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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 564, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ouro Verde 
do Oeste, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 00998/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.062554/2013-90,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste, inscrita no CNPJ nº 02.363.951/0001-50,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de setembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouro Verde do Oeste, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18196/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 564, de 07 de junho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 564/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.062554/2013-90 e nº 53740.000860/1998-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO
VERDE DO OESTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ouro Verde do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1655938 e o código CRC F6ED7ACC.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 1655938

Portaria 564 (1655938)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 33



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37240/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.062554/2013-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702535 e o código CRC 7C5B9B46.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 4702535

Ofício 37240 (4702535)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 1



MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.062554/2013-90 (Processo de Outorga n° 53740.000860/1998) 

1 • Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O OESTE sediada 
na localidade de Ouro Verde do Oeste/PR tem validade até 12/09/2013, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação 
de Outorga. 

Brasília, 14 de Novembro de 2013. 

E R D E L E N E M A R I A FRANÇA D E BARROS 
Chefe de Serviço 

Emfb/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0064882)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 2



•5» — ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA REN OVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECU ÇÃ O DO 
SERV I ÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 

DO OESTE, inscrita no CNPJ n 2 02.363.951/ 0001-50, com sede na Avenida Belo 

Horizonte n 2 219, na cidade de OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 

CEP 85.933-000, e com a rádio instalada na Avenida Belo Horizonte n 2 132 da 

mesma cidade, ent idade sem fins lucrat ivos, legalmente const it uída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n 2 405, publicada no Diário Oficial da União de 18 de 

agosto de 2000 e Decreto Legislat ivo n 2 623/ 2003, publicado no Diário Oficial da 

União datado de 19 de setembro de 2003, vem, respeitosamente à presença de 

Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunit ár ia em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 

n 2 1/2011, bem como apresentar a document ação de que trata o item 20.3 da 

Norma n 2 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n 2 462, de 14 de outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

A A SSO CI A ÇÃ O RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S TÉR I O DAS C O M U N I C AÇ Õ ES 
B R AS Í LI A . DF 

53000 062554/2013-90 
Ouro Verde do Oeste, PR, 16 de outubro de 2013. ORMC/SC 

30/1072013-16:00 

Ouro Verde do Oeste 
Cleunice Alves Cardoso 

Presidente 

Nome do Presidente da Associação: CLEUNICE ALVES CARDOSO 
CPF: 283.161.779-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E C E B I D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

weamJfouza <Donini zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Engenheiro Eletrônico 

SMC - 04 /  Moírlculn «639800 

Volume de Processo Digitalizado  (0064882)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 3



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — 

— t i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Ident i f icação da Pessoa Juríd i ca e, se houver qualquer d ivergência, providencie junto à 
RFB a sua at ua l i zação cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
02.363.951/0001-50 
MATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAD ASTRO NACIONAL DA P ES S OA J U R Í D I C A 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0 3 / 0 2 / 1 9 9 8 

NOME EM PRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE 

TÍTULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARCOV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATM DADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATM DADES ECONÔM ICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV BELO HORIZONTE 

CEP 
85.933-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

VTIVA 

MOTIVO DE SrrUAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

219 
COMPLEMENTO 

BAIRRO/D ISTRÍTO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

OURO VERDE DO OESTE 
UF 
PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Inst rução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10/10/2013 às 15:15:07 (data e hora de Brasíl ia). 

Voltar 
Pági na : 1/1 

©  Copyright Receita Federal do Brasil -10/ 10/ 2013 
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[ l u ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA versão z./ .OZJ ÇFagfc4> o f i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  1/  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*̂  BOI* DM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATFI ^ > * * M
 M Hfi I N S K U Ó N I M  

Interativos 
^& M e n u P r i n c i p a l » BOLETO » » Nada Consto I menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? ANATEI 
Agência Njciorwt de Teleconntnioções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO NEGATIVA DE DÉBI TOS DE RECEITAS ADM INISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: ARCOV-ASSOCIACAO RA D I O FÔ N I CA CULTURAL DE OURO VERDE " DO OESTE 

CNPJ: 02 .363.951/ 0001-50 

Certificamos que n ã o constam, a t é esta data, p end ênc i as em seu nome, relativas à s receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direi to desta agênc i a de cobrar quaisquer d ívi d as de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta cer t i d ã o refere-se exclusivamente à s i t uação do contribuinte no â m b i t o desta a gên c i a , n ã o const ituindo, por 

conseguinte, prova de i nexi st ênc i a de d éb i t os inscritos em Dívi d a "  Ativa da Un i ã o , administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida à s 1 0 :5 0 :3 6 do dia 24/ 10/ 2013 (hora e data de Brasí l i a ). 

Vá l i d a a t é 23/ 11/ 2013. 

rí 
Cer t i d ã o expedida gratuitamente w . 

:p://sistemas.anatel.gov.br/rx>leto/NadaConsta/certidao.asp 
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.9 as-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA n.2 09/ 2013 

Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e treze, reuniram-se na sede da Associação 
Comercial e Industrial de Ouro Verde do Oeste - ACIOV membros da comunidade de Ouro Verde do 
Oeste, para escolha da nova diretoria da Associação rad iofônica cultural de Ouro Verde do oeste-
ARCOV. 
O Sr Aroldo, antigo membro desta associação deu inicio a reunião cumprimentando e dando boas 
vindas a todos os presentes e comentou sobre o mandato da atual diretoria colocando todos a par 
da atual si tuação da associação .após foi feito relato pelo Sr. Glauco Saldanha , contador responsável 
pela ARCOV do balanço patrimonial de 2012, onde foi constatado que a associação passa por 
dificuldades financeiras. Este assunto gerou um debate, e após isso ,ficou decidido que a nova 
diretoria seria responsável pela resolução dos problemas financeiros e que esse assunto seria 
tratado em nova reunião da diretoria. 
O Sr. Alexandre Janning, atual vice-prefeito do municíp io, ressaltou que a Administ ração Municipal, 
at ravés do Prefeito Sr. Aldacir Pavan ,estará auxiliando esse processo de mudança e t ransição na 
associação , mas que estaria encontrando dificuldades em compor esta nova diretoria ,mas que 
contava com o apoio dos presentes para que este assunto fosse resolvido nesta data. 
O Prefeito t am b ém presente reforçou este pedido, sendo assim, após mani festações, chegou-se a 
uma chapa que foi colocada em vot ação e aprovada sem rest rições, a qual descrevo: 
Presidente-Cleunice Alves; Vice-presidente-Amauri de Carvalho Alves; Secretário-Glauco Rogério 
Nascimento Saldanha; Diretor Administrativo-Mariano Vicente de Almeida; Diretor Financeiro -
Sebast ião de Castro Alves; Diretor de Eventos - José Luiz Franceschini; Conselho Fiscal- José Janning, 
Aroldo M. Silva , Rosa Maria Borges Geraldeli; Suplentes - Lurdes Zorzo , Dilva Janning , Maria da 
Piedade P.B. Cestari. 

Após eleita, a Diretoria tomou posse, e t am b ém tomou conhecimento das melhorias que precisa ser 
feitas tanto em equipamento quanto em programação, pois algumas estão com a sua ajuda de custo 
em atraso, precisando ser regularizadas. A nova Diretoria ficou de regularizar esta si tuação o quanto 
antes. 
O sr. Daniel, colaborador deixou seus serviços á disposição da nova Diretoria e que estaria aberto as 
novas mudanças. Por fim, a nova diretoria ficou de se reunir para iniciar seus trabalhos e sanar todos 
os problemas da associação . 
Nada mais a tratar, foi lavrado por mim^lauce^ Rogério Nascimento Saldanha, a presente ata, que 
será assinada por todos os presentes . 

Let: 13728 de 18/07/21)01 

SELO_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t A U TEN TI CA ÇÃ O 
CE1 3 IFÍCO e dou fé, que a presente 

"  Jiaestá conforme o original que 
Iné foi apresepiado 

TABELIONA 
DE 

NOTAS 
EUPE4503 

jT̂ SERGJC»éí(2Z0TI LAURINDO - Tabelião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| | B 4 J £ W O T Smit Laurindo - Tabeliã Substitute 
1 D Marinalva Perin Schiling - Juramentada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ave r b a ç ã o 
Regist ro Ci vi l ele Pessoas Ju r í d i c a s 

Protocolado sob N°  8005 
Registrado sob N° # 0 9 "  

AWrb ação N°  1B 
To l e à VPR 07/ 10/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TITULAR 

MARI ENE RIBEIRO DE LARA 
KATIA DOS SANTOS MELO 

ESCREVENTES AUTORIZADOS 
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AO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
TOLEDO-PR 

Eu, Cleunice Alves, portador da céd u l a de identidade RG ne 2.259.879 SESP/ PR e inscrito no 
CNPF/ PR sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 283.161.779-00, Presidente da Assoc i ação Rad i o f ôn i ca Cultural de Ouro 
Verde do Oeste, inscrita no CNPJ, sob n^ 02.363.951/ 0001-50, vem com devido respeito e 
acatamento, requerer, o REGISTRO da Ata n? 09/ 2013, da Assembleia Ext ra o rd i n á r i a , bem 
como da diretoria eleita, a seguir indicada. 

Cleunice Alves-Presidente, CI/ RG 2.259.879 SESP/ PR e CNPF/ PR n**  283.161.779-00; 
Amauri de Carvalho Alves - Vice-presidente, CI/ RG n^ 1.863.570-4 SESP/ PR e CNPF/ PR nS 
368.652.499-68; 

Sebast i ão Cl áud i o Castro Alves -Di retor Financeiro, CI/ RG 2.076.526-7 SESP/ PR e CNPF/ PR 
n? 370.845.009-44; 

Glauco Ro gér i o Nascimento Saldanha- SECRETÁRIO, CI/ RG n«2 6.477.903-6 SESP/ PR e 
CNPF/ PR n2 703.331.490-68; 
Mariano Vicente de Almeida- Diretor Administrat ivo, CI/ RGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 1.467.588 SESP/ PR e CNPF/ PR 
n? 333.618.865-53; 
José Luiz Francischini de Moura- Diretor de Eventos, CI/ RG n2 4.488.188-8 SESP/ PR e 
CNPF/ PR n9 615.558.869-49. 

Nestes Termos 
Pede deferimento 

Ouro Verde do Oeste, 02 de Outubro de 2013. 

CleTj rííceÃlves 
Presidente Eleita. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Si  fc A U TEN TI CA ÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ave r b a ç ã o 

Regist ro Ci vi l de Pessoas Ju r í d i c a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ 

14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ^ ^ ^ O T I LAURINDO-Tabelião 
mKKítâ-- lenir Smit Laurindo - Tabeliã Substituta 

t w VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U Marinalva Perin Schiling - Juramentada 
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ta da Cer t idão : 07/10/2013 

j i n a: 2 - Frente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

olo Regist ro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
809 

Avb Data 
4 

Livro B 
19/06/2000 APJ31 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Inteiro Teor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 o O f í c i o de Re gist ro d a s P e s s o a s J u r í d i c a s 

Natureza 
ATA DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

A S S O C I A Ç Ã O R A D I O F Ô N I C A C U LTU R AL D E OU RO V E R D E DO O E S TE 
Denom ina da - " ARCOV" . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A t a de Assembléia G e r a l Extraordinária para Aprovação da Alteração^ Egtatutgrjaj d a : 
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T t J U - i r ^ W g g j ^ V * V' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A o s 14 ( quatorze ) dias do mês de Junho de 2000 (dois m i l ) , às 19:30 horas., na 
Sede da Assoc iação , c i t o à A v . B e l o H o r i z o n t e , n.° 132, B a i r r o Centro , CEP.85 .933-000 , 
na cidade de O u r o Verde do Oeste, Estado do Paraná, reuniram-se e m Assembléia Geral 
Extraordinária, a D i r e t o r i a da Ent idade , Associados e Autor idades convidados , dando 
q u o r u m em p r i m e i r a votação, deu-se início a Assembléia G e r a l Extraordinária para 
del iberarem sobre os seguintes assuntos colocados e m pauta: Alteração da l e t r a i ) , no 
A r t i g o 3.° do C A P I T U L O I I - D O S O B J E T I V O S S O C I A I S e Mudança do conteúdo 
o u redação da l e t r a g ) e do P a r á g r a f o Ún i co , no A r t i g o 41° , do C A P I T U L O V I - D O S 
R E C U R S O S F I N A N C E I R O S ; O Presidente da Assoc iação , S r ° A D E M I R 
M O N T A N A R I , fez uso da palavra, agradecendo a todos os presentes e pres id iu a 
abertura dos trabalhos , passando a todos , Cópia do Of íc io n.° 2 0 8 7 / 0 0 / S S R / D O U L - M C , 
de 23 de M a i o de 2000 , enviado pelo Ministério das Comunicações ( D p t o de Outorga 
de Serviços de Radiodifusão ) , sol ic i tando a Alteração Estatutária e também d i s t r i b u i u 
Cópias contendo os dizeres da Alteração Estatutária, que f o i em todo o seu teor, 
aprovado por unanimidade e Ac lamação , f i cando c o m o seguinte conteúdo: 
C A P I T U L O I I - D O S O B J E T I V O S S O C I A I S - A r t i g o 3.° - l e t r a i ) - A 
A S S O C I A Ç Ã O R A D I O F Ô N I C A C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E -
" A R C O V " , dentre seus ob jet ivos , terá por finalidade a " e x e c u ç ã o de Serv i ço de 
Radiod i fusão" , c on forme determina o A r t i g o 1 5 ° - Inc iso 1 ° al inea " a " , do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.° 52.795/63, c o m 
redação dada pelo Decreto 2.108/96, o u seja; Poderá explorar Radiodifusão Comunitária 
( R a d C o m ) , não fazendo uso do Prose l i t i smo, que quer dizer , d i v u l g a r somente uma 
religião o u u m a seita, de qualquer natureza na programação da Emissora e não 
discriminação de raça, cor, religião, sexo, preferências sexuais, conv i cções p o l i t i c o -
ideológico-partidário e condições sociais em relação à comunidade , (conteúdo este que 
estava constando na Alteração Estatutária anterior , o u seja A t a do d i a 0 4 de fevereiro de 
2000, devidamente registrada no L i v r o - A , de Pessoas Jurídicas, sendo acrescida nesta 
data, somente as palavras " execução de Serv iço de R a d i o d i f u s ã o " , e que o restante da 
l e i r a i ) , ficou inalterada ; C A P I T U L O V I - D O S R E C U R S O S F I N A N C E I R O S , A r t i g o 
41°, l e t r a g ) - Receita proveniente de Patrocínio sob f o r m a de A p o i o C u l t u r a l e 
C A P I T U L O V L - D O S R E C U R S O S F I N A N C E I R O S , A r t i g o 41° , P a r á g r a f o Único : 
Toda a receita, será ut i l i zada na manutenção de suas atividades. Sem mais assuntos a 
serem tratados, o presidente Sr. a A D E M I R M O N T A N A R I , agradeceu novamente a 
todos os presentes pela confiança depositada, agradeceu também todo es forço e trabalho 
da D i r e t o r i a da Ent idade e pedindo para que os mesmos possam sempre dar suas 
parcelas de conhec imento e ajuda a " A R C O V " , aprove i tou também para i n f o r m a r a 
todos que em exceção a mudança do conteúdo nos A r t i g o s 3 o " e 41°, permanece 
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Data da Cer t idão :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 07/10/2013 

Pági n a: 3 - Frente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Inteiro Teor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 o O f í c i o de Re gist ro d a s P e s s o a s J u r í d i c a s ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i06 809 4 19/06/2000 APJ31 ATA DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA & ç % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j t o co l o Regist ro Avb Data Livro B Natureza tS*Q ^0/ 

1? 'C-, 
.o pa, 0 

inalterado, todos os outros , que e m sua total idade, são 4 8 a r t i g o s do Estatuto da 
Entidade ; E m seguida i n f o r m o u a todos, que esta A T A para Aprovação da Alteração 
Estatutária, seria r e d i g i d o e m 02 ( duas ) vias or ig ina is , e transcrita à mão no L i v r o 
A T A , para ser registrado e m Cartório no L ivró -A de Pessoas Jurídicas, a qual será «feito 
01 cópia e enviado ao Ministério das Comunicações , e m Brasília/DF, p M i > s ^ f c í c L i d o 1 { 
no Processo n.° 53740.000860/98 , de pedido de Radiodifusão Comunitária -pára a 
localidade de O u r o Verde do Oeste/Pr; A p ó s aprovação geral p o r todos presentes e m 
forma de aplausos, d e i x o u u m espaço para que a Secretaria redigisse a presente A t a e 
para que todos pudessem fazer uso da palavra, c omo não houve manifestação por parte 
dos presentes, deu-se por encerrada a Assembléia, a qual eu: A P A R E C I D A R O M E R O , v 

como Secretaria, l avre i a presente A t a , que va i assinada por m i m e pe la Presidente da: 
A S S O C I A Ç Ã O R A D I O F Ô N I C A C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E 
denominada " A R C O V " , de O u r o Verde do Oeste, Estado do Paraná. 

Ouro Verde do Oeste/Pr, 14 de Junho de 2000. 

1 • Secretária da " A R C O V " 
A P A R E C I D A R O M E R O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E m cumprimento ao que dipõe o Art. 1°, Inciso 2* da 
L e i n.*8.906 dc 04 de Julho de 1994, foi a presente A t a 
De Assembleia G e r a l Extraordinária, para Aprovação 
D a Alteração Estatutária, vista e examinada em 1 S/06700. 

OJ Os» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

75 S?> 

â ti-' 

Reconheço p o r v e r d a d e i r azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a ( s j i i r n : á ( s - ; : 
A d e m i r M o n t a n a r i 

20C10 

N O T A : A presente A T A , confere com a o r i g i n a l , transcrita mjJtóvríTATA. 
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•g FK. 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÄ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.1  

Ao % 

REGISTRO DE TÍ TU L O S , DOCUM ENTOS, PESSOAS JU R Í D I C AS E PROTESTO 
Rua Ba rã o do Rio Branco, 2013  
TOLDEO-PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Civ i l de~£essoas JuríiHV 
Protocolado sob M° 2177 

Totado-R)ir 03A2/M 

fã de Fretas ü..< 
JMUM 

M K ] MARLEN! ) DE LARA •OAOU 

Ref.. REGISTRO DE ESTATUTOS 

Prezados Senhores 

A A S O C I A Ç Ã O R A D I O F Ô N I C A CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE-
PR, neste ato representada pelo ser Presidente Sr. JO S É CARLOS DE SOUZA, 
portador do CPF n°  881 .182 .749-34 , vem requerer dessa Entidade, registro de 
seus ESTATUTOS SOCIAIS. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Ouro Verde do Oeste-PR, 08  de setembro de 1997  

JOSE CARLOS DE SOUZA 

PRESIDENTE 

! .: 

5-

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Regist ro Ci vi l de Pessoas Ju r í d i c a s 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente confere 
com o original em meu poder, e esta 
cópia é extrato fiel do mesmo. 

O referido é verdade e dou fé. 
Toledo-PR09/ 10/ 2013 

Lincoln Buquera de Freitas Oliveira 
TITULAR 

MARLENE RIBEIRO DE LUA 
« KATIA DOS SANTOS MELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCREVENTES AUTORIZADOS 
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o*  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. L U W 

E S T A T U T O 
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O OESTE 

A R C O V 

CAPÍTULO I 
D A DENOMINAÇÃO, N A T U R E Z A , SEDE E D U R A Ç Ã O 

Registro Civ i l de Pessoas Jurídicas 
Proto 

A R T . I o A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O 
OESTE, entidade fundada em 08 de setembro de 1997, é uma associação civil sem fins 
lucrativos, com sede no Município de Ouro Verde do Oeste - Pr, com duração 
indeterminada e atuação em todo o Município de Ouro Verde do Oeste, sem discriminação 
racial religiosa, política ou ideológica, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação 
em voga no País, pertinentes às associações. 

§. I A A R C O V , adotará a sigla A R C O V e, nos dispositivos que seguem, passará a ser 
referida por esta expressão. A R C O V . 

§. I I Sendo A R C O V uma entidade sem fins lucrativos, não recebem seus associados 
dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exercício de cargos 
estatutários, salvo contratações para prestação de serviços ou dedicação exclusiva. 

CAPÍTULO I I 
DOS O B J E T I V O S SOCIAIS 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O 
OESTE, com base na colaboração recíproca a que se. obrigam seus associados, é 
destinados a mobilizar pessoas que se identificam com a vontade de criar, manter, utilizar e 
promover espaços que viabilizem o seu crescimento social e cultural e o da comunidade, 
com práticas democráticas, onde as próprias atividades possam ser vistas e vividas. 

A R T . 3 o São finalidades da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E 
O U R O V E R D E D O O E S T E : 

a) Estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da comunidade, integrando 
harmoniosamente com as dimensões ecológicas; 

b) Estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e práticas que 
atendendo as demandas dos diferentes grupos etários, favorecendo a uma constante 
integração entre elas; 

c) Promover e incentivar a socialização de conhecimento e informações, bem como 
dos meios, técnicas e recursos necessários para os processos de geração, e 
transmissão destes; — 

d) Estimular e facilitar a otimizazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ão^da utilização de r e c u r s o * h u m a n o s , materiais e 
financeiros, através de jpraucas de compartilhamento de bens individuais ou 
aquisições coletivas 

NÜ? A T I ^ E s t á l C A D O 
A prese/ íte fo/ oeppia é repredu 

& 1 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 0 7 7 
£j £ g Q £ fiel do «Jriginakque me foi apresenta 

<J|^0 ó Ouro/ VerdeyfloO >9te- P R , —- r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

utJmíí 
« I T R I 

ülíoo 

ü 

CLEI E S - - Ta t o e i y 

i Al ^ ç s - Ta Jj ^ S e t S s t i t u l o 

parecida Cordeiro" i»»Elcr. Juramentada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 
Regist ro Ci vi l de Pessoas Ju r í d i c a s 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente confere 
com o original em meu poder, e esta 
cópia é extrato fiel do mesmo. 

O referido é verdade e dou fe. 
Toledo-PR09/ 10/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kfXCjL-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sLoS T -
"  Lincoln Buquera de Freitas Oliveira 

TITULAR 

MARLENE RIBEIRO CE LARA 
*  KATIA DOS SANTOS MELO 
' ESCREVENTES AUTORIZADOS 
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e) Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma 
sociedade organizada, composta por cidadãos conscientes de suas responsabilidades 
e direitos utilizando para tanto, espaço físicos culturais públicos ou particulares 
colocados a disposição da entidade, pela comunidade; 

f) Apoiar e assessorarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ás iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias c 
populares; 

g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução de objetos 
comuns de interesse da comunidade, como forma de buscar a fraternidade; 

h) promover e incentivar iniciativas, que viabilizem a oferta e democratização do 
acesso às informações ao público; 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4"  O quadro se associados da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L 
D E O U R O V E R D E D O O E S T E , comutuí "de pessoas físicas, admitidas na forma deste 
estatuto de acordo comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA as seguintes categorias: 
F U N D A D O R E S : Os que participaram da fundação da A R C O V e, assinaram a respectiva 
ata de fundação; \ 
E F E T I V O S : Os que, tendo sido indicados por associados no gozo de seus direitos, tenha 
seu nome aprovado pela diretoria Executiva. 
EMÉRITOS: Os que, por proposta da Diretoria Executiva, em reconhecimento a serviços 
relevantes prestados para desenvolvimento e cumprimento das finalidade da A R C O V . 

A R T . 5° São direitos dos associados Fundadores Efetivos: 
a) Tomar parte, com voz e voto, nas assembléias Gerais; 
b) Serem eleitos para os cargos de Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
c) Participar das reuniões da Diretoria Executiva, mediante aprovação do Presidente; 
d) Serem nomeados para eventuais comissões; 

e) Freqüentar e participar de todas as atividades desenvolvidas pela A R C O V 
f) Os Sócios não respondem subsidiariamente pela A R C O V 
§.Úiuco O disposto nas letras "a", "b" e deste Artigo não é, assegurados aos associados 
eméritos. 

A R T . 6° São deveres dos associados Fundadores e Efetivos: 
a) Colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sussesso das atividades da 

A R C O V . 
b) Cumprir o disposto no Artigo 03; 
c) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
d) Contribuir com a mensatidadefixaria pela_Assembléia Geral Ordinária, 
§. Único O disposto na letra "a^e^b^deste Artigo éTtanabém, concernente aos associados 

CAPÍTULO I I I 

D O S ASSOCIADOS, D I R E I T O S E D E V E R E S 

Eméritos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente confere 
com o original em meu poder, e esta 
cópia é extrato fiel do mesmo. 

Registro Civ i l de Pessoas Jurídicas 

Lincoln Buquera de Freitas Oliveira 

O referido é verdade e dou fé. 
Toledo-PR09/ 10/ 201 

MARLENE RIBEIRO DE LARA 
KATIA DOS SANTOS MELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCREVENTES AUTORIZADOS 

TITULAR 
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CAPÍTULO I V 
D A ADMINISTRAÇÃO 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T São órgãos da A R C O V . 
I . Assembléia Geral; 
í i Diretoria Executiva; 
HL Conselho Fiscal; 

§. Único É pré-requisito para o exercício das prerrogativas de Consellieiro e de Diretor, 
que o associado esteja cumprido com seus deveres, conforme disposto no Artigo 6° deste 
Estatuto. 

SEÇÃO I 
D A ASSEMBLÉIA G E R A L 

A R T . 8° A Assembléia Geral pode ser Ordinária ou Extraordinária, é o órgão máximo da 
ARCOV, com poderes para tomar toda e qualquer decisão de interesse social, c suas 
deliberações vinculadas a todo os presentes. f " ) 

§. Único Será exigido quorum mínimo de 10% (dez por cento), calculado cm relação aos 
associados. Com direitoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a voto o associado deverá estar quites com a A R C O V 
entendendo-se como tal a exigência de débitos de valores de qualquer espécie. 

A R T . 9° A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de 
setembro e extraordinariamente, sempre que necessário, para deliberar sobre quaisquer 
assunto de interesse da A R C O V , desde que mencionados no Edital de convocação. 

A R T . 10 w A Assembléia Geral da A R C O V será convocada: 
a) Pelo Presidente; 
b) Por 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva; 
c) Por 2/3 (dois terços) do Conselho Fiscal; 
d) Por associados que representam 30% (trinta por cento) do quadro de associados no 

caso de Assembléia Ordinária; ou 40% (quarenta por cento) no caso de Assembléia 
Exfraofdmária. 

§. Único A Assembléia Geral será convocada em Edital de convocação que pormenorize a 
ordem do dia, e que seja dada publicidade com 07 (sete) dias de antecedência. 

A R T . 11° A Assembléia Geral da A R C O V será presidida: 
a) Pelo Presidente; 
b) Em sua ausência ou impedimento, pelo Vice-Presidente; 
c) No caso de impossibilidade da hipóteses "a" e "b" , por qualquer membro da 

Diretoria Executiva • eito por aclamação. 

A R T . 12* 

a) 
b) 

Pelo 
Geral será secretariada: 

íeiro Secretarie 

lencia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Regist ro Ci vi l de Pessoas Ju r í d i c a s 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente confere 
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cópia é extrato fiel do mesmo. 
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c) No caso de impossibilidade da hipóteses "a" e "b", por qualquer associado, 
designado pelo Presidente da Assembléia Geral. 

A R T . 13° A Assembléia Geral Ordinária compete: 
a) Eleger e ratificar os nomes dos associados indicados como membros do Conselho 

Fiscal e Diretoria Executiva; 
b) Aprovar anualmente o plano de atividades e a Proposta Orçamentária, que lhe serão 

enviados pela Diretoria Executiva, com pareceres do Conselho Fiscal; 
c) Aprovar, anualmente, a prestação de Contas e o Balanço Anual, que lhe serão 

enviados pela Diretoria Executiva, acompanhados de pareceres do Conselho Fiscal; 
d) Fixar a contribuição mensal dos associados; 
e) Examinar e aprovar as demais matérias que lhe seja submetida pela Diretoria 

Executiva ou pelo Conselho Fiscal, bem como sobre aquelas previstas neste 
Estatuto. 

§ I Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não poderão participar da 
votação do que se referem as letras "b" e "c" ou qualquer matéria que possa envolver a 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, que desta forma, venha" prejudicar azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, lisura c 
moralidade da A R C O V . 

§ I I A apresentação da prestação de contas, desonera a Diretoria Executiva de 
responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como da 
infiação deste Estatuto. 

A R T . 14° A Assembléia Geral Ordinária deliberará vaidàmente, em primeira convocação, 
com a presença da metade e mais um dos associados; em segunda convocação, meia hora 
depois, com a presença de qualquer número de associados observado o parágrafo I do 
Artigo 8° deste Estatuto. 

A R T . 15° A Assembléia Geral Extraordinária compete: 
a) Ratificar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a destituição da Diretoria 

Executiva e a convocação de novas eleições. 
b) Apreciar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, quaisquer propostas de 

reforma ou emenda estatutária que lhe sejam encaminhadas; 
c) Deliberar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a fusão, incorporação ou 

desmembramento da A R C O V bem como a sua dissolução voluntária com a 
simultânea definição e nomeação de liquidantes; 

d) Aprovar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, as contas de liquidantes e o 
relatório final. 

§. Único Os membros da Diretoria Executiva não podem participar da votação das 
matérias referidas na letra "b" deste Artigo. 

A R T . 16° A Assembléia Geral Ex^aorahiaria deliberará validamente, "cm primeira 
convocação com a presença de 2/3/^dois terços) dos^tssociadesrem seguadjs^euvocação, 

• - - • - " f f f * ^ e f r t i d â o meia hora depois, com a 
Parágrafo I do Artigo 8 o d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S«/ S)UJõ 

>0s \ujx) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fde quA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente'  fo t ocó 
fiel do original que/ he 
Ouro Vende do Oeste 

1 ai apresentado. 

PR 

LCLEUN/ 
[ROC 

« 1 1 

Em Alves •-. 
parecida Cordeiro -

, - t f e g i í t ro Ci vi l de Pessoas Ju r í d i c a s 
O a> -8 oCer ificotios termos legais e para os 
^ t ç ^ k i Svi d c s f ini , que a presente confere zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -w «com o original em meu poder, e esta 
CC 3  iSCaH3 1 ÇKt ra 1 0  f i e l d o mesmo, 
ia o » 5 \  © «referido é verdade e dou fé. 
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A R T . 17° A Diretoria Executiva, integrada Po 09 (nove) membros, com um mínimo de 05 
(cinco) por acúmulo de funções, tem a seguinte composição: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Primeiro Secretário; 
d) Segundo Secretario; 
e) Diretor Admitústtativo; 
f ) Diretor Financeiro; 
g) Diretor de Eventos, Divulgação; 
h) Diretor da Área Ecológica; 
i ) Diretor da Área Cultural. 

A R T . 18° A Diretoria Executiva é eleita pela Assembléia Geral Ordinária, de 03 (três) em 
03 (três) anos, com direito à reeleição. 
Parágrafo Único - A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela definição e execução 
das prioridades, planos e programas de trabalho da A R C O V . 

A R T . 19* A Diretoria Executiva compete: 
a) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
b) Aprovar as propostas de admissão de novos sócios; 
c) Punir com advertência verbal ou por escrito, suspensão de até 06 (seis) 
meses, ou eliminação dos associados que desobedeçam as normas estatutárias; 
d) Estabelecer as tinhas diretivas do trabalho da A R C O V . 
e) Aprovar o quadro de pessoal contratado e seu plano de cargos e salários em 
conformidade com o plano de atividades; 
f ) Aprovar a oiganização técnica,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA administrativa c a criação de Departamentos 
ou unidades necessárias ao cumprimento das finalidades da A R C O V , bem 
como os seus respectivos regulamentos; 
g) Autorizar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) do patrimônio da 
A R C O V . 
h) Autorizar convênios, acordos e contratos de interesse da A R C O V ; 
i ) Emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emendas do presente 
Estatuto a ser submetido a Assembléia Geral; 
j ) Emitir parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação ou 
desmembramento da A R C O V , bem como da sua dissolução; 
k ) Convocar Assembléia Geral; 

1) Decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que lhe forem 
submetidas, 

m) Responder judicialmente pela A R C O V 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20° A Diretoria 
Proposta Orçamentária, 
apreciação e aprovação, 
Assembléia Geral Ordi 

Executiva encarniahaTa"anualmc 
bem coino^Prestação de Contas e 

Jonselho 

de atividades e a 
Co Anual, para 

çgunda estância à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 
Registro C i v i lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Pessoas Jurídic: 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente confere 
com o original em meu poder, e esta 
cópia é extrato fiel do mesmo. 

O referido é verdade e dou fé. 
Toledo-PR09/ 10/ 2013 
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A R T . 21° Ao Presidente Compete: 

a) Representar oficialmente a A R C O V . 
b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como proferir o voto de 
desempate; 
c) Presidir as Assembléia Gerais; 
d) Coordenar e supervisionar todas as atividades da A R C O V ; 
e) Admitir e demitir funcionários de acordo com o plano de atividades, 
conforme referido na letra V do Artigo 19° em conjunto com o Diretor 
Administrativo: 
í ) Assinar todos os cheques e documentos contábeis em conjunto Com o 
Diretor Financeiro; 

g) Assinar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas, 
conforme letra "hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*f do Artigo 19°. 

A R T . 22° Ao Vice-Presidente compete: 

a) Substituir o Presidente, quando estiver ausente ou impedido: 
b) Supervisionar e auxiliar todas as atividades da A R C O V . 

A R T . 23° Ao Primeiro Secretário compete: -£~v 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembléias Gerais; 
b) Redigir as correspondências da A R C O V ; 
c) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V na área de Sec etária; 
d) Estabelecer o trabalho de inter-relacionamento entre os membros da [Diretoria 
Executiva. 

A R T . 24° Ao Segundo Secretário compete: 
a) Substituir o Primeiro Secretário, quando estiver ausente ou impedido 
b) Supervisionar e auxiliar as atividades da A R C O V na área de secretarja; 

A R T . 25° Ao Diretor Adniinistrativo compete: 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V nas áreas de 
íuncinários, material patrimônio, serviços auxiliares c apoio; 
b) Elaborar, em conjunto com o diretor financeiro, a Proposta Orçamentária e a 

Prestação de Contas, conforme letra ttb" do Artigo 25°; 
c) Elaborar proposta para plano de atividades, conforme letra " d " do Artigo 19°. 
d) Assinar convênios, acordos e tratados com entidades públicas e privadas, 
cordorme letra " h " do Artigo 19° e letra "g " do Artigo 21°. 

A R T . 26° Ao Diretor Financeiro compete: 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V nas áreas de" finanças e 
contabilidade; 
b) Elaborar em conjunto com ò Diretor Administrativo, a Proposta Orçamentária 
e a Prestação de Cantas, a serern^ subrnetidas\a Diretoria Executiva e, 
posteriormente a^Qwtfelho 
V do Artigo 1 

*gi|>hhe letra ' C f e r t i d ã O 
egistro C i v i lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Pessoas Jurídicas 
Certifico nos termos legais e para os 
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c) Assinar todos os cheques e documentos contábeis, conforme letra " f ' do 
Artigo 21°; 

A R T . 27° Ao Diretor de Eventos e Divulgação compete: 
a) Coodenar e Supervisionar as atividades da A R C O V nas áreas de Eventos e 
Divulgação; 
b) Divulgar todas as atividades da A R C O V . 
c) Manter contatos com os veículos de comunicação; 
d) Coordenar e elaborar proposta para o plano de atividades, conforme letra " d " 
do Artigo 13° e do Artigo 20°, juntamente com os Diretores: Administrativo, 
Áreas Ecológica e Área Cultural; 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 28° Ao Diretor da Área Ecológica compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V na área de ecologia; 

b) Manter contatos com entidades a fina; 
c) Elaborar propostas para o plano de -atividades, conforme letra " d " do Artigo 
27.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

A R T . 29° Ao Diretor da Área Cultural compete: 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V na área de cultura; 
b) Manter contatos com grupos teatrais, grupos musicais, entidades 
cinematográfica, vídeo - locadoras, bibliotecas, museus, universidades e 
entidades a fins; f *, 
c) Elaborar propostas para o plano de atividades, Conforme letra " d " do Artigo 
27°. 

A R T . 30° A Diretoria Executiva deliberará validamente com a presença mínima de 04 
(quatro) de seus membros, sendo a estabelecida convocação o dia, hora, local c 
a Ordem do Dia, com a antecedência mmima de 24 (vinte c quatro) horas. 

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente; sempre que convocada pelo Presidente. 

SEÇÃO I I I 
D O C O N S E L H O F I S C A L 

A R T . 31° O Conselho Fiscal constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes. 

A R T . 32° O ConsemoFjscafé órgão incumbido de 
envolvimentos financeiros queé-de interesse 

Parágrafo I - OConselho _Fj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Paragrafo I I - Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus 
membros o seu Presidente. 

Paragrafo I I . - O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou ausência 
serázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA substituído pelo conselho mais idoso. 

Parágrafo I I I - Se um dos membros efetivos do Conselho Fiscal em caso de 
impedimentos ou ausências, será substituído pelo suplente subsequente. 

A R T . 33° Ao Conselho Fiscal compete: 
a) Examinar as contas e os documentos que comprovem a receita e despesa da 
A R C O V . 
b) Elaborar parecer sobre Proposta Orçamentária, prestação de contas e balanço 
anual enviados pela Diretoria Executiva, para ser apreciada e aprovada pela 
Assembléia Geral, conforme letra ttb" e wc" do ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13° . 

c) Convocar Assembléia Geral por voto de todos os membros efetivos do 
conselho Fiscal. 

A R T . 34° O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente a cada 04 meses, e 
exuaordinariamente, sempre que convocação pelo Presidente da A R C O V c ou 
pelo Presidente do Conselho Fiscal. > 

Paragrafo I As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local 
comunicado pelos conselheiros com tempo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência», em convocação que conterá Ordem do Dia. 

Parágrafo I I O Conselho reunirá sempre em número do 03 (três) quando do 
impedimento ou ausência de u m dos membros efetivos, será convocado o 
suplente subsequente, conforme Parágrafo IV do Artigo 32. 

Parágrafo I I I Compete ao Presidente de cada sessão proferir o voto de desempate. 

CAPÍTULO V 
D A S ELEIÇÕES E POSSES 

A R T . 35° O processo eleitoral da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da A R C O V , 
deverá ser realizada em Assembléia Geral Ordinária, obedecendo a seguinte organização: 

a) Definição dos mesários e dos escrutinadores; 
b) Votação; 
c) Escrutínio; 
d) Posse; 

Paragrafo I O processo eleitoral acontecerá no final da Assembléia Geral Ordinária. 
Parágrafo I I Os mesários epMunfiérõ de 02 ^JisV^escmtinadores, em número de 03 

(três) deverá ser escojhtdos por aclamação entre os sóciõsvda A R C O V , na Assembléia 
Geral, e que ser 
eleitoral. 

a forma da cédula zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo I I I A votação será livre e secreta, não sendo permitida a obrigação de votar ou 
de ser votado. 
Parágrafo I V Os membros que compõe a mesa de votação e escrutínio, não poderão ser 
candidatos. 
Parágrafo V Para o pleito da Diretoria Executiva, haverá única urna, tendo o mesmo 
procedimento para o pleito do Conselho Fiscal. 
A R T . 36° Os candidatos a Diretoria Executiva deverão ser devidamente inscritos na chapa, 
conforme o Artigo 17°. 
Parágrafo Único A inscrição de chapas deverá ser protocolada com antecedência míiünia 
de 30 (trinta) minutos do processo eleitoral, junto ao Presidente e o Secretário da 
Assembléia Geral. 

A R T . 37° Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser inscritos individualmente, serão 
eleitos os 06 (seis) mais votados, conforme Artigo 32°. 
Parágrafo Único A inscrição deverá ser protocolada com antecedências mínima de 20 
(vinte) minutos do processo eleitoral, junto ao Presidente e o Secretário da Assembléia 
Geral 

A R T . 38° A posse da nova Diretoria Executiva e, ou do Conselho Fiscal será feita logo 
após o escrutínio, onde os escrutinadores, através de l i v r o Ata, declara a chapa vencedora 
ou conselheiros mais votados. 

Parágrado I A Diretoria Executiva será empossada pelo Presidente da Assembléia Geral, 
em caso de reeleição do Presidente a posse deverá ser efetuada pelo associado mais idoso. 
Parágrafo I I O Conselho Fiscal será empossado pelo Presidente da Assembléia Geral. 

A R T . 39* Em caso de eleições concomitantes, o processo eleitoral será em conjunto com 
os mesmos mesários e Escrutinadores. 

Parágrafo I Do que se refere este Artigo, deverão ter urnas específicas para cada pleito. 
Parágrafo I I Do que se refere este Artigo, a posse da Diretoria Executiva deverá ser 
anterior ao do Conselho Fiscal, sendo estes empossados pelo novo Presidente da Diretoria 
Executiva. 

A R T . 40* Em caso de destituição da Diretoria Executiva ou de todos os conselhos, será 
convocada Assembléia Geral Extíaordinária específica, conforme letra " d " do artigo 10°, 
para eleger novos diretores ou conselheiros, respeitando todos os Artigos da CapítulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V, 

salvo o Parágrafo I do Artigo 35°. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Registro C i v i l de PessoaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ju r í d i c a 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente confere 
com o original em meu poder, e esta 
cópia é extrato fiel do mesmo. 

O referido é verdade e dou fé. 
Toledo-PR09/10/2013 ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U^Á^k. rtrr f -
Lincoln Buquera dePreitas Oliveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TITULAR 

MARLENE RIBEIRO DE LARA 
KATIA DOS SANTOS MELO 
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CAPÍTULO V I 
D O S RECURSOS F I N A N C E I R O S 

A R T . 41° Para a consecução de suas finalidades, a A R C O V utilizará as seguintes fontes 
de recursos: 

a) Contribuições dos associados; 
b) Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
c) Subvenções e auxílios públicos; 
d) Convênios e acordos com instituições públicas e privadas; 
e) Captação de recursos através de campanhas específicas e de promoções 
culturais, artísticas e ambientais; 

f ) Receita proveniente de realização de cursos, seminários e palestras; 
g) Receita proveniente da venda de campanhas publicitárias c materiais 
promocionais;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

Parágrafo Único Os recursos que se retratam as letras '"0", " f e "g" deste Artigo, se 
objetiva somente em custear os gastos específicos. ' rC 

CAPÍTULO V I I 

D O PATRIMÔNIO S O C I A L ; 

A R T . 42° Constitui patrimônio da A R C O V todos os valores, bens móveis c imóveis 
adquiridos com recursos próprios, por doação, legados outras formas permitidas neste 
estatuto. 

CAPÍTULO V I I I 
D A EXTINÇÃO 

A R T . 43° A A R C O V se extinguirá pelo não cumprimento de suas finalidades ou por 
deliberação de seus associados. 
Parágrafo Únicos E m qualquer das hipóteses previstas no Caput deste Artigo, a 
deliberação será tomada em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para tal f im, e na qual, simultaneamnete, deverá ser definida e nomeada uma comissão' 
liquidante. 
A R T . 44° E m caso de dissolução da A R C O V , todos seus patrimônios será doado para no 
múürao 03 (três) entidades zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GeraL 
Parágrafo Único jXbens disponí 
legítimos proj 

sob aprovação da assembléia 

comodato, retornarão aos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 
Registro Civ i lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Pessoas Jurídicas 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente confere 
com o original em meu poder, e esta 
cópia é extrato fiel do mesmo. 

O referido é verdade e dou fé. 
Toledo-PR09/ 10/ 2013 

Lincoln Bi Buquera de Freitas Oliveira 
TITUUR 

MARLENE RIBEIRO DE LARA 
V KATIA DOS SANTOS MELO 

Volume de Processo Digitalizado  (0064882)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 20



A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 45° Cabe recurso à Assembléia Geral contra qualquer deliberação da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Fiscal em caracter originário ou em grau de recurso, que os 
interesses do recorrente. 

Parágrafo I Somente associados Fundadores e efetivos poderão recorrer. 
Parágrafo n Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

A R T . 46"  O presente entrará em vigor na data de sua publicação, sendo o mesmo sido 
aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, e abaixo assinado neste Estatuto pelo 
Presidente da A R C O V . 

S A L M O B E N T O F E R N A N D E S 
SecretáriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

Ouro Verde do Oeste, 08 de setembro de 1997 

JOSE C A R L O S D E SOUZA 
Presidente 

N ' - 0 0 1 6 7 - 9 8 
L i v r o 4 

D l s t r i b u ^ L i< 

a t a 0 4 / 0 2 / 9 8 
i a 4 3 V a r a 1 

P r e s i d e n t e 

3 o s e D e t n i n g o s 
OAB/PR 1 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r o z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c, 

Leh 13.228 de 18/07/2001 m 

SELO -M 

T l f - Í E D O C 
£ P E S S O A S 

.... ' ' J U R Í D I C A S 

E 0 3 0 1 0 9 Ô |c?7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 
Registro Civ i l de Pessoas Jurídicas 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente confere 
com o original em meu poder, e esta 
cópia é extrato fiel do mesmo. 

O referido é verdade e dou fé. 
, Toledo-PR09/ 10/ ?013 

Lincoln Buquera de Freitas Oliveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T1TUUR 

MARLENE RIBEIRO DE LARA 
. KATIA DOS SANTOS MELO 
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JOS E CARLOS DE SOUZA 
PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Walmir Grande 
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DE NOTAS 

1. Aliuifantti 

Barroto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T O I EDOT 

Reconheço •/ Semeüpnça al«i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2SSSÖT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i a verdade j Em Tettrí I -
WALMIR GBANOEjjrabeliao__ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n e l szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wêMrrss^SS^^ 
OACIO ANTONIO P * M « - * »* •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão 

Registro Civ i l de Pessoas Ju r í d i c : 
Certifico nos termos legais e para os 

devidos fins, que a presente confere 
com o original em meu poder, e esta 
cópia é extrato fiel do mesmo. 

O referido é verdade e dou fé. 
Toledo-PR09/10/2013 

Lincoln Buquera de Fpeltas Oliveira 
TITULAR " 

MARLENE RIBEIRO DE LARA 
KATIA DOS SANTOS MELO 

ESCREVEN TES AUTORIZADOS 
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X J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A T U T O 
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E 

A R C O V 

1" A L T E R A Ç Ã O 

CAPÍTULO I 
D A DENOMINAÇÃO, N A T U R E Z A , SEDE E D U R A Ç Ã O 

A R T . I o A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O 
OESTE, entidade fundada em 08 de setembro de 1997, é uma associação civil sem fins 
lucrativos, com sede no Município de Ouro Verde do Oeste - Pr, com duração indeterminada 
e atuação em todo o Município de Ouro Verde do Oeste, sem discriminação racial, religiosa, 
política ou ideológica, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação em voga no País, 
pertinentes às associações. 

§. I A A R C O V , adotará a sigla A R C O V e, nos dispositivos que seguem, passará a ser 
referida por esta expressão. A R C O V . 
§. I I Sendo A R C O V uma entidade sem fins lucrativos, não recebem seus associados 
dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exercício de cargos 
estatutários, salvo contratações para prestação de serviços ou dedicação exclusiva, f 

CAPÍTULO I I 
DOS O B J E T I V O S SOCIAIS 

A R T . 2 o A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O 
OESTE, com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus associados, é destinados 
a mobilizar pessoas que se identificam com a vontade de criar, manter, utilizar e promover 
espaços que viabilizem o seu crescimento social e cultural e o da comunidade, com práticas 
democráticas, onde as próprias atividades possam ser vistas e vividas. 

A R T . 3 o São finalidades da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E O U R O 
V E R D E D O OESTE: 

a) Estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da comunidade, integrando 
harmoniosamente com as dimensões ecológicas; 

b) Estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e práticas que 
atendendo as demandas dos diferentes grupos etários, favorecendo a uma constante 
integração entre elas; 

c) Promover e mcentivar^wclãlízação^i^^ e informações, bem como 
tccnjcflse recursos necessários para os processos de geração,. e 

es; 
dos meios, 
transmissão 
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d) Kstimular e facilitar a otimização da utilização de recursos humanos, materiais e 
financeiros, através de práticas de compartilliamento de bens individuais ou aquisições 
coletivas de bens; 

e) Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma 
sociedade organizada, composta por cidadãos conscientes de suas responsabilidades e 
direitos utilizando para tanto, espaço físicos culturais públicos ou particulares 

colocados a disposição da entidade, pela comunidade; 
f ) Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e 

populares; 

g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução de objetos 
comuns de interesse da comunidade, como forma de buscar a fraternidade; 

h) promover e incentivar iniciativas, que viabilizem a oferta e democratização do acesso 
às informações ao público; 

CAPÍTULO I I I 
DOS ASSOCIADOS, D I R E I T O S E D E V E R E S 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o O quadro se associados da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA C U L T U R A L D E 
O U R O V E R D E D O OESTE, constitui de pessoas físicas, admitidas na forma deste estatuto 
de acordo com as seguintes categorias: 

F U N D A D O R E S : Os que participaram da fundação da A R C O V e assinaram a respectiva 
ata de fundação; 

E F E T I V O S : Os que, tendo sido indicados por associados no gozo de seus direitos, tenha 
seu nome aprovado pela diretoria Executiva. 
EMÉRITOS: Os que, por proposta da Diretoria Executiva, em reconhecimento a serviços 
relevantes prestados para desenvolvimento e cumprimento das finalidade da A R C O V . 

A R T . 5 o São direitos dos associados Fundadores Efetivos: 
a) Tomar parte, com voz e voto, nas assembléias Gerais; 
b) Serem eleitos para os cargos de Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
c) Participar das reuniões da Diretoria Executiva, mediante aprovação do Presidente; 
d) Serem nomeados para eventuais comissões; 
e) Freqüentar e participar de todas as atividades desenvolvidas pela A R C O V 
f) Os Sócios não respondem subsidiariamente pela A R C O V 
§. Único O disposto nas letras "a", "b" e deste Artigo não é, assegurados aos associados 
eméritos. 

A R T . 6 o São deveres dos associados Fundadores e Efetivos: 
a) Colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sussesso das atividades da 

A R C O V . 
Cumprir o disposto no 
Respeitar e fazer rrapcifar o presente Estatutof 
Contribuir convermensalidade fixada pela Assembléia Geral Ordinária. 

b) 

c) 
d) 

§. Único O disposto na letra "a" emente aos associados 
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Eméritos. 

C A P I T U L O I V 
D A ADMINISTRAÇÃO 

A R T . 7 o São órgãos da A R C O V . 
I . Assembléia Geral; 
I I . Diretoria Executiva; 
DI . Conselho Fiscal; 
§. Único É pré-requisito para o exercício das prerrogativas de Conselheiro e de Diretor, que 
o associado esteja cumprido com seus deveres, conforme disposto no Artigo 6 o deste 
Estatuto. 

SEÇÃO I 
D A ASSEMBLÉIA G E R A L 

A R T . 8 o A Assembléia Geral pode ser Ordinária ou Extraordinária, é o órgão máximo da 
ARCOV, com poderes para tomar toda e qualquer decisão de interesse social, e suas 
deliberações vinculadas a todo os presentes. 
§. Único Será exigido quorum mínimo de 10% (dez por cento), calculado em relação aos 
associados. Com direitos a voto o associado deverá estar quites com a A R C O V entendendo-
se como tal a exigência de débitos de valores de qualquer espécie. 

A R T . 9 o A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de 
setembro e extraordinariamente, sempre que necessário para deliberar sobre quaisquer 
assunto de interesse da A R C O V , desde que mencionados no Edital de convocação. 

A R T . 10° A Assembléia Geral da A R C O V será convocada: 
a) Pelo Presidente; 
b) Por 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva; 
c) Por 2/3 (dois terços) do Conselho Fiscal; 
d) Por associados que representam 3 0 % (trinta por cento) do quadro de associados no 

caso de Assembléia Ordinária; ou 40% (quarenta por cento) no caso de Assembleia 
Extraordinária. 

§. Único A Assembléia Geral será convocada em Edital de convocação que pormenorize a 
ordem do dia, e que seja dada publicidade com 07 (sete) dias de antecedência. 

A R T . 11° A Assembléia Geral da A R C O V será presidida: 
a) Pelo Presidente; 
b) Em sua ausência (Hj-krípcdimento, pelo vTc 
c) No caso de iiupóssibilidadc da hipóteses "a" 

I3iretpriaJr^cutiva ov zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«fSÇl A l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* J » a 5  AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA presen'  

«jfSJOo Ouro] 

esidente; 
por qualquer membro^da 
g r ^ c l imação. 
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A R T . 12° A Assembléia Geral será secretariada: 
a) Pelo primeiro Secretário; 
b) Em sua ausência ou impedimento, pelo Segundo Secretário; 
c) No caso de impossibilidade da hipóteses "a" e "b", por qualquer associado, 

designado pelo Presidente da Assembléia Geral. 

A R T . 13° A Assembléia Geral Ordinária compete: 
a) Eleger e ratificar os nomes dos associados indicados como membros do Conselho 

Fiscal e Diretoria Executiva; 
b) Aprovar anualmente o plano de atividades e a Proposta Orçamentária, que lhe serão 

enviados pela Diretoria Executiva, com pareceres do Conselho Fiscal; 
c) Aprovar, anualmente, a prestação de Contas e o Balanço AnuaL que lhe serão 

enviados pela Diretoria Executiva, acompanhados de pareceres do Conselho Fiscal; 
d) Fixar a contribuição mensal dos associados; 
e) Examinar e aprovar as demais matérias que lhe seja submetida pela Diretoria 

Executiva ou pelo Conselho Fiscal, bem como sobre aquelas previstas neste 
Estatuto. 

§ I Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não poderão participar da 
votação do que se referem as letras "b" e "c" ou qualquer matéria que possa envolver a 
Diretoria Executiva e o Conselho FiscaL que desta forma, venha prejudicar a lisura e 
moralidade da A R C O V . 
§ I I A apresentação da prestação de contas, desonera a Diretoria Executiva de 
responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como da 
infração deste Estatuto. 

A R T . 14° A Assembléia Geral Ordinária deliberará vaidamente, em primeira convocação, 
com a presença da metade e mais um dos associados; em segunda convocação, meia hora 
depois, com a presença de qualquer número de associados observado o parágrafo I do Artigo 
8 o deste Estatuto. 

A R T . 15° A Assembléia Geral Exhaordinária compete: 
a) Ratificar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a destituição da Diretoria 

Executiva e a convocação de novas eleições. 
b) Apreciar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, quaisquer propostas de 

reforma ou emenda estatutária que lhe sejam encaminhadas; 
c) Deliberar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a fusão, incorporação ou 

desmembramento da A R C O V bem como a sua dissolução voluntária com a 
simultânea definição e nomeação de liquidantes; » 

d) Aprovar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, as contas de liquidantes e o 
relatório final. 

§. Único Os membros da Diretoria Exegutiva nãqrjodem participar da votação das matérias 
referidas na letra "b " deste Arti£ 

A R T . 16° A Assembléia Geral 
convocaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co n gn M ença de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o J!  CO S A presente fotopóp i i é reproduç 

validamente, em primeira 
^ 3 m segunqX convocação, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M j ^ h v - r - » - - y — 
^ wQo Oufyverdedo/Oeste 

\20 
8$in m l 
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meia hora depois, com a presença de qualquer número de associados observado o Parágrafo 
I do Artigo 8 o deste Estatuto. 

A R T . 17° A Diretoria Executiva, integrada Po 09 (nove) membros, com um mínimo de 05 
(cinco) por acúmulo de funções, tem a seguinte composição: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Primeiro Secretário; 
d) Segundo Secretário; 
e) Diretor Administrativo; 
f ) Diretor Financeiro; 
g) Diretor de Eventos, Divulgação; 
h) Diretor da Área Ecológica; 
i ) Diretor da Área Cultural. 

A R T . 18° A Diretoria Executiva é eleita pela Assembléia Geral Ordinária, de 03 (três) em 03 
(três) anos, com direito à reeleição. 

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela definição e execução 
das prioridades, planos e programas de trabalho da ARCOV." 

A R T . 19° A Diretoria Executiva compete: 
a) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
b) Aprovar as propostas de admissão de novos sócios; 
c) Punir com advertência verbal ou por escrito, suspensão de até 06 (seis) 
meses, ou eliminação dos associados que desobedeçam as normas estatutárias; 
d) Estabelecer as linhas diretivas do trabalho da A R C O V . 
e) Aprovar o quadro de pessoal contratado e seu plano de cargos e salários em 
conformidade com o plano de atividades; 
f ) Aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de Departamentos 
ou unidades necessárias ao cumprimento das finalidades da A R C O V , bem 
como os seus respectivos regulamentos; 
g) Autorizar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) do patrimônio da 
A R C O V . 
h) Autorizar convênios, acordos e contratos de interesse da A R C O V ; 
i) Emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emendas do presente 
Estatuto a ser submetido a Assembléia Geral; 
j ) Emitir parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação ou 
desmembramento da A R C O V , bem como da sua dissolução; 
k) Convocar Assembléia Geral; '• 
1) Decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que lhe forem 

submetidas, 
m) Responder judicialmente pela A R C O V 

A R T . 20°ADiret. 
Orçame 

lano de atividades e a Proposta 
ço Anual, para apreciação e 
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aprovação, em primeira estância, ao Conselho Fiscal e em segunda estância à Assembléia 
Geral Ordinária, conforme letras "b" e "c" do Artigo 13°. 

A R T . 21° Ao Presidente Compete: 
a) Representar oficialmente a A R C O V . 
b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como proferir o voto de 
desempate; 
c) Presidir as Assembléia Gerais; 
d) Coordenar e supervisionar todas as atividades da A R C O V ; 
e) Admitir e demitir funcionários de acordo com o plano de atividades, 
conforme referido na letra "e" do Artigo 19° em conjunto com o Diretor 
Administrativo: 
f ) Assinar todos os cheques e documentos contábeis em conjunto Com o 
Diretor Financeiro; 
g) Assinar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas, 
conforme letra " h " do Artigo 19°. 

A R T . 22° Ao Vice-Presidente compete: 
a) Substituir o Presidente, quando estiver ausente ou impedido: 
b) Supervisionai- e auxiliar todas as atividades da A R C O V . 

A R T . 23° Ao Primeiro Secretário compete: 
a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembléias Gerais; 
b) Redigir as correspondências da ARCÒV; 
c) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V na área de Secretaria; 
d) Estabelecer o trabalho de inter-relacionamento entre os membros da Diretoria 
Executiva. 

A R T . 24° Ao Segundo Secretário compete: 
a) Substituir o Primeiro Secretário, quando estiver ausente ou impedido; 
b) Supervisionar e auxiliar as atividades da A R C O V na área de secretaria; 

A R T . 25° Ao Diretor Administrativo compete: 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V nas áreas de funcionários, 
material, patrimônio, serviços auxiliares e apoio; 
b) Elaborar, em conjunto com o diretor financeiro, a Proposta Orçamentária e a 

Prestação de Contas, conforme letra "b" do Artigo 25°; 
c) Elaborar proposta para plano de atividades, conforme letra " d " do Artigo 19°. 
d) Assinar convênios, acordos e tratados com entidades públicas e privadas, 
conforme letra " h " do Artigo 19^Jetea- í í g^deArtigo 21°. " 

contabilidad 

A R T . 26° Ao Diretor Financ 
a) Coordenar eJBíiperviSiOiuii' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAái eas de .finanças e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ - r a D . a u D s m u t c ^ r -
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Rufara . / ^ 

b) Elaborar em conjunto com o Diretor Ad^ustrat ivo , a Proposta Orçamentária e 
a Prestação de Contas, a serem submetidas a Diretoria Executiva e, posteriormente 
ao Conselho Fiscal, e a Assembléia Geral, conforme letra "b " e "c" do Artigo 13°; 
c) Assinar todos os cheques e documentos contábeis, conforme letra T do Artigo 

A R T . 27° Ao Diretor de Eventos e Divulgação compete: 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V nas áreas de Eventos e 
Divulgação; 
b) Divulgar todas as atividades da A R C O V . 
c) Manter contatos com os veículos de comunicação; 
d) Coordenar e elaborar proposta para o plano de atividades, conforme letra " d " 
do Artigo 13° e do Artigo 20°, juntamente com os Diretores: Administrativo, 
Areas Ecológica e Área Cultural; 

A R T . 28° Ao Diretor da Área Ecológica compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V na área de ecologia; 
b) Manter contatos com entidades a fins; 
c) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra " d " do Artigo 27. 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da A R C O V na área de cultura; 
b) Manter contatos com grupos -teatrais, grupos musicais, entidades 
cinematográfica, vídeo - locadoras, bibliotecas, museus, universidades e entidades 
a fins; 
c) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra " d " do Artigo 
27°. 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30° A Diretoria Executiva deliberará validamente com a presença mínima de 04 
(quatro) de seus membros, sendo a estabelecida convocação o dia, hora, local e a 
Ordem do Dia, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente. 

21°; 

A R T . 29° Ao Diretor da Área Cultural compete: 

SEÇÃO I I I 
D O C O N S E L H O F I S C A L 

pareceres sobremos 
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Parágrafo I -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Conselho Fiscal será eleito conforme referido na leira "a" do Artigo 13°, 
sendo permitido a reeleição, tendo o mandato de 03 (três) anos. 

Parágrafo I I - Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros 
o seu Presidente. 

Parágrafo I I . - O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou ausência será 

substituído pelo conselho mais idoso. 
Parágrafo I I I - Se um dos membros efetivos dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C o n s e l h o Fiscal em caso de impedimentos 

ou ausências, será substituído pelo suplente subsequente. 

A R T . 33° Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar as contas e os documentos que comprovem a receita e despesa da 
A R C O V . 
b) Elaborar parecer sobre Proposta Orçamentária, prestação de contas e balanço 
anual enviados pela Diretoria Executiva, para ser apreciada e aprovada pela 
Assembléia Geral conforme letra "b " e "c" do Artigo 13°. 

c) Convocar Assembléia Geral por voto de totios os membros efetivos do conselho 
Fiscal. 

A R T . 34° O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente a cada 04 meses, e 
extraordirtariamente, sempre que convocação pelo Presidente da A R C O V e ou 
pelo Presidente do Conselho Fiscal. 

Parágrafo I As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local 
comunicado pelos conselheiros com tempo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência, em convocação que conterá Ordem do Dia. 

Parágrafo I I O Conselho reunirá sempre em número do 03 (três) quando do impedimento 
ou ausência de um dos membros efetivos, será convocado o suplente subsequente, 
conforme Parágrafo I V do Artigo 32. 

Parágrafo I I I Compete ao Presidente de cada sessão proferir o voto de desempate. 

CAPÍTULO V 

/ f DAS ELEIÇÕES E POSSES 

A R T . 35° O processo eleitoral da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da A R C O V , 
deverá sér realizada em Assembléia Geral Ordinária, obedecendo a seguinte organização: 

a) Definição dos mesários e dos escrutinadores; * 
b) Votação; 
c) Escmtínio; 
d) Posse; 

Parágrafo I O praCesso 
Parágrafo I l j 0 s mesários 
deverá 

serão 

bléia Geral Ordinária, 
adores, em número de 03 
V, na Assembléia Geral 

cédula eleitoral. 

(três) 

m_QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lucia Aparecida 
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% c 

Parágrafo I I I A votação será livre e secreta, não sendo permitida a obrigação de votar ou 
de ser votado. 
Parágrafo I V Os membros que compõe a mesa de votação e escratínio, não poderão ser 
candidatos. 
Parágrafo V Para o pleito da Diretoria Executiva, haverá única urna, tendo o mesmo 
procedimento para o pleito do Conselho Fiscal. 
A R T . 36° Os candidatos a Diretoria Executiva deverão ser devidamente inscritos na chapa, 
conforme o Artigo 17°. 
Parágrafo Único A inscrição de chapas deverá ser protocolada com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do processo eleitoral junto ao Presidente e o Secretário da Assembléia 
Geral. 

A R T . 37° Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser inscritos individualmente, serão 
eleitos os 06 (seis) mais votados, conforme Artigo 32°. 
Parágrafo Único A inscrição deverá ser protocolada com antecedência mínima de 20 (vinte) 
minutos do processo eleitoral, junto ao Presidente e o Secretário da Assembléia Geral. 

A R T . 38° A posse da nova Diretoria Executiva e, ou do Conselho Fiscal será feita logo após 
o escrutínio, onde os escrutinadores, através de Livro Ata, declara a chapa vencedora ou 
conselheiros mais votados. 
Parágrafo I A Diretoria Executiva será empossada pelo Presidente da Assembléia Geral, em 
caso de reeleição do Presidente a posse deverá ser efetuada pelo associado mais idoso. 
Parágrafo I I O Conselho Fiscal será empossado pelo Presidente da Assembléia Geral. 

A R T . 39° Em caso de eleições concomitantes, o processo eleitoral será em conjunto com os 
mesmos mesários e Escrutinadores. 
Parágrafo I Do que se refere este Artigo, deverão ter urnas específicas para cada pleito. 
Parágrafo I I Do que se refere este Artigo, a posse da Diretoria Executiva deverá ser 
anterior ao do Conselho Fiscal, sendo estes empossados pelo novo Presidente da Diretoria 
Executiva. 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 40° Em caso de destituição da Diretoria Executiva ou de todos os conselhos, será 
convocada Assembléia Geral Extraordinária específica, conforme letra " d " do artigo 10°, 
para eleger novos diretores ou conselheiros, respeitando todos os Artigos da Capítulo V , 
salvo o Parágrafo I do Artigo 35°. K 
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DOS RECURSOS F I N A N C E I R O S 

A R T . 41° Para a consecução de suas finalidades, a A R C O V utilizará as seguintes fontes de 
recursos: 

a) Contribuições dos associados; 
b) Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
c) Subvenções e auxílios públicos; 
d) Convênios e acordos com instituições públicas e privadas; 
e) Captação de recursos através de campanhas específicas e de promoções 
culturais, artísticas e ambientais; 
f ) Receita proveniente de realização de cursos, seminários e palestras; 
g) Receita proveniente da venda de campanhas publicitárias e materiais 
promocionais; 

Parágrafo Único Os recursos que se retratam as letras "e", T e "g " deste Artigo, se 
objetiva somente em custear os gastos específicos. 

CAPÍTULO V I I 
D O PATRIMÔNIO S O C I A L 

A R T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 42° Constitui patrimônio da A R C O V todos os valores, bens móveis e imóveis 
adquiridos com recursos próprios, por doação, legados outras formas permitidas neste 
estatuto. 

CAPÍTULO V I I I 
D A EXTINÇÃO 

A R T . 43° A A R C O V se extinguirá pelo não cumprimento de suas finalidades ou por 
deliberação de seus associados. 
Parágrafo Únicos Em qualquer das hipóteses previstas no Caput deste Artigo, a deliberação 
será tomada em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim, e na 
qual, simultaneamente, deverá ser definida e nomeada uma comissão liquidante. ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÂRTjJMP- Em eas«-4e dissolução da A R C O V , todos seus patrimônios será doado para no 
io 03 (três) entidadèsxongêneres, definidas no ato, sob aprovaçãoTda assembléia GeraL 

Parágrafo Único Os bens disponíveis à A R C O V em regime de comodato, retornarão aos 
is ío expressa destes. 

C A P I T U L O I X 
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DAS DISPOSIÇÕES GERA 

ART. 45° Cabe recurso à Assembléia Geral contra qualquêT deliberação da D i r e t ^ i ^ T " 7 ^ ^ 
Executiva ou do Conselho Fiscal, em caracter originário ou em grau de recurso, que^s 
interesses do recorrente. 
Parágrafo I Somente associados Fundadores e efetivos poderão recorrer. 
Parágrafo II Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
Parágrafo III A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

CAPITULO X 
DO QUADRO PESSOAL 

ART. 46° O quadro de pessoal será sempre constituído de ao menos, 2/3 ( dois terços ) de 
trabalhadores brasileiros; 

ART. 47° A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
somente a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 ( dez ) anos; 
ART. 48° O presente entrará em vigor na data de sua publicação, sendo o mesmo sido 
aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, e abaixo assinado neste Estatuto pelo 
Presidente da ARCOV. 

JOSE DOMINGO 

OAB/PR 11.2 

OFICIAL 

CLSUMföB ALVES 

OWCIAL DESIGNADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 283 . 1 H . 7 7 M 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Averbação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ivegistro Civil de Pessmus J m jdicas 
ado sob M° 2503 
ido sob/N0 809 , 

/01/JS99/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i  í  

• V . 
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D E C L A R A Ç Ã O PARA R E N O V A Ç Ã O DA OUTORGA DE R A D I O D I F U S Ã O % 

C O M U N I TÁ R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, CLEUNICE ALVES CARDOSO, na qualidade de 

representante legal da A S S O C I A Ç Ã O R A D I O F Ó N I C A CULTURAL DE OURO 

VERDE DO OESTE, com sede na Avenida Belo Horizonte n e 219, na cidade de 

OURO VERDE DO OESTE, Estado do Par aná, CEP 85.933-000, e com a rádio 

instalada na Avenida Belo Horizonte n 2 132 da mesma cidade, declaro que a 

emissora de radiodifusão comunit ár ia encontra-se com suas inst alações e 

equipamentos em conformidade com a últ ima aut or ização do M inistério das 

Com unicações, de acordo com os parâmet ros t écnicos previstos na 

regulament ação vigente, constantes da respect iva l icença de funcionamento da 

est ação. 

Ouro Verde do Oeste, PR, 16 de outubro de 2013. 

A s s o c i a ç ã o R a d i o f ô n i c a CuRural de 
Ouro Verde do Oeste 

Cleunice Alves Cardoso 
Presidente 
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D ECLAR AÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de inst rução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunit ár ia, junto ao M inistério das 

Com unicações, que toda a document ação descrita neste formulário est á sendo 

apresentada no original ou em cópia autent icada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n 2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n 2 462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Ouro Verde do Oeste, PR, 16 de outubro de 2013. 

As s o c i a ç ã o Ra d i o f ô n i ca Cultural de 
Ouro Verde do Oeste 

Cleunice Alves Cardoso 
Presidente 
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ATA N2 01/ 2013 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COM UNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA 

CULTURAL OURO VERDE DO OESTE. 

Aos dez dias do mês de outubro de 2013, às 9:00h, na cidade de Ouro Verde do Oeste, PR, reuniu-se o 

Conselho Comuni t ário da Associação Radiofônica Cultural Ouro Verde do Oeste, assim const i t uído: 

Associação de proteção maternidade e infância e famíl ia (APMIF), Associação Comercial e Industrial 

(ACIOV), Associação da comissão central organizadora das festas de Peão (ACCO), Paróquia Nossa Senhora 

Aparecida e a Sociedade Esportiva (SEOV). A reunião foi presidida pela Sra. Doraci de Fát ima Zarantonello 

Pavan representante da APMIF, tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de programação da 

emissora. 

A seguir, a presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra à disposição dos presentes 

para aval iação e mani festações. Todos aprovaram na integra a grade de p rogram ação e se manifestaram 

dizendo que a mesma atende perfeitamente as necessidades e os interesses da comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 9h30min. 

Doraci de Fát ima Zarantonello Pavan 
Representante da APMIF 

CPF: 546.079.149-91 

Representante da SEOV 
CPF:603.044.999-00 

Representante da Paróquia N̂  Senhora Aparecid 
CPF: 453.572.699-04 
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GRADE DE PROGRAM AÇÃO - ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c,' 

CIDADE-OURO VERDE DO OESTE- PR- FREQUÊN CI A 105.9 *  

DE SEGUNTAÁ SEXTA 
HORÁRIO PROGRAMA 
06:00 às 7:00 Seqüência programada - tocando todos os ritmos de músicas Não tem locutor 

7:00 ás 8:00 Programa porteira aberta Músicas sertanejas 
raízes 

8:00 ás 10:00 Programa expresso 105, com part icipação do ouvinte Músicas sertanejas 
universi t árias,not i cias e 
avisos 

10:00 ás 
11:00 

Programa do Padre Reginaldo Manzotti Orações e preces 

11:00 ás 
12:00 

Seqüência programada - tocando todos os ritmos de músicas Não tem locutor 

12:00 ás 
12:45 

Jornal do meio dia Not ícias municipais 

12:45 ás 
13:00 

Seqüência Programada - Tocando todos ritmos de músicas Não tem locutor 

13:00 ás 
14:00 

Programa especial do dia, com part icipação do ouvinte Ligou pediu tocou e 
recados 

14:00 ás 
17:00 

Programa show da tarde Musicas variadas, avisos 
e informações 

17:00 ás 
18:00 

Programa saudades t am b ém tem hora Musicas sertanejas 
raízes. 

18:00 ás 
18:15 

Oração da ave- maria preces 

18:15 às 
19:00 

Seqüência programada - tocando todos os ritmos de musicas Não tem locutor 

19:00 às 
20:00 

Voz do Brasil Noticias 

20:0 
24zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:d 0 ^ 

Seqüêr cia programada - tocando todos os ritmos de musicas Não tem locutor 

Volume de Processo Digitalizado  (0064882)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 38



00111(4, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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GRADE DE PROGRAM AÇÃO - ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL OURO VERDE DO OESTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Jft 

CIDADE - OURO VERDE DO OESTE - FREQUÊNCIA 105.9 
• 

SABADO 
HORÁRIO PROGRAMA 
06:00 às 
7:00 

Seqüência programada - tocando todos os ritmos musicais Não tem locutor 

7:00 às 
8:00 

Programa porteira aberta Musicas sertanejas 
raiz 

8:00 às 
10:00 

Expresso 105 Musicas sertanejas 
universi tárias, 
avisos, informações 
e not iciários 

10:00 às 
11:00 

Padre Reginaldo Manzotti Preces e orações 

11:00 às 
14:00 

Seqüência programada - tocando todos os ritmos de músicas Não tem locutor 

14:00 às 
16:00 

Programa religioso-da igreja assembléia de Deus Musicas gospel 

16:00 às 
17:00 

Programa religioso - da igreja milagres e maravilhas Músicas gospel 

17:00 às 
24ÍOO 

Seqüência programada - tocando todos os ritmos de músicas 

^ 

Não tem locutor 

Volume de Processo Digitalizado  (0064882)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 39



GRADE DE PROGRAM AÇÃO - ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL OURO VERDE DO OESTE 
CIDADE- OURO VERDE DO OESTE-PR-FREQUÊNCIA 105.9 

DOMINGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t f 

06:00 às 
9:00 

Seqüência programada Não tem locutor 

9:00 às 
10:30 

Santa Missa Catolicismo 

10.30 às 
24:00 

Seqüência Programada - tocando todos os ritmos de músicas Não tem locutor 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 31 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 31/07/2014, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0064893 e o código CRC EFB8D962.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 5971/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.062554/2013-90

Processo de Outorga nº: 53740.000860/1998-51

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste (ARCOV), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro
Verde do Oeste/PR.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 
                                  

 
                              I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação, conforme
transcrição a seguir:

 

          8.2.                O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

 

          f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá
estar situada na área de execução do serviço;

 

          h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

 

              h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa,
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judicial e extrajudicial;

 

        k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser
contemplada com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão
comunitária.

 

           8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda
conter disposições que:

 

           a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos
associados;

 

           b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

 

          c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia
com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos,
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

         d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos
e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

           e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

 

           g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais
sobras da receita entre os associados;

 

           h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando
as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que institui o Código Civil.
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                             II.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                               
                               III.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                     
                                IV.                  Diante da documentação constante dos autos de
seu processo, constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns documentos,
denominações em desacordo uma da outra, conforme abaixo indicado:

                                           - No art. 17 do Estatuto Social indica que a diretoria
será integrada por 09 (nove) membros, com um mínimo de 05 (cinco) por
acúmulo de funções e tem a seguinte composição: Presidente, Vice-
Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Diretor Administrativo,
Diretor Financeiro, Diretor de Eventos, Divulgação, Diretor da Área Ecológica e
Diretor da Área Cultural.

                                           - Na Ata de Eleição, datada de 19/03/2013 elege a
diretoria para os cargos: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Diretor
Administrativo, Diretor Financeiro e Diretor de Eventos.

                                               Desta forma a entidade deverá definir qual a sua
real composição da diretoria e encaminhar a comprovação da retificação nos
documentos em que esteja disposta de modo divergente.

 

 

3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:

 

                               I.                   A requerente não se enquadra no conceito de
Associação Comunitária, nos moldes estabelecidos na Lei 9.612/98, que regulamenta
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vez que limita seu processo eletivo a um
determinado grupo de pessoas, ou seja, associados fundadores e efetivos,
conforme constatado no art. 5ºde seu Estatuto, motivo pelo qual a entidade deverá
se manifestar.
 
                        
                            II.                  Existem indícios de que a requerente mantém vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, como
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se observa abaixo:

                                                      a.  Sra. Cleunice Alves Cardoso, Presidente da
entidade, filiada ao partido PP, qualifica-se como Membro Presidente de órgão
partidário, conforme certidão do TSE. (0065670)                     

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer os itens apontados, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
07/08/2014, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 07/08/2014, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0065679 e o código CRC 2187E774.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 5755/2014/SEI-MC

São Paulo, 01 de agosto de 2014

À Senhora

CLEUNICE ALVES CARDOSO

Representante Legal da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste
(ARCOV)

Avenida Belo Horizonte, 219 - Centro

CEP: 85933-000 / Ouro Verde do Oeste – PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.062554/2013-90.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5971/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
07/08/2014, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0066085 e o código CRC 084E211A.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

D E S T I N A T Á R I O D O O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

E N D E R E Ç O / ADRESSE 

CEI 5 / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ ' ' UF 
J I I I I I I I I 

PAlS / PAYS 

J I L_ l I I L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

i PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

~] EMS 

~] SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

| E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V 

RUBRICA E MAT tift£MT 
SIGNATURE DE L A l j j j j ^ " g Cjjjg 

oransACOUTOVErŒ 

ÉRSO , ADRESSE DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FETCJI 

s riNW(QN\ 

* 0 8 S E T Z O U m 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
P R 
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EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES - MINISTÉRIO 
DAS COMINICAÇÕES - ESPLANADA DO MINISTÉRIO. 

Processo de Renovação n° 53000.062554/2013-90 
Processo de Outorga n° 53740.000860/1998-51 
Nota Técnica n° 5971/2014/SEI-MC 

A ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA CULTURAL 
DE OURO VERDE DO OESTE — ARCOV, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.363.951/0001-50 com sede na Av. Belo Horizonte, n° 219, CEP: 85933-000 
centro, no Município de Ouro Verde do Oeste — Pr., entidade sem fms lucrativos, 
vem respeitosamente à presença de Va. Exa., para dizer e solicitar o que se segue: 

Que, em atendimento as exigências contidas na nota 
técnica de n° 5971/2014/SEI-MC, a requerente aproveita para esclarecer e informar 
já providenciou a todos os questionamentos solicitados, vejamos: 

- A então presidente da ARCOV, Sra. Cleonice Alves Cardoso, renunciou o 
mandato, como se vê da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada na data 
de 22/10/2014, e assumindo o vice Sr. AMAURI DE CARVALHO ALVES, o 
cargo de Presidente da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste -
ARCOV. 

- Alteração do Estatuto Social da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde 
do Oeste - ARCOV, tudo como orientado e sugerido através da referida Nota 
Técnica já citada. 

- Que, todos os membros da diretoria, são brasileiros natos e maiores, como 
comprovam os documentos de identidades em anexos. 

- A diretoria da ARCOV é composta por 06(seis) membros, conforme determinado 
pelo art. 27, do Estatuto Social, e também, na Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária, com a denominação dos nomes dos ocupantes dos cargos eleitos. 

DOCUMENTO moi. R.EC:s;UE PELO CORRE 
Enuãl_LLIjA js_151j0-0 tecias 
Assinatura: 
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- A Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste — ARCOV, com a 
alteração do Estatuto Social, passou a enquadrar-se como Associação Comunitária, 
como demonstrado pelo art. 4°, do Estatuto Social. 

- Com a renúncia da então Presidente, Sra. Cleonice Alves Cardoso, que mantinha 
filiação partidária, os demais membros da diretoria não ocupa nenhum cargo político 
partidário. 

Diante dos documentos apresentados nesta oportunidade, 
comprovam com toda segurança, que a requerente atendeu a todas as exigências 
legais, e assim, deve o presente feito anteriormente formulado, prosseguir em sua 
marcha normal, para a renovação da outorga solicitada. 

Portanto, pelos documentos juntados e referidos acima, a 
requerente espera ter atendido e cumprido as determinações contidas na referida 
Nota Técnica. 

Pelo exposto, é esta para respeitosamente requerer se 
digne Vossa Excelência, em determinar a juntada desta, com os documentos que esta 
acompanha, nos presentes autos, esperando assim, haver cumprido as exigências 
referidas, por ser de direito. 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
Ouro Verde do Oeste — Pr., 20 de novembro de 2014. 

Amauri de Carvalho Alves 

Presidente 

2 
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„'finte e dois (22) dias do mês de outubro (10), do ano de dois mil e quatorze (2014), às dezessete horas 

hs.), nas dependências do Centro Cultural do Município de Ouro Verde do Oeste, reuniram-se os 

1:»-.1oros da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste — ARCOV em Assembléia Geral 

:::ordinária, para deliberarem sobre a renuncia da Presidente por impedimento legal e apreciar a reforma 

Inicialmente a senhora presidente, Cleunice Alves Cardoso fez a abertura, dando as boas vindas 

::gradecendo a presença de todos e foram feitas algumas colocações de modo geral sobre o andamento da 

COV, oportunidade em que o senhor José Janing informou à diretoria de que a colaboradora NATIELI 

DO NASCIMENTO, deixou de prestar sua colaboração, desde o último dia vinte (20) de outubro (10) 

d,..;;..-de corrente ano, alegando motivos particulares e, já era do conhecimento de todos as dificuldades que a 

:c.escria vinha enfrentando, pois estava residindo com a mãe na vizinha cidade de Toledo, estado do Paraná; 

definido então, que a colaboradora GISELLI DE SOUZA ALVES, fará a substituição da mesma em 

,..is horários, até que se tenha outro (a) colaborador (a) para ocupar o referido horário. Dando continuidade à 

foi trazido para a discussão, a questão da renovação da outorga, cujo pedido já foi feito ao ministério 

S comunicações e este, por sua vez solicitou algumas modificações e ajustes para a referida autorização e 

presidente Cleunice Alves Cardoso, juntamente com o vice-presidente Amauri de Carvalho Alves, 

:J...)nderaram de que estão sendo providenciadas as pendências apresentadas pelo citado ministério, inclusive 

tocante ao do estatuto foi analisado pelo doutor José Domingos de Queiróz e desta forma colocaremos 

,:).je em apreciação a reforma do estatuto. Em data de vinte e dois de setembro de dois mil e quatorze 

2/09/2014), foi encaminhado por esta presidência expediente ao ministério das comunicações, solicitando 

::,.orrogação de prazo para o encaminhamento destas exigências e ainda não houve pronunciamento a 

speito. Estamos no aguardo. O vice-presidente Amauri de Carvalho Alves se encarregou de fazer o contato 

fim de obter alguma informação. A presidente Cleunice Alves Cardoso disse que, dentro das exigências 

:;:,optadas para a autorização da outorga de funcionamento da Emissora, seria a sua desvinculação da 

esidência do Partido Político ao qual é filiada e, não havendo concordância da maioria dos integrantes da 

_;,:ecutiva do Partido que preside com o seu desligamento da Presidência do mesmo, neste momento, não lhe 

estava outra alternativa senão o desligamento da Presidência da Associação, o qual fazia naquele momento, 

:.:icesentando o seu pedido de Renuncia Expressa, pois legalmente a mesma está impedida de continuar no 

árgo. Diante do fato exposto, os membros da Diretoria aceitaram também o seu pedido de renuncia e, após 

,,rege discussão entre os membros, decidiram estes que não se faria nova eleição para suprir o cargo vago, e 

rr suprir o cargo de presidente, assume o senhor vice-presidente AMAURI DE CARVALHO ALVES, ficando 

demais cargos inalterados até a nova eleição que acontecerá em março do próximo ano, ou seja, em 

de dois mil e quinze (03.2015). Diante dessa decisão, fica composta assim a Diretoria da ARCOV: 

AMAURI DE CARVALHO ALVES; Vice-Presidente (cargo vago); Secretário: GLÁUCO 

1-.:,GERi0 NASCIMENTO SALDANHA; Diretor Administrativo: MARIANO VICENTE DE ALMEIDA; 

-1-a-tor Financeiro: SEBASTIÃO CLAUDIO CASTRO ALVES; Diretor de Eventos': JOSÉ LUIZ 

'ANCESCHINI;. E assim, desta forma a partir desta data assume a presidência o Senhor Amauri de 

..sívalho Alves. A ex-presidente fez um agradecimento a todos os membros, da Diretoria e que os mesmos 

_votavam de parabéns pelo companheirismo, pelo empenho e pela ,cleclicação .nas tarefas  

	

,...i '6 ,.. ,,,,,: 	A 	.. 
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„ ;;; on p D Rodf:90 iVanAlve.,s Tah 

,..áigiclo e, foi além do esperado que era reerguer,  a Associação para continuar mantendo este 

.„ ,-.:,,:-,Ttantissimo meio de comunicação da nossa comunidade através da Rádio Comunitário Verde Oeste FM. 

colocou inteiramente a disposição de todos para auxiliá-los naquilo que lhe for possível. Em seguida o 

sidente Amauri de Carvalho Alves colocou em discussão a reforma do Estatuto. O Doutor José Domingos 

.:Aicou a todos que a reforma.foi bastante abrangente, sendo feito uma reforma geral no Estatuto, sendo 

toram incluídos artigos e, suprimidos outros. Após a leitura do novo Estatuto o Presidente colocou em

áo, 

 

sendo o meso aprovado por unanimidade dos presentes. Desta forma o Estatuto da ARCOV passa a 

arar com a seguinte redação: 

ESTATUTO 
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE 

ARCOV 
1" ALTERAÇÃO 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, entidade fundada em 08 de setembro de 1997, é 
	 ássociação civil sem fins lucrativos, com sede na Av. Belo Horizonte, n° 219, CEP: 85933-000 centro, no Município de Ouro Verde do 

Pr, com duração indeterminada e atuação em todo o Município de Ouro Verde do Oeste, sem discriminação racial, religiosa, política 
iiicok'igica, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação em voga no País, pertinentes às associações. 

i.RCOV adotará a sigla ARCOV e, nos dispositivos que seguem, passará a ser referida por esta expressão. ARCOV. 
Sendo ARCOV uma entidade sem fins lucrativos, não recebem seus associados dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem 

no exercício de cargos estatutários, salvo contratações para prestação de serviços ou dedicação exclusiva. 
CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
2" A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, com base na colaboração recíproca a que se 

seus associados, é destinados a mobilizar pessoas que se identificam com a vontade de criar, manter, utilizar e promover espaços 
-.., ;abitizain o seu crescimento social e cultural e o da comunidade, com práticas democráticas, onde as próprias atividades possam ser 

e vividas. 
• 3" são finalidade da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE: 

estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da comunidade, integrando harmoniosamente com as dimensões ecológicas; 
.•.:stimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e práticas que atendendo as demandas dos diferentes grupos 
.J.:ários, favorecendo a uma constante integração entre elas; 
Promover e incentivar a socialização de conhecimento e informações, bem como dos meios, técnicas e recursos necessários para os 
,:i.cocessos de geração, e transmissão destes; 
Estimular e facilitar a otimização da utilização de recursos humanos, materiais e financeiros, através de práticas de compartilhamento 

bens individuais ou aquisições coletivas de bens; 
roinover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade organizada, composta por cidadãos 

.onscientes de suas responsabilidades e direitos utilizando para tanto, espaços físicos culturais públicos ou particulares colocados a 
Jisposição da entidade, pela comunidade; 
''. ;)oiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e populares; 
J.:-.:timular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução de objetos comuns de interesse da comunidade, como forma de 
auscar a fraternidade; 
Pcognover e incentivar iniciativas, que viabilizem a oferta e democratização do acesso às informações ao público. 
4"  A ARCOV constituirá Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 

tis como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
,yànitar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos em 

especifica. 
CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 
f. 5" O quadro de associados da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, constitui de pessoas 

admitidas na forma deste estatuto de acordo com as seguintes categorias: 
• -iDADORES: Os que participaram da fundação da ARCOV e assinaram a respectiva ata de fundação; 

Os que, tendo sido indicados por associados no gozo de seus direitos, tenham seu nome aprovado pela Diretoria Executiva; 
Os que, peir—Pi-OpOsta da Diretoria Executiva, em reconhecimento a serviços relevantes prestados para desenvolvimento e 

....„,:.- imento das finalidades da ARCOV. 
Poderá ingressar; gratuitamente, no quadro de associado da ARCOV, todo e qualquer cidadão, com domicilio no Município de 

Vei-de do Oeste, portador de conduta ilibada e sem antecedentes criminais, e desde que concorde com o presente Estatuto e não 
cie ideologia que possa prejudicar ou colidir com os interesses e objetivos da ARCOV. 
7°  Para associar-se o interessado preencherá proposta de admissão fornecida pela ARCOV, assinando-a mediante identificação. 

Único — Aprovada a proposta pela Diretoria, o interessado será inscrito no livro de matricula de associados da ARCOU. 
8°  Cumprido o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os direitos e assume os deveres e obrigações decorrentes (leste 

_anca e das liberações tomadas pela ARCOV.  
9° Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e delib ativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 

:((a social da ARCOV, nas dependências deliberativas existentes. 

fv 
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dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
ua as deliberativas existes.' 

Ir Fica expressamente proibido a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados da ARCOV. 
.12° São direitos dos associados Fundadores Efetivos: 
Tornar parte, com voz e voto, nas assembléias Gerais; 
Serem eleitos para cargos de Diretoria Executiva e conselho Fiscal; 
Participar das reuniões da Diretoria Executiva, mediante aprovação do Presidente; 
Serem nomeados para eventuais comissões; 
Frequentar &participar de todas as atividades desenvolvidas pela ARCOV; 
,r/s sócios não respondem subsidiariamente pela ARCOV. 

1:jiiico O disposto nas letras "a", "b" e deste Artigo não é, assegurados aos associados eméritos. 
.13" São deveres dos associados Fundadores e Efetivos: 
Colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sucesso das atividades da ARCOV; 
C.amprir o disposto no Artigo 03; 
Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
Contribuir com a mensalidade fixada pela Assembléia Geral Ordinária. 

O disposto na letra "a" e "b" deste Artigo é, também, concernente aos associados Eméritos. 
14° O associado não responde subsidiariamente pelas obrigações da ARCOV. 
15° A pena de suspensão e eliminação de associado a ser aplicada em virtude de infração a este Estatuto, será decidida pela Diretoria, 

notificação do associado, devendo os motivos constarem do termo lavrado no livro de matricula assinado pelo responsável. 
CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 
Ó' São órgãos da ARCOV: 

Assembléia Geral; 
Diretoria Executiva; 
Conselho Fiscal. 

n't;co É pré-requisito para o exercício das prerrogativas de Conselheiro e de Diretor, que o associado esteja cumprido com seus deveres, 
....,...nfürine disposto no Artigo 6° deste Estatuto. 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

9 7° Fica determinado as competências da Assembléia Geral, observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 
e. janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

8" A Assembléia Geral pode ser Ordinária ou Extraordinária, é o órgão máximo da ARCOV, com poderes para tomar toda e 
decisão de interesse social, e suas deliberações vinculadas a todos os presentes. 
Será exigido quorum mínimo de 10% (dez por cento), calculado em relação aos associados. Com  direitos a voto o associado deverá 

r Jjulte com a ARCOV entendendo-se como tal exigência de débitos de valores de qualquer espécie. 
49" A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de setembro e extraordinariamente, sempre que 

para deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da ARCOV, desde que mencionados no Edital de convocação. 
20°  A Assembléia Geral da ARCOV será convocada: 
Pelo Presidente; 
Por 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva; 
Por 2/3 (dois terços) do Conselho Fiscal; 

ál Por associados que representem 30% (trinta por cento) do quadro de associados no caso de Assembléia Ordinária; ou 40% (quarenta 
por cento) no caso de Assembléia Extraordinária. 

yúco A Assembléia Geral será convocada em Edital de convocação que pormenorize a ordem do dia, e que seja dada publicidade com 07 
dias de antecedência. 
21° A Assembléia Geral da ARCOV será presidida: 
?elo Presidente;' 
Em sua ausência ou impedimento, pelo vice-presidente; 
No caso de impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por qualquer membro da Diretoria Executiva ou qualquer associado, eleito por 
nclamação. 

G. 22° A Assembléia Geral será secretariada: 
Pelo primeiro Secretário; 

1)) Em sua ausência ou impedimento, pelo Segundo Secretário; 
%1 No caso de impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por qualquer associado, designado pelo Presidente da Assembléia Geral. 

23°A Assembléia Geral Ordinária compete: 
Eleger e ratificas os nomes dos associados indicados como membros do Conselho Fiscal e Diretoria Executiva; 
Aprovar anualment&o plano de atividades e a Proposta Orçamentária, que lhe serão enviadas pela Diretoria Executiva, com pareceres 
do Conselho Fiscal; - ‘"--) 
provar, anualmente, a prestação de Contas e o Balanço Anual, que lhe serão enviados pela Diretoria Executiva, acompanhados de 

pareceres do Conselho Fiscal; 
Fixar a contribuição mensal dos associados; 
Examinar e aprovar as demais matérias que lhe seja submetida pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Fiscal, bem como sobre 
aquelas previstas neste Estatuto. 

Cs membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não poderão participar da votação do que se referem as letras "b" e "c" ou 
:ni!t¡taer matéria que possa envolver a Diretoria Executiva e o Conselho FiScal, que desta forma, venha prejudicar a lisura e moralidade da 
IRCOV. 

apresentação da prestação de contas, desonera a Diretoria Executiva de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude 
simulação, bem como da infração deste Estatuto. 
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este Estatuto. 
25" A Assembléia Geral Extraordinária compete: 

t,,r..atificar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a destituição da Diretoria Executiva e a convocação de novas eleições; 
./preciar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, quaisquer propostas de reforma ou emenda estatutária que lhe sejam 
~uucaminhadas; 
C:;eiliberar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a fusão, incorporação ou desmembramento da ARCOV bem como sua 
2ssolução voluntária com a simultânea definição e nomeação de liquidantes; 
.provar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, as contas de liquidantes e o relatório final. 

Os membros da Diretoria Execntiva não podem participar da votação das matérias referidas na letra "b" deste Artigo. 
..f. 26° A Assembléia Geral Extraordinária deliberará validamente, em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos 

,,:acios; em segunda' convocação,' meia hora depois, com a presença de qualquer número de associados observado o § Único do Artigo 
ácsu.e Estatuto. 

27° A Diretoria Executiva, integrada por 06 (seis) membros, tem a seguinte composição: 
2.,:sidente; 

`Vice-Presidente; 

úiretor Administrativo; 
niretor Financeiro; 
niretor de Eventos. 

I'. 28" A Diretoria Executiva é eleita pela Assembléia Geral Ordinária, de 03 (três) em 03 (três) anos, com direito à reeleição. 
Único — A diretoria Executiva é o órgão responsável pela definição e execução das prioridades, planos e programas de trabalho 

. 	A Diretoria Executiva compete: 
',:espeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
Aprovar as propostas de admissão de novos sócios; 
',?unir com advertência verbal ou por escrito, suspensão de até 06 (seis) meses, ou eliminação dos associados que desobedeçam as 
turmas estatutárias; 
Esábelecer as linhas diretivas do trabalho da ARCOV; 
Aprovar o quadro de pessoal contratado e seu plano de cargos e salários em conformidade com o plano de atividades; 
Aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de Departamentos ou unidades necessárias ao cumprimento das finalidades 
da ARCOV, bem como os seus respectivos regulamentos; 
.-.ntorizar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) do patrimônio da ARCOV; 
'.utorizar convênios, acordos e contratos de interesse da ARCOV; 

Emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emendas do presente Estatuto a ser submetido a Assembléia Geral; 
parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação ou desmembramento da ARCOV, bem como da sua dissolução; 

Convocar Assembléia Geral; 
decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que lhe forem submetidas; 
Responder judicialmente pela ARCOV. 
30° A Diretoria Executiva encaminhará anualmente o plano de atividades e a Proposta Orçamentária, bem como a Prestação de 

e o Balanço Anual, para apreciação e aprovação, em primeira estância, ao Conselho Fiscal e em segunda estância à Assembléia 
Ordinária, conforme letras "b" e "c" do Artigo 23°. 

b. '.. 	Ao Presidente compete: 
C;:cpresentar oficialmente a ARCOV, passiva e ativa, judicial e extrajudicial; 
1-''residir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como proferir o voto de desempate; 
'residir as Assembléias Gerais; 

Coordenar e supervisionar todas as atividades da ARCOV; 
Admitir e demitir funcionários de acordo com o plano de atividades, conforme referido na letra "e" do Artigo 29° em conjunto com o 
J2:iretor Administrativo; 
Assinar todos os cheques e documentos contábeis em conjunto com o Diretor Financeiro; 
Assinar convênios, acordos e contratos com entidades publicas e privadas, conforme letra "h" do Artigo 29°. 
32° Ao Vice-Presidente compete: 
Substituir o presidente, quando estiver ausente ou impedido; 
Supervisionar e auxiliar todas as atividades da ARCOV. 

1 33° Ao Primeiro Secretário compete: 
Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembléias Gerais; 
Redigir as correspondências da ARCOV; 
Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV na área de Secretaria; 
Estabelecer o trabalho de inter-relacionamento entre os membros da Diretoria Executiva. 
34° Ao Segundo Scretário compete: 
Substituir o Primeiro Secretário, quando estiver ausente ou impedido; 
Supervisionar e auxiliar as atividades da ARCOV na área de secretaria.  
35° Ao Diretor Administrativo compete: 
Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV nas áreas de funcionários, material, patrimônio, serviços auxiliares e apoio; 
Eiaborar, em conjunto com o diretor financeiro, a Proposta Orçamentária e a Prestação de Contas, conforme letra "b" do Artigo 36"; 
:elaborar proposta para plano de atividades, conforme letra "d" do Artigo 29°; 
.,',:;sinar convênios, acordos e tratados com entidades públicas e privadas, conforme letra "h" do Artigo 29° e letra "g" do Artigo 31". 
Coordenar e supervisionar as atividades da ARCOV na área de ecologia; 
'Aanter contatos com entidades a fins; 
Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra "d" do Artigo 37. 
36° Ao Diretor Financeiro compete: 

CLE., 
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Diretoria Executiva e, posteriormente ao Conselho Fiscal, a Assembléia Geral, conforme letra "b" e "c" do Artigo 23°; 
Àssinar todos os cheques e documentos contábeis, conforme letra "f' do Artigo 31°. 

Ao Diretor de Eventos compete: 
Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV nas áreas de Eventos e Divulgação; 
Sivulgar todas as atividades da ARCOV; 
Manter contatos com os veículos de comunicação; 
Coordenar e elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra "d" do Artigo 23° e do Artigo 30", juntamente com o 
ID,Uretoi- Administrativo. 
Coordenar e Supervisionar as,ativicl-ides da ARCOV na área de cultura; 
l'annter contatos com grupos teatrais, grupos musicais, entidades cinematográficas, vídeo-locadora, bibliotecas, museus, universidades 
e entidades a fins; 
34° A Diretoria Executiva deliberará validamente com a presença mínima de 04 (quatro) de seus membros, sendo a estabelecida 

vocação o dia, hora, local e a Ordem do Dia, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
.1rágrafo Único — A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente, sempre que convocada pelo 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 

"!,'. 39° O Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes. 
.' O Conselho Fiscal é órgão incumbido de examinar e emitir pareceres sobre os envolvimentos financeiros que é de interesse da 

— O Conselho Fiscal será eleito conforme referido na letra "a" do Artigo 13°, sendo permitida a reeleição, tendo o mandato de 03 

...o Il — Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros o seu Presidente; 
J'a II.— O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou ausência será substituído pelo conselho mais idoso. 
u Ill — Se um dos membros efetivos do Conselho Fiscal em caso de impedimentos ou ausências será substituído pelo suplente 

1 1' Ao Conselho Fiscal compete: 
examinar as contas e os documentos que comprovem a receita e despesa da ARCOV; 
Elaborar parecer sobre Proposta Orçamentária, prestação de contas e balanço anual enviados pela Diretoria Executiva, para ser 
apreciada e aprovada pela Assembléia Geral, conforme letras "b" e "c" do Artigo 23°; 
Convocar Assembléia Geral por voto de todos os membros efetivos do Conselho Fiscal. 
42° O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente a cada 04 (quatro) meses, e extraordinariamente, sempre que convocação pelo 

.ic:.k111:`, da ARCOV e/ou pelo Presidente do Conselho Fiscal. 
I— As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local comunicado pelos conselheiros com tempo mínimo de 48 

:...enta e oito) horas de antecedência, em convocação que conterá Ordem do Dia. 
safo II — O Conselho reunirá sempre em numero de 03 (três) quando do impedimento ou ausência de um dos membros efetivos, será 
ado o suplente subsequente, conforme Parágrafo IV do Artigo 42. 

,c1-do Ilid — Compete ao Presidente de cada sessão proferir o voto de desempate. 
CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES E POSSES 
13°  O processo eleitoral da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da ARCOV, deverá ser realizada em Assembléia Geral 

obedecendo a seguinte organização: 
'Definição dos mesários e dos escrutinadores; 
Votação; 
escrutínim.,  
?asse. 

,grafo I — O processo eleitoral acontecerá no final da Assembléia Geral Ordinária. 
II — Os mesários em numero de 02 (dois), e escrutinadores, em numero de 03 (três) deverá ser escolhidos por aclamação entre os 

IJ ala ARCOV, na Assembléia Geral, e que serão responsáveis pelo andamento do pleito e definir a forma da cédula eleitoral. 
,..e;rafo III —A votação será livre e secreta, não sendo permitida a obrigação de votar ou de ser votado. 

.-..grafo IV — Os membros que compõe a mesa de votação e escrutínio, não poderão ser candidatos. 
1,,,Lrafo V — Para o pleito da Diretoria Executiva haverá única urna, tendo o mesmo procedimento para o pleito clo Conselho Fiscal. 

14° Os candidatos a Diretoria Executiva deverão ser devidamente inscritos na chapa, conforme o Artigo 27°. 
:grafo Único — A inscrição de chapas deverá ser protocolada com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do processo eleitoral, 

:to Presidente e o Secretário da Assembléia Geral. 
45° Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser inscritos individualmente, serão eleitos os 06 (seis) mais votados. 

',rafo Único — A inscrição deverá ser protocolada com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos do processo eleitoral, junto ao 
elente e o Secretário da Assembléia Geral. 
16° A posse da nova' Diretoria Executiva e, ou do Conselho Fiscal será feita logo após o escrutínio, onde os escrutinadores, através de 
Ata, declara a chapa vencedora ou conselheiros mais votados. 
afo I — A Diretoria Executiva será empossada pelo Presidente da Assembléia Geral, em caso de reeleição do Presidente a posse deverá 

.,:/suada pelo associado mais idoso. 
II — O Conselho Fiscal será empossado pelo Presidente da Assembléia Geral. 

,'. 2:7° Em caso de eleições concomitantes, o processo eleitoral será em conjunto com os mesmos mesários e Escrutinadores. 
;rafo I — Do que se refere este Artigo, deverão ter urnas especificas para cada pleito. 

.,.. ;rafo II — Do que se refere este Artigo, a posse da Diretoria Executiva deverá ser anterior ao do Conselho Fiscal, sendo estes 
Jssados pelo novo Presidente dá Diretoria Executiva. 

48° Em caso de destituição da Diretoria Executiva ou de todos os conselhos, será convocada Assembléia Geral ExIm imirja 
conforme letra "d" do Artigo 20°, para eleger novos diretores ou conselheiros, respeitando todos os Artigos do Cap.  a o- VÁ-salvo o 

ágrafo I do Artigo 45°. 
/ 
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49°  Para a consecução de suas finalidades, a ARCOV utilizará as seguintes fontes de recursos: 
Contribuições dos associados; 
Doações de pessoas físicas e jurídicas; 

ey Subvenções e auxílios públicos; 
tá) Convênios e acordos com instituições públicas e privadas; 
t.) Captação de recursos através de campanhas específicas e de promoções culturais, artísticas e ambientais; 

Receita proveniente de realização de cursos, seminários e palestras; 
t;') Receita proveniente da venda de campanhas publicitárias e materiais promocionais. 
';trágrafo Único —I Os recursos que se retratam as letras "e", "f" e "g" deste Artigo, se objetiva somente em custear os gastos específicos. 

CAPÍTULO VII 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

50°  Constitui patrimônio da ARCOV todos os valores, bens móveis e imóveis adquiridos com recursos próprios, por doação, legados 
.ra.tras formas permitidas neste estatuto. 

CAPITULO VIII 
DA EXTINÇÃO 

51°  A ARCOV se extinguirá pelo não cumprimento de suas finalidades ou por deliberação de seus associados. 
'airágrafo Único — Em qualquer das hipóteses previstas no Caput deste Artigo, a deliberação será tomada em Assembléia Geral 
:-.■,'):traordinária, especialmente convocada para tal fim, e na qual, simultaneamente, deverá ser definida e nomeada uma comissão liquidante. 
ART. 52°  Em caso de dissolução da ARCOV, todos seus patrimônios serão doados para no mínimo 03 (três) entidades congêneres, definidas 
1,ze ato sob aprovação da Assembléia Geral. 
earágrafo Único — Os bens disponíveis à ARCOV em regime de comodato retornarão aos legítimos proprietários, salvo decisão expressa 
desieS. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

53°  Cabe recurso à Assembléia Geral contra qualquer deliberação da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, em caráter 
4f4nário ou em grau de recurso, que os interesses do recorrente. 
ágrafo 1— Somente associados Fundadores e Efetivos poderão recorrer. 

urágrafo II —Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações sócias. 
k?arágralfo III — A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem previa autorização dos órgãos competentes. 

CAPITULO X 
DO QUADRO PESSOAL 

54°  O quadro de pessoal será sempre constituído de ao menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros; 
ART. 55°  A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados a 
.o.,tis de 10 (dez) anos; 

56°  O presente entrará em vigor na data de sua publicação, sendo o mesmo sido aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, e 
abaixo assinado neste Estatuto pelo Presidente da ARCOV. 

Ouro Verde do Oeste — Pr., 22 de Outubro de 2014. 

jazia mais foi dito, encerrando-se a reunião. Eu, Glauco Rogério Nascimento Saldanha, lavrei a presente Ata, 
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V 

ESTATUTO 
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE 

ARCOV 

la ALTERAÇÃO 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO 

ART. 1° A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, 
entidade fundada em 08 de setembro de 1997, é uma associação civil sem fins lucrativos, com 
sede na Av. Belo Horizonte, n° 219, CEP: 85933-000 centro, no Município de Ouro Verde do 
Oeste — Pr, com duração indeterminada e atuação em todo o Município de Ouro Verde do 
Oeste, sem discriminação racial, religiosa, política ou ideológica, regendo-se pelo presente 
estatuto e pela legislação em voga no País, pertinentes às associações. 
§. I A ARCOV adotará a sigla ARCOV e, nos dispositivos que seguem, passará a ser referida 
por esta expressão. ARCOV. 
S. II Sendo ARCOV urna entidade sem fins lucrativos, não recebem seus associados 
dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exercício de cargos estatutários, 
salvo contratações para prestação de serviços ou dedicação exclusiva. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

ART. 2° A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, 
com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus associados, é destinados a mobilizar 
pessoas que se identificam com a vontade de criar, manter, utilizar e promover espaços que 
viabilizam o seu crescimento social e cultural e o da comunidade, com práticas democráticas, 
onde as próprias atividades possam ser vistas e vividas. 

ART. 3° são finalidade da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO 
VERDE DO OESTE: 

a) Estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da comunidade, integrando 
harmoniosamente com as dimensões ecológicas; 

b) Estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e práticas que 
atendendo as demandas dos diferentes grupos etários, favorecendo a urna constante 
integração entre elas; 

e) Promover e incentivar a socialização de conhecimento e informações, bem como dos 
meios, técnicas e recursos necessários para os processos de geração, e transmissão destes; 

cl) Estimular e facilitar a otimização da utilização de recursos humanos, materiais e 
finánceiros,,  através de práticas de compartilhamento de bens individuais ou aquisições 
coletivas de bens; 

e) Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade corno urna sociedade 
organizada, composta por cidadãos conscientes de suas responsabilidades e direitos 
utilizando para tanto, espaços físicos culturais públicos ou particulares colocados a 
disposição da entidade, pela comunidade; 

f) Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e 
populares; 
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g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução de objetos comuns de 
interesse da comunidade, corno forma de buscar a fraternidade; 

h) Promover e incentivar iniciativas, que viabilizem a oferta e democratização do acesso às 
informações ao público. 

ART. 4° A ARCOV constituirá Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos em legislação especifica. 

CAPÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

ART. 5° O quadro de associados da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE 
OURO VERDE DO OESTE, constitui de pessoas físicas, admitidas na forma deste estatuto 
de acordo com as seguintes categorias: 
FUNDADORES: Os que participaram da fundação da ARCOV e assinaram a respectiva ata 
de fundação; 
EFETIVOS: Os que, tendo sido indicados por associados no gozo de seus direitos, tenham seu 
nome aprovado pela Diretoria Executiva; 
EMÉRITOS: Os que, por proposta da Diretoria Executiva, em reconhecimento a serviços 
relevantes prestados para desenvolvimento e cumprimento das finalidades da ARCOV. 

ART. 6° Poderá ingressar, gratuitamente, no quadro de associado da ARCOV, todo e qualquer 
cidadão, com domicilio no Município de Ouro Verde do Oeste, portador de conduta ilibada e 
sem antecedentes criminais, e desde que concorde com o presente. Estatuto e não pratique 
ideologia que possa prejudicar ou colidir com os interesses e objetivos da ARCOV. 

ART. 7° Para associar-se o interessado preencherá proposta de admissão fornecida pela 
ARCOV, assinando-a mediante identificação. 
Parágrafo Único — Aprovada a proposta pela Diretoria, o interessado será inscrito no livro de 
matricula de associados da ARCOV. 

ART. 8° Cumprido o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os direitos e 
assume os deveres e obrigações decorrentes deste Estatuto e das liberações tornadas pela 
ARCOV. 

ART. 9° Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre vida social da ARCOV, nas dependências deliberativas existentes. 

ART. 10° Fica também, assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem comó o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existes. 
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ART. 11° Fica expressamente proibido a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados da ARCOV. 

ART. 12° São direitos-dos associados Fundadores Efetivos: 
a) Tomar parte, com voz e voto, nas assembléias Gerais; 
b) Serem eleitos para cargos de Diretoria Executiva e conselho Fiscal; 
c) Participar das reuniões da Diretoria Executiva, mediante aprovação do Presidente; 
d) Serem nomeados para eventuais comissões; 
e) Frequentar e participar de todas as atividades desenvolvidas pela ARCOV; 
f) Os sócios não respondem subsidiariamente pela ARCOV. 

§. Único O disposto nas letras "a", "b" e deste Artigo não é, assegurados aos associados 
eméritos. 

ART. 13° São deveres dos associados Fundadores e Efetivos: 
a) Colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sucesso das atividades da ARCOV; 
b) Cumprir o disposto no Artigo 03; 
c) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
d) Contribuir com a mensalidade fixada pela Assembléia Geral Ordinária. 

§. Único O disposto na letra "a" e "b" deste Artigo é, também, concernente aos associados 
Eméritos. 

ART. 14° O associado não responde subsidiariamente pelas obrigações da ARCOV. 

ART. 15° A pena de suspensão e eliminação de associado a ser aplicada em virtude de 
infração a este Estatuto, será decidida pela Diretoria, após notificação do associado, devendo 
os motivos constarem do termo lavrado no livro de matricula assinado pelo responsável. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 16° São órgãos da ARCOV: 
1. 	Assembléia Geral; 

Diretoria Executiva; 
III. 	Conselho Fiscal. 
§. Único É pré-requisito para o exercício das prerrogativas de Conselheiro e de Diretor, que o 
associado esteja cumprido com seus deveres, conforme disposto no Artigo 6° deste Estatuto. 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ART. 17° Fica determinado as competências da Assembléia Geral, observando as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil. 

ART. 18° A Assembléia Geral pode ser Ordinária ou Extraordinária, é o órgão máxii-no cla 
ARCOV, com poderes para tornar toda e qualquer decisão de interesse social, e suas 
deliberações vinculadas a todos os presentes. 
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§. Único: Será exigido quorum mínimo de 10% (dez por cento), calculado em relação aos 
associados. Com  direitos a voto o associado deverá estar quite com a ARCOV entendendo-se 
corno tal exigência de débitos de valores de qualquer espécie. 

ART. 19° A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de 
setembro e extraordinariamente, sempre que necessário para deliberar sobre quaisquer 
assuntos de interesse da ARCOV, desde que mencionados no Edital de convocação. 

ART. 20° A Assembléia Geral da ARCOV será convocada: 
a) Pelo Presidente; 
b) Por 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva; 
c) Por 2/3 (dois terços) do Conselho Fiscal; 
d) Por associados que representem 30% (trinta por cento) do quadro de associados no caso 

de Assembléia Ordinária; ou 40% (quarenta por cento) no caso de Assembléia 
Extraordinária. 

§. Único A Assembléia Geral será convocada em Edital de convocação que pormenorize a 
ordem do dia, e que seja dada publicidade com 07 (sete) dias de antecedência. 

ART. 21° A Assembléia Geral da ARCOV será presidida: 
a) Pelo Presidente; 
b) Em sua ausência ou impedimento, pelo vice-presidente; 
c) No caso de impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por qualquer membro da Diretoria 

Executiva ou qualquer associado, eleito por aclamação. 

ART. 22° A Assembléia Geral será secretariada: 
a) Pelo primeiro Secretário; 
b) Em sua ausência ou impedimento, pelo Segundo Secretário; 
c) No caso de impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por qualquer associado, designado 

pelo Presidente da Assembléia Geral. 

ART. 23° A Assembléia Geral Ordinária compete: 
a) Eleger e ratificas os nomes dos associados indicados como membros do Conselho Fiscal 

e Diretoria Executiva; 
b) Aprovar anualmente o plano de atividades e a Proposta Orçamentária, que lhe serão 

enviadas pela Diretoria Executiva, com pareceres do Conselho Fiscal; 
c) Aprovar, anualmente, a prestação de Contas e o Balanço Anual, que lhe serão enviados 

pela Diretoria Executiva, acompanhados de pareceres do Conselho Fiscal; 
d) Fixar a contribuição mensal dos associados; 
e) Examinar e aprovar as demais matérias que lhe seja submetida pela Diretoria Executiva 

ou pelo Conselho Fiscal, bem corno sobre aquelas previstas neste Estatuto. 
§ I Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não poderão participar da 
votação 'do' que se referem as letras "b" e "c" ou qualquer matéria que possa envolver a 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, que desta forma, venha prejudicar a lisura e 
moralidade da ARCOV. 
§ II A apresentação da prestação de contas, desonera a Diretoria ExecutiVa de 
responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem corno da 
infração deste Estatuto. 
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ART. 24° A Assembléia Geral Ordinária deliberará validamente, em primeira convocação, 
com a presença da metade e mais um dos associados; em segunda convocação, meia hora 
depois, com a presença de qualquer número de associados observado o § Único do Artigo 18° 
deste Estatuto. 

ART. 25° A Assembléia Geral Extraordinária compete: 
a) Ratificar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos ,presentes, a destituição da Diretoria 

Executiva e a convocação de novas eleições; 
b) Apreciar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, quaisquer propostas de reforma ou 

emenda estatutária que lhe sejam encaminhadas; 
c) Deliberar, pelo voto de 2/3 (dois • terços) dos presentes, a fusão, incorporação ou 

desmembramento da ARCOV bem como sua dissolução voluntária com a simultânea 
definição e nomeação de liquidantes; 

d) Aprovar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, as contas de liquidantes e o 
relatório final. 

§. Único Os membros da Diretoria Executiva não podem participar da votação das matérias 
referidas na letra "b" deste Artigo. 

ART. 26° A Assembléia Geral Extraordinária deliberará validamente, em primeira 
convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados; em segunda convocação, 
meia hora depois, com a presença de qualquer número de associados observado o § único do 
Artigo 18° deste Estatuto. 

ART. 27° A Diretoria Executiva, integrada por 06 (seis) membros, tem a seguinte 
composição: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Diretor Administrativo; 
e) Diretor Financeiro; 
f) Diretor de Eventos. 

ART. 28° A Diretoria Executiva é eleita pela Assembléia Geral Ordinária, de 03 (três) em 03 
(três) anos, com direito à reeleição. 
Parágrafo Único — A diretoria Executiva é o órgão responsável pela definição e execução das 
prioridades, planos e programas de trabalho da ARCOV. 

ART. 29° A Diretoria Executiva compete: 
a) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
b) Aprovar as propostas de admissão de novos sócios; 
c) Punir com advertência verbal ou por escrito, suspensão de até 06 (seis) meses, ou 

eliminação'dos associados que desobedeçam as normas estatutárias; 
d) Estabelecer as linhas diretivas do trabalho da ARCOV; 
e) Aprovar o quadro de pessoal contratado e seu plano de cargos e salários em 

conformidade com o plano de atividades; 
1) Aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de Departamentos ou unidades 

necessárias ao cumprimento das finalidades da ARCOV, bem como os seus respectivos 
regulamentos; 

g) Autorizar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) do patrimônio da ARCOV; • 
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h) Autorizar convênios, acordos e contratos de interesse da ARCOV; 
i) Emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emendas do presente Estatuto a ser 

submetido a Assembléia Geral; 
j) Emitir parecer sobre qualquer* proposta de fusão, incorporação ou desmembramento da 

ARCOV, bem como da sua dissolução; 
k) ConvoCar Assembléia Geral; 
1) Decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que lhe forem submetidas; 
in) Responder judicialmente pela ARCOV. 

ART. 30° A Diretoria Executiva encaminhará anualmente o plano de atividades e a Proposta 
Orçamentária, bem como a Prestação de Contas e o Balanço Anual, para apreciação e 
aprovação, em primeira estância, ao Conselho Fiscal e em segunda estância à Assembléia 
Geral Ordinária, conforme letras "b" e "c" do Artigo 23°. 

ART. 31° Ao Presidente compete: 
a) Representar oficialmente a ARCOV, passiva e ativa, judicial e extrajudicial; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como proferir o voto de desempate; 
e) Presidir as Assembléias Gerais; 
cl) Coordenar e supervisionar todas as atividades da ARCOV; 
e) Admitir e demitir funcionários de acordo com o plano de atividades, conforme referido 

na letra "e" do Artigo 29° em conjunto com o Diretor Administrativo; 
Assinar todos os cheques e documentos contábeis em conjunto com o Diretor Financeiro; 

g) Assinar convênios, acordos e contratos com entidades publicas e privadas, conforme letra 
"h" do Artigo 29°. 

ART. 32° Ao Vice-Presidente compete: 
a) Substituir o presidente, quando estiver ausente ou impedido; 
b) Supervisionar e auxiliar todas as atividades da ARCOV. 

ART. 33° Ao Primeiro Secretário compete: 
a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembléias Gerais; 
b) Redigir as correspondências da ARCOV; 
e) Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV na área de Secretaria; 
d) Estabelecer o trabalho de inter-relacionamento entre os membros da Diretoria Executiva. 

ART. 34° Ao Segundo Secretário compete: 
a) Substituir o Primeiro Secretário, quando estiver ausente ou impedido; 
b) Supervisionar e auxiliar as atividades da ARCOV na área de secretaria. 

ART. 35° Ao Diretor Administrativo compete: 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV nas áreas de funcionários, material, 

patrimônio, serviços auxiliares e apoio; 
h) Elaborar, em conjunto com o diretor financeiro, a Proposta Orçamentária e a Prestação de 

Contas, conforme letra "b" do Artigo 36°; 
e) Elaborar proposta para plano de atividades, conforme letra "d" do Artigo 29°; 
cl) Assinar convênios, acordos e tratados com entidades públicas e privadas, conforme letra 

"h" do Artigo 29° e letra "g" do Artigo 31°. 
e) Coordenar e supervisionar as atividades da ARCOV na área de ecologia; 
t) Manter contatos com entidades a fins; 	 AUTENW 
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g) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra "d" do Artigo 37. 

ART. 36° Ao Diretor Financeiro compete: 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV nas áreas de finanças e 

contabilidade; 
b) Elaborar em conjunto com o Diretor Administrativo, a Proposta Orçamentária e a 

Prestação de Contas, a serem submetidas a Diretoria Executiva e, posteriormente ao 
Conselho Fiscal, a Assembléia Geral, conforme letra "b" e "c" do Artigo 23°; 

c) Assinar todos os cheques e documentos contábeis, conforme letra "f" do Artigo 31°. 

ART. 37° Ao Diretor de Eventos compete: 
a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV nas áreas de Eventos e Divulgação; 
b) Divulgar todas as atividades da ARCOV; 
c) Manter contatos com os veículos de comunicação; 
d) Coordenar e elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra "d" do Artigo 

23° e do Artigo 30°, juntamente com o Diretor Administrativo. 
e) Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV na área de cultura; 
f) Manter contatos com grupos teatrais, grupos musicais, entidades cinematográficas, vídeo-

locadora, bibliotecas, museus, universidades e entidades a fins; 

ART. 38° A Diretoria Executiva deliberará validamente com a presença mínima de 04 
(quatro) de seus membros, sendo a estabelecida convocação o dia, hora, local e a Ordem do 
Dia, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
Parágrafo Único — A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente. 

SEÇÃO IH 
DO CONSELHO FISCAL 

ART. 39° O Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes. 

ART. 40° O Conselho Fiscal é órgão incumbido de examinar e emitir pareceres sobre os 
envolvimentos financeiros que é de interesse da ARCOV. 
Parágrafo I — O Conselho Fiscal será eleito conforme referido na letra "a" do Artigo 13°, 
sendo permitida a reeleição, tendo o mandato de 03 (três) anos. 
Parágrafo II — Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros o 
seu Presidente; 
Parágrafo II. — O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou ausência será 
substituído pelo conselho mais idoso. 
Parágrafo III — Se um dos membros efetivos do Conselho Fiscal em caso de impedimentos ou 
ausências será substituído pelo suplente subsequente. 

ART. 41° Ao Conselho Fiscal compete: 
a) Examinar as contas e os documentos que comprovem a receita e despesa da ARCOV; 
b) Elaborar parecer sobre Proposta Orçamentária, prestação de contas e balanço anual 

enviados pela Diretoria Executiva, para ser apreciada e aprovada pela Assembléia Geral, 
conforme letras "b" e "c" do Artigo 23°; 

o) Convocar Assembléia Geral por voto de todos ost embros efetivos do Conselho Fiscal. 	. 
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ART. 42° O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente a cada 04 (quatro) meses, e 
extraordinariamente, sempre que convocação pelo Presidente da ARCOV e/ou pelo 
Presidente do Codselho Fiscal. 
Parágrafo I — As reuniões do 'Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local 
comunicado pelos conselheiros com tempo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, em convocação que conterá Ordem do Dia. 
Parágrafo II — O Conselho reunirá sempre em numero de 03 (três) quando do impedimento ou 
ausência de um dos membros efetivos, será convocado o suplente subsequente, conforme 
Parágrafo IV do Artigo 42. 
Parágrafo III — Compete ao Presidente de cada sessão proferir o voto de desempate. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES E POSSES 

ART. 43° O processo eleitoral da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da ARCOV, 
deverá ser realizada em Assembléia Geral Ordinária, obedecendo a seguinte organização: 
a) Definição dos mesários e dos escrutinadores; 
b) Votação; 
c) Escrutínio; 
d) Posse. 

Parágrafo I — O processo eleitoral acontecerá no final da Assembléia Geral Ordinária. 
Parágrafo II — Os mesários em numero de 02 (dois), e escrutinadores, em numero de 03 (três) 
deverá ser escolhidos por aclamação entre os sócios da ARCOV, na Assembléia Geral, e que 
serão responsáveis pelo andamento do pleito e definir a forma da cédula eleitoral. 
Parágrafo III — A votação será livre e secreta, não sendo permitida a obrigação de votar ou de 
ser votado. 
Parágrafo IV — Os membros que compõe a mesa de votação e escrutínio, não poderão ser 
candidatos. 
Parágrafo V — Para o pleito da Diretoria Executiva haverá única urna, tendo o mesmo 
procedimento para o pleito do Conselho Fiscal. 

ART. 44° Os candidatos a Diretoria Executiva deverão ser devidamente inscritos na chapa, 
conforme o Artigo 27°. 
Parágrafo Único — A inscrição de chapas deverá ser protocolada com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do processo eleitoral, junto ao Presidente e o Secretário da Assembléia 
Geral. 

ART. 45° Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser inscritos individualmente, serão 
eleitos os 06 (seis) mais votados. 
Parágrafo Único — A inscrição deverá ser protocolada com antecedência mínima de 20 (vinte) 
minutos do processo eleitoral, junto ao Presidente e o Secretário da Assembléia Geral. 

ART. 46° A posse da nova Diretoria Executiva e, ou do Conselho Fiscal será feita logo após o 
escrutínio, onde os escrutinadores, através de Livro Ata, declara a chapa vencedora ou 
conselheiros mais votados. 
Parágrafo I — A Diretoria Executiva será empossada pelo Presidente da Assembléia Geral, em 
caso de reeleição do Presidente a posse deverá ser efetuada pelo associado mais idoso. 
Parágrafo II — O Conselho Fiscal será empossado pelo Presidente da Assembléia Geral. 
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ART. 47° Em caso de eleições concomitantes, o processo eleitoral será em conjunto com os 
mesmos mesários e Escrutinadores. 
Parágrafo I — Do que se refere este Artigo, deverão ter urnas especificas para cada pleito. 
Parágrafo II — Do . que -se refere este Artigo, a posse da Diretoria Executiva deverá ser anterior 
ao do Conselho Fiscal, sendo estes empossados pelo novo Presidente,da Diretoria Executiva. 

ART. 48° Em caso de destituição da Diretoria Executiva ou de todos os conselhos, será 
convocada Assembléia Geral Extraordinária especifica, conforme letra "d" do Artigo 200, 
para eleger novos diretores ou conselheiros, respeitando todos os Artigos do Capitulo V, salvo 
o Parágrafo I do Artigo 45°. 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 49° Para a consecução de suas finalidades, a ARCOV utilizará as seguintes fontes de 
recursos: 
a) Contribuições dos associados; 
b) Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
c) Subvenções e auxílios públicos; 
d) Convênios e acordos com instituições públicas e privadas; 
e) Captação de recursos através de campanhas específicas e de promoções culturais, 

artísticas e ambientais; 
f) Receita proveniente de realização de cursos, seminários e palestras; 
g) Receita proveniente da venda de campanhas publicitárias e materiais promocionais. 

Parágrafo Único — Os recursos que se retratam as letras "e", "f' e "g" deste Artigo, se objetiva 
somente em custear os gastos específicos. 

CAPÍTULO VII 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

ART. 50° Constitui patrimônio da ARCOV todos os valores, bens móveis e imóveis 
adquiridos com recursos próprios, por doação, legados outras formas permitidas neste 
estatuto. 

CAPÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO 

ART. 51° A ARCOV se extinguirá pelo não cumprimento de suas finalidades ou por 
deliberação de seus associados. 
Parágrafo Único — Em qualquer das hipóteses previstas no Caput deste Artigo, a deliberação 
será tomada em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim, e na 
qual,- simultaneamente, deverá ser definida e nomeada uma comissão liquidante. 

ART. 52° Em caso de dissolução da ARCOV, todos seus patrimônios serão doados para no 
mínimo 03 (três) entidades congêneres, definidas no ato sob aprovação da Assembléia Geral. 
Parágrafo Único — Os bens disponíveis à ARCOV em regime de comodato retornarão aos 
legítimos proprietários, salvo decisão expressa destes. 

CAPÍTULO IX 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 53° Cabe recurso à Assembléia Geral contra qualquer deliberação da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Fiscal, em caráter originário ou em grau de recurso, que os 
interesses do recorrente. 
Parágrafo I — Somente associados Fundadores e Efetivos poderão recorrer. 
Parágrafo II — Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações sócias. 
Parágrafo III — A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem previa 
autorização dos órgãos competentes. 

CAPÍTULO X 
DO QUADRO PESSOAL 

ART. 54° O quadro de pessoal será sempre constituído de ao menos, 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros; 

ART. 55° A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
somente a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos; 

ART. 56° O presente entrará em vigor na data de sua publicação, sendo o mesmo sido 
aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, e abaixo assinado neste Estatuto pelo 
Presidente da ARCOV. 

Ouro Verde do Oeste — Pr., 22 Outubro de 2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 2464/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.062554/2013-90

Processo de Outorga nº: 53740.000860/1998-51

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste (ARCOV), entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro Verde do
Oeste/PR.

 

ANÁLISE

2.                            Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 5755/2014/SEI-MC, observou-
se ainda a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos e esclarecimentos elencados abaixo:      

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das alínea "g"  do
item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:
 

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a legislação vigente, tal como
estabelece alínea "g", já que o estatuto consolidado, datado de
22/10/2014, não contém tal alteração indicada na Ata de
14/06/2000;

 

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

                                        (...)  
 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar
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o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação
vigente;

 

 

                     II.   O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos referentes
às alíneas "b" e "h" do item 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme segue:
 

i) O art. 5º do estatuto, que estabelece que os associados
efetivos serão admitidos por indicação dos associados no gozo
de seus direitos, está em desacordo com o art. 6º do próprio
estatuto, bem como está em desacordo com a alínea “b” do
item 8.3 da Norma nº 1/2011, que determina o ingresso
gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do serviço;

 

ii) A redação do art. 20, "d" do estatuto deve estar de acordo
com o art. 60 da Lei nº 10.406, de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil, de forma a garantir a 1/5 (um quinto)
dos associados o direito de promover a convocação dos
órgãos deliberativos da entidade, em atenção à alínea "h";

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

(...)

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

                                        (...)

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

 

 

                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                  IV.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos:

 

vi)     Prova de que seus diretores, senhores GLAUCO ROGERIO
NASCIMENTO SALDANHA e  JOSÉ LUIZ FRANCISCHINI DE
MOURA, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
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anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1,
alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2;

                  
 

                 V.     Observamos que, caso ocorra alteração na diretoria, torna-se
necessário apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e documento
que comprove que os atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. Não será aceita, a
título de comprovação de nacionalidade, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2;

 

"21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observadas as
disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das
Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição
competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização."

 

 

3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                     

                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações  político-
partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, conforme se
observa abaixo:

                      

                           a)         O Presidente da entidade, senhor Amauri de Carvalho Alves,
filiado ao partido DEM, qualifica-se como Secretário, Membro Diretório e Cons.
Consultivo do órgão partidário municipal, além de ser detentor de cargo
comissionado de Diretor Municipal de Indústria, Comércio e Turismo da Prefeitura
Municipal de Ouro Verde do Oeste/PR, conforme certidões do TSE e site da
Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste/PR (Anexo 1 - NT 2464/2015);

                                 

                           b)          O Diretor Financeiro da entidade, senhor Sebastião Claudio
Castro Alves, filiado ao partido PROS, qualifica-se como Tesoureiro do órgão
partidário municipal, conforme certidões do TSE (Anexo 2 - NT 2464/2015).
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CONCLUSÃO

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
12/02/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 12/02/2015, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0357640 e o código CRC C42A6F69.

Minutas e Anexos

Anexo 1 - NT 2464/2015 (0357606) - Certidões TSE e site da Prefeitura Municipal de
Ouro Verde do Oeste - Amauri de Carvalho Alves

Anexo 2 - NT 2464/2015 (0357631) - Certidões TSE - Sebastião Claudio Castro Alves
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 3412/2015/SEI-MC

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015

Ao Senhor
AMAURI DE CARVALHO ALVES
Representante Legal da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste
(ARCOV)
Avenida Belo Horizonte, 219 - Centro
85933-000 / Ouro Verde do Oeste – PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.062554/2013-90.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2464/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
12/02/2015, às 14:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Ofício 3412 (0358204)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 12



http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0358204 e o código CRC 9FCF54D6.
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DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL. DO DESTINATÁRIO DO OBJETO  I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

Oficio n° 3412/2015/SEI-MC 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015 

El 
Ao Senhor 
AMAUR1 DE CARVALHO ALVES 	 • 
Representante Legal da Associação Radiofónica Cultural de Ouro Verde do Oeste (ARCOV) 

CL 
	Avenida Belo Horizonte, 219 - Centro 

85933-000 / Ouro Verde do Oeste—PR 

IÍRE Asstinto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.062554/2013-90. 

I 	I 	1 	I 	l 	I 	I 	I 
UF 
	

PAIS / PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

I  SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

/etetC4  6741"`"' *are"- 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIV TION 

0/0  
NOME LEONEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

35 /O b2-8 

RUBRICA E MAT. DO EmiiRqwer,j5d5.,  
SIGNATURE DE L'AG `',0111'' • -3 

••:5j 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRES DE ETOUR  DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

•••.‘ 

7015 

  

AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

 

  

75240203-0 	 FC0463 / 16 

  

 

x 186 mm 
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AR 
CORREIO( 

BRÈSIL 

AVISO DE 

RECEBIMENTO 

h 

DATA DE POSTAGEOQATE-DE DÉPÓT 

11 

UNIDADE DE P 	/ BUREA 	DÉPÓT 

‘" -- , (3 , 	c 

PREENCHER COM LETRA DE ,EOMA • . 	• 

h 

TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

  	/ 	 

o 
u.; 

rsioroE OU. RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

.. 	ll 

1 	i  ;i1,  I . 	. 1  ■ ,i ; ■ Ç  p:,1;:' 	CpROUNICAÇÕES J 1 111111111 
.' 

ENDEREÇO  bNi3ápí .vt*,v1-g9M01 XSIT.R10  DAS COMUNICAÇÕES 
, 	, 	, 	1_J 	:317,90,DE  SkO PAULO] 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	i 	_I 

RUA  i.iiiR2'.9"■»,ES 52  .  :3:.000 1  -  MEZANINO  -  VILA LEOPOLDINA 
v 	, 	111 

	

CIDADE /  LOCAL/ TE 	
,1  

CEP: C5.311-900  -  SÂO PAULO-S° ; 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	_1_ 	1 	L 	1 	1 	1 	J 

UF 

1 
BRASIL 
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J 01 ~o

O uro V erde do O este - P r., 31 de m arço de 2015 .

A o

M IN ISTÉR IO DA S COM IN ICAÇÕES

ESPLANADA DO M IN ISTÉR IO - B LOCO "R "

AlC - Secre ta ria d e C om un icação E le trôn ica

BRA S IL IA - D F .

C EP : 70 .044 -900

P res id en te D ire to r:

R ef.: P ed ido de p ro rrogação de p razo :

A SSOC IA ÇÃO RAD IO FON ICA CULTURAL DE

OURO VERDE DO OESTE - (A RCOV ), p essoa ju ríd ica de d ire ito p riv ado ,

es tab e lec id a na A v . B e lo H o rizon te , n ° 219 , cen tro , no M un ic íp io de O u ro V erde

do O este - P r., rep resen tada pe lo P res id en te , S r. AM AUR I D E CARVALHO

AL VES , vem com o dev ido respe ito e aca tam en to an te a p resença de V ossa

S enho ra , p a ra d ize r e a fin a l, reque re r o que se segue :

C onsid e rando , que em aná lise p re lim ina r do ped ido

de renovação de ou to rg a , p ro cesso n ° 53000 .062554 /2013 -90 , fo i con sta tado

a lgum as irregu la rid ades .

E d ian te do s fa to s con sta tado s , fo i conced ido o p razo

de 30 (trin ta ) d ia s pa ra regu la rização e so lu ção das irregu la rid ades ve rificadas .

A E n tid ade está em penhada para so lu ção das re fe rid as

pendênc ias , m as no en tan to , ta is so lu ções dem anda de um tem po con sid e ráve l,

po is , n ecess itam os de rea lização de assem b lé ia , ap rovação de a lte ração do

esta tu to , reg is tro do m esm o no cartó rio com pe ten te , e ou tras p rov id enc ias , e tudo

is to , n ecess ita d e p razo m aio r.

P o rtan to , p a ra so lu ção das irregu la rid ades

con sta tad as , n ecessá rio se faz da p ro rrogação do p razo conced ido , po r m ais 60

(sessen ta ) d ia s , tendo em v is ta s que para sana r e co rrig ir a s irregu la rid ades

levan tadas necess ita d e tem po m aio r.

1 -º.~ -º.~ J_ t5 f:j~ !{ )Q . ll~:'

• j a r :_b..~-
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pedido.

Certo de sua compreensão, aguardo deferimento do

Atenciosamente

~~~--
Amauri de Carvalho Alves
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E X M O . S R . M IN IS T R O D E E S T A D O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

M IN IS T É R IO D A S C O M IN IC A Ç Õ E S - E S P L A N A D A D O M IN IS T É R IO .

P r o c e s s o d e R e n o v a ç ã o n ° 5 3 0 0 0 .0 6 2 5 5 4 /2 0 1 3 - 9 0

P r o c e s s o d e O u to r g a n ° 5 3 7 4 0 .0 0 0 8 6 0 /1 9 9 8 - 5 1

N o ta T é c n ic a n ° 2 4 6 4 /2 0 1 5 /S E I -M C

A ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA CULTURAL
DE OURO VERDE DO OESTE - ARCOV, i n s c r i t a n o C N P J s o b o n °

0 2 .3 6 3 .9 5 1 /0 0 0 1 - 5 0 c o m s e d e n a A v . B e lo H o r i z o n te , n O 5 0 5 , C E P : 8 5 9 3 3 - 0 0 0

c e n t r o , n o M u n ic íp io d e O u r o V e r d e d o O e s te - P r . , e n t id a d e s e m f in s lu c r a t iv o s ,

v e m r e s p e i to s a m e n te à p r e s e n ç a d e V a . E x a . , p a r a d iz e r e s o l i c i t a r o q u e s e

s e g u e :

Q u e , e m a te n d im e n to a s e x ig ê n c ia s c o n t id a s n a n o ta

t é c n ic a d e n ° 2 4 6 4 /2 0 1 5 /S E I -M C , a r e q u e r e n te a p r o v e i t a p a r a e s c l a r e c e r e

in f o rm a r j á p r o v id e n c io u a to d o s o s q u e s t io n a m e n to s s o l i c i t a d o s , v e j a m o s :

- F o i p r o c e d id a a a l te r a ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l d a A s s o c ia ç ã o R a d io fô n ic a

C u l tu r a l d e O u r o V e r d e d o O e s te - A R C O V , tu d o c o m o o r ie n ta d o e

s u g e r id o a tr a v é s d a r e fe r id a N o ta T é c n ic a já c i ta d a .

- A A s s o c ia ç ã o R a d io fô n ic a C u l tu r a l d e O u r o V e r d e d o O e s te - A R C O V ,

c o m a a l te r a ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l , p a s s o u a e n q u a d r a r - s e c o m o

A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia , c o m o d e m o n s tr a d o p e lo a r t . 4 ° , d o E s ta tu to

S o c ia l .

- D e n tr e a s f in a l id a d e d a A s s o c ia ç ã o e n c o n tr a - s e

a ) - o d e e x e c u ta r o s e r v iç o d e r a d io d i fu s ã o c o m u n i tá r ia ,

c o n fo r m e le g is la ç ã o v ig e n te .

b ) - F ic a g a r a n t id o o in g r e s s o g r a tu i to , c o m o a s s o c ia d o , d e

to d o e q u a lq u e r c id a d ã o d o m ic i l ia d o n a á r e a d e e x e c u ç ã o d o

s e r v iç o , o b s e r v a d a a s n o r m a s d e s te E s ta tu to e d e m a is

L e g is la ç ã o V ig e n te .
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- A Assembleia poderá ser convocada por associados que representem 1/5

(um quinto) dos associados, o direito de promover a convocação dos

órgãos deliberativos da entidade, em obediência ao contido no art. 60 da
Lei nO 10.406/2002.

- A competência da Assembleia geral acha se amparada nos dispositivos

contidos no Estatuto e ainda, observando as disposições constantes dos

arts. 59 e 60 da Lei nO10.406/2002.

- No decorrer deste período, foi convocada eleição para Diretoria e

Conselho fiscal, e assim, realizada a Eleição os eleitos tomaram Posse na

Diretoria e Conselho Fiscal, e os respectivos suplentes.

- A diretoria da ARCOV é composta por 06(seis) membros, conforme

determinado pelo art. 27, do Estatuto Social, e também, na Ata da

Assembleia Geral Extraordinária, com a denominação dos nomes dos

ocupantes dos cargos eleitos.

- Que, todos os membros da diretoria, são brasileiros natos e maiores,

como comprovam os documentos de identidades em anexos.

- Que, nenhum membro da Diretoria e Conselho Fiscal, não ocupa nenhum

cargo político partidário.

Diante dos documentos apresentados nesta

oportunidade, comprovam com toda segurança, que a requerente atendeu a todas

as exigências legais, e assim , deve o presente feito anteriormente formulado,

prosseguir em sua marcha normal, para a renovação da outorga solicitada.

Portanto, pelos documentos juntados e referidos

acima, a requerente espera ter atendido e cumprido as determ inações contidas na

referida Nota Técnica.

Pelo exposto, é esta para respeitosamente requerer se

digne Vossa Excelência, em determ inar a juntada desta, com os documentos que

esta acompanha, nos presentes autos, esperando assim , haver cumprido as

exigências referidas, por ser de direito.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Ouro Verde do Oeste - Pr., 13 dejulho de 2015.

f-.tÚihxz o. (;-;0&& .
Fátima Gozzi

Presidente
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A T A D A A S S EM B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

E L E IÇ Ã O E PO S S E D A D IR E T O R IA E C O N S E L H O F IS C A L

A o s 2 5 d ia s d o m ê s d e m a io d e 2 0 1 5 , n a s e d e a dm in is tr a t iv a d a A R C O V -

A s so c ia ç ã o R a d io fô n ic a C u ltu ra l d e O u ro V e rd e d o O e s te , d e s ig n a d o n o E d ita l

d e C o n v o c a ç ã o , c om a p re s e n ç a d o s a s s o c ia d o s , in s ta lo u -s e a m e s a re c e p to ra e

a p u ra d o ra d o s v o to s à s 1 9 :0 0 h o ra s . O S r . P re s id e n te d a m e s a d e c la ro u in ic ia d o s

o s tra b a lh o s . V e r if ic a n d o -s e q u e c om p a re c e ram 1 5 (q u in z e ) a s s o c ia d o s a p to s e

c om d ire i to d e v o to , in ic ia d a a v o ta ç ã o , q u e v e r if ic o u -s e p o r a c lam a ç ã o , s e n d o

p o r u n a n im id a d e e le i ta a c h a p a in s c r i ta . P re s id e n te : F Á T IM A G O Z Z I ; V ic e

P re s id e n te : L U C A S D JO N E S D E A LM E ID A ; T e so u re iro : S E B A S T IÃ O L U IZ

A L V E S ; S e c re tá r io : M A R IA D A P IE D A D E P E R E IR A B A R B O SA ; D ire to r

A dm in is tr a t iv o : M A R IA N O V IC E N T E D E A LM E ID A ; D ire to r d e E v e n to s :

JE F E R SO N T IA G O PO N T IL L E . C O N S E L H O F IS C A L - E fe t iv o s : E D M A R

D A S IL V A ; T H IA G O T A R A C Z U K e JO S É JA N IN G . S u p le n te s : M A R IA D E

FÁ T IM A D O S SA N T O S C A M A R G O ; D IL V A JA N N IN G D E SO U Z A e

G IS E L L I D E SO U Z A A L V E S . N a s e q u e n c ia fo i p ro c e d id a a p o s s e d a D ire to r ia

e d o C o n s e lh o F is c a l , b em c om o , o s re s p e c t iv o s s u p le n te s , p ro c e d e n d o a

a s s in a tu ra d o te rm o d e p o s s e , e d e c la ra d o s o s e le i to s em p o s s a d o s . A to c o n tín u o o

s e n h o r P re s id e n te fa c u l to u a p a la v ra a q u em d e la q u is e s s e fa z e r u so p a ra

q u a lq u e r re c lam a ç ã o o u p ro te s to , c om re fe rê n c ia a o s tra b a lh o s e le i to ra is , n ã o s e

re g is tr a n d o n e n h um a o c o r rê n c ia a re s p e i to . T e rm in a d o s o s tra b a lh o s , o s e n h o r

P re s id e n te s o l ic i to u q u e s e p ro c e d e s s e a la v ra tu ra d e s ta a ta q u e a p ó s l id a e

a c h ~ d ~ c o n fo rm e , v a i a s s in a d a p o r e le , e ~ o s_a ~ } ~ i~ ~ ~ s d a M e sa . N a d a m a is .r h00t-i ~afJ 6 1 U /lf /0
Cd[M1VI da U{rK).

rn. ~ ....-<>. Iw-""j ~Y _
O ro J~ d D om in g o s d . u .l r s • A d v o g a d o

(S iJ~ '\J ~ à A.., O .A .S . P R o 1 1 2 1 1

~~~~f,.,~
~ \lfJ ~ j\
~ < G :- ~ 1 ~ w il l t

~ eu. S tM - 'ô ~
. \ ~"\c...~' ( f ~ ~ c .. 8c-v& ~ c .. .

'" 'v v ,-C v \A c . c\~. ( ,""V
/D~-~~~~
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Conform e A ta da Assemble ia Gera l Extraord inária , de 25 de maio de 2015, às

dezenove horas, rea lizou-se a e le ição e posse da d ire to ria e conse lho fisca l da

ARCOV no Salão Socia l de Ouro Verde do Oeste , Estado do Paraná.

R e lação dos m em b ro s da ARCO V

fátTl(zCL (;QdJ1'
P res id en te : Fatim a Gozzi

b ras ile ira , d ivorc iada, funcionária

pub lica , concursada, portador da

RG n ° 4139173 -1 e inscrito no CPF

sob n ° 603754349 -68 , res idente e

dom ic iliado na Rua argentina n0200,

na cidade de Ouro Verde do Oeste ,

Estado do Paraná.

}Wt~ry-\,Ç L1 Jt A ~Ur .50
D ire to r A dm in is tra tivo : Mariano

V icente de A lm eida , bras ile iro ,

casado, agricu lto r, portador da RG

n° 1 .467 .588 e inscrito no CPF sob

n° 333 .618 .869 -53 , res idente e

dom ic iliado na área rura l, na cidade

de Ouro Verde do Oeste , Estado do

Paraná.

y~ '5~ te \(t~ \JQ J
V ice -p res id en te : Lucas D jones de D i to r d e E v to s : Je fe rson

A lm eida , bras ile iro , amasiado, T iago P on tille , brasile iro , so lte iro ,

agricu lto r, portador do RG - funcionário púb lic~ concursado,

8423551-2 e inscrito no CPF sob port~dor da RG n 10643051 -9 e
° . Inscn to no CPF sob n ° 085157289 -

n 063970759-90, res idente e 82 res idente e dom ic iliado na Rua

dom ic iliado na área rura l, na cidade rio ' de jane iro n0226, na cidade de

de Ouro verde do Oeste , Estado do Ouro Verde do Oeste Estado do,

Paraná. Paraná.

V'\Âo"\~(~ ~jc.. a'lL~LcJ i Gl'Ü-~ç. 0~'h..-

S ec re tá r io : Maria da P iedade

Pere ira Barbosa brasile ira ,

d ivorc iada, comerc ian te , portador

da RG n ° 35100288 e inscrito no

CPF sob n ° 83952705934 ,

res idente e dom ic iliado na Av. Be lo

Horizon te , n0219 na cidade de Ouro

Verde do Oeste , Estado do Paraná.

ftla<!Itilo ~t u/áA
Tesoure iro : S ebas tião Lu iz A lves ,

brasile iro , casado, vendedor,

portador da RG n ° 3624856 -4 e

inscrito no CPF sob n ° 333618949 -

72, res idente e dom ic iliado na Rua

Curitiba , nO 244 na cidade de Ouro

Verde do Oeste , Estado do Paraná.
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Averba

CERTIDÃO

Certifico que o selo de Autencidade

Oe Atos foi afixado na última folha do

Documento entregue para a parte.

Dou fó.
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A T A D E A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D A A S S O C IA Ç Ã O

R A D IO F Ô N IC A C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E

A R C O V

A o s 2 9 d i a s d o m ê s d e m a io d e 2 0 1 5 , r e u n i r a m - s e n a s d e p e n d ê n c i a s d o s a l ã o s o c i a l , n o

M u n i c í p i o d e O u r o V e r d e d o O e s t e - P r . , o s f i l i a d o s e a s s o c i a d o s d a A R C O V ,

i d e n t i f i c a d o s n a l i s t a d e p r e s e n ç a q u e , a s s i n a d a p o r t o d o s , f i c a f a z e n d o p a r t e i n t e g r a n t e d a

p r e s e n t e A t a p a r a t o d o s o s f i n s d e d i r e i t o , c o m o o b j e t i v o d e d e l i b e r a r d a a l t e r a ç ã o d o

E s t a t u t o d a A R C O V , n a f o rm a p r o p o s t a d o e d i t a l d e c o n v o c a ç ã o , f i x a d o n o l u g a r d e

c o s t u m e e e n v i a d o a t o d o s o s a s s o c i a d o s n o s t e rm o s c o n s t a n t e s d o E s t a t u t o v i g e n t e . A

r e u n i ã o t e v e i n í c i o à s 1 8 : 3 0 h o r a s , e m t e r c e i r a c o n v o c a ç ã o , t e n d o s i d o p r e s i d i d a p e l a S r a .

F Á T IM A G O Z Z I , q u e c o n v o c o u a m im M a r i a d a P i e d a d e P e r e i r a B a r b o s a , p a r a

s e c r e t a r i a r o s t r a b a l h o s , f i c a n d o a s s im c o n s t i t u í d a a m e s a . D a n d o a S r a . P r e s i d e n t e i n í c i o

a o s t r a b a l h o s , s u b m e t e u a o s p r e s e n t e s a p r o p o s t a d e a l t e r a ç ã o d o E s t a t u t o d a A R C O V ,

e x p l i c a n d o a n e c e s s i d a d e d e a l t e r a r o E s t a t u t o p a r a a d e q u á - l o a s e x i g ê n c i a s c o n t i d a s n a

P o r t a r i a n O 1 9 7 / 2 0 1 3 . F o i a p r e s e n t a d o p e l a D i r e t o r i a u m n o v o d o c u m e n to , c o m a s

a l t e r a ç õ e s n o s s e g u i n t e s a r t i g o s , p a s s a n d o d o r a v a n t e c o m a s e g u i n t e r e d a ç ã o , v e j a m o s :

A R T r A A S S O C I A Ç Ã O R A D IO F Ô N IC A C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E ,

c o m b a s e n a c o l a b o r a ç ã o r e c í p r o c a a q u e s e o b r i g a m s e u s a s s o c i a d o s , é d e s t i n a d o s a

m o b i l i z a r p e s s o a s q u e s e i d e n t i f i c a m c o m a v o n t a d e d e c r i a r , m a n t e r , u t i l i z a r e p r o m o v e r

e s p a ç o s q u e v i a b i l i z a m o s e u c r e s c im e n t o s o c i a l e c u l t u r a l e o d a c o m u n i d a d e e e x e c u t a r

o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , c o m p r á t i c a s d e m o c r á t i c a s , o n d e a s p r ó p r i a s

a t i v i d a d e s p o s s a m s e r v i s t a s e v i v i d a s .

A R T 3 ° s ã o f i n a l i d a d e d a A S S O C I A Ç Ã O R A D IO F Ô N IC A C U L T U R A L D E O U R O

V E R D E D O O E S T E :

a ) E s t im u l a r o c r e s c im e n t o s o c i a l e c u l t u r a l d o i n d i v i d u o e d a c o m u n i d a d e , i n t e g r a n d o

h a r m o n i o s a m e n t e c o m a s d im e n s õ e s e c o l ó g i c a s , '

b ) E s t im u l a r a c o n v i v ê n c i a e n t r e g e r a ç õ e s , p e l a v i a b i l i z a ç ã o d e e s p a ç o s e p r á t i c a s q u e

a t e n d e n d o a s d e m a n d a s d o s d i f e r e n t e s g r u p o s e t á r i o s , f a v o r e c e n d o a u m a c o n s t a n t e

i n t e g r a ç ã o e n t r e e l a s ;

c ) P r o m o v e r e i n c e n t i v a r a s o c i a l i z a ç ã o d e c o n h e c im e n t o e i n f o r m a ç õ e s , b e m c o m o d o s

m e i o s , t é c n i c a s e r e c u r s o s n e c e s s á r i o s p a r a o s p r o c e s s o s d e g e r a ç ã o , e t r a n s m i s s ã o

d e s t e s ;

d ) E s t im u l a r e j à c i l i t a r a o t im i z a ç ã o d a u t i l i z a ç ã o d e r e c u r s o s h u m a n o s , m a t e r i a i s e

f i n a n c e i r o s , a t r a v é s d e p r á t i c a s d e c o m p a r t i l h a m e n t o d e b e n s i n d i v i d u a i s o u

a q u i s i ç õ e s c o l e t i v a s d e b e n s ;

e ) P r o m o v e r e v e n t o s , os m a i s d i v e r s o s , p a r a c o n s o l i d a r a c o m u n i d a d e c o m o u m a

s o c i e d a d e o r g a n i z a d a , c o m p o s t a p o r c i d a d ã o s c o n s c i e n t e s d e s u a s r e s p o n s a b i l i d a d e s

e d i r e i t o s u t i l i z a n d o p a r a t a n t o , e s p a ç o s f i s i c o s c u l t u r a i s p ú b l i c o s o u p a r t i c u l a r e s

c o l o c a d o s a d i s p o s i ç ã o d a e n t i d a d e , p e l a c o m u n i d a d e , '

j) A p o i a r e a s s e s s o r a r a s i n i c i a t i v a s d a c o m u n i d a d e , s u a s e n t i d a d e s c o m u n i t á r i a s e

p o p u l a r e s ; 1.'
I l ) 0 .~
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C E R T ID Ã O

C ertifico que o se lo de A u tenc idade

D e A tos fo i a fixado na ú ltim a fo lha do

D ocum en to en tregue pa ra a pa rte .

D ou fé .
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g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução de objetos comuns

de interesse da comunidade, como forma de buscar a fraternidade,'

h) Promover e incentivar iniciativas, que viabilizem a oferta e democratização do
\ acesso às informações ao público. .

'1 )Executar o Serviço de Radiodifusão Comun!'tária, confo~me a legislação vigente. ART

Y O quadro de associados da ASSOCIAÇAO RADIOFONICA CULTURAL DE OURO

VERDE D O OESTE, constitui de pessoas fisicas, admitidas na forma deste estatuto de
acordo com as seguintes categorias:

FUNDADORES: Os que participaram dafundação da ARCOV e assinaram a respectiva
ata de fundação,'

EFETIVOS: Fica garantido o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer

cidadão domiciliado na área de execução do serviço, observada as normas deste
Estatuto e demais Legislação Vigente.

EMÉRITOS: O S que, por proposta da Diretoria Executiva, em reconhecimento a serviços

relevantes prestados para desenvolvimento e cumprimento das finalidades da ARCOV

ART 6 ° Poderá ingressar, gratuitamente, no quadro de associado da ARCOV, todo e

qualquer cidadão, com domicilio no Município de Ouro Verde do Oeste, portador de

conduta ilibada e sem antecedentes criminais, e desde que concorde com o presente

Estatuto e não pratique ideologia que possa prejudicar ou colidir com os interesses e

objetivos da ARCOV./ART 10° Fica também, assegurado o ingresso gratuito, 'como

associada, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do

serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito

de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e adniinistrativos,

bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas

instâncias deliberativas existes./Parágrafo Único - Assegurem o ingresso gratuito, como

associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço./ART

17° Fica determinado a competência da Assembleia Geral, observando as disposições

constantes dos art. 59 e 60 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o

Código Civil. ART 20° A Assembleia Geral da ARCOV será convocada:
a) Pelo Presidente,'

b) Por 2 /3 (dois terços) da Diretoria Executiva,'

c ) Por 2 /3 (dois terços) do Conselho Fiscal;

d) Por 'associados que representem 1 /5 (um quinto) dos associados, o direito de

promover a convocação dos órgãos deliberativos da entidade, em obediência ao
contido no art. 6 0 da Lei nO 10.406/2002.

; j . Único A Assembleia Geral será convocada em Edital de convocação que pormenorize

a ordem do dia, e que seja dada publicidade com 07 (sete) dias de antecedência. ART

2 r A Diretoria Executiva, integrada por 0 6 (seis) membros, tem a seguinte composição:
a) Presidente,'

b) Vice-Presidente,'

c ) Tesoureiro

d) . Secretário,'

e) Diretor Administrativo,'

f) Diretor de Eventos,'

." ";~:';':-A~~'~~'~d;'-
211

E , a p ó s a s e x p la n a ç õ e s d a s a l te r a ç õ e s p ro p o s ta s e a s u a le i tu r a in te r a l d , n o v o e s ta tu to ,

o m e sm o fo i d e v id am e n te a p ro v a d o d e fo rm a u n â n im e , p e lo s a o c i

~ )<\o }!-£J}.LO
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passando a vigorar, na sua integridade, com a nova redação conforme anexo, que integra

a presente ata e passa a reger a ARCOV. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente

deu por encerada a Assembléia, após o que foi lavrada a presente ata que, após a

aprovação dos filiados e associados presentes, segue assinada por mim e pelo o Sr.
Presidente.

Ouro Verde do Oeste Pr., 29 de maio de 2015.

tdimO- GO##1
Fátima Gozzi

Presidente

lvtCM1.~..keu)Q,.1 6'lA .tA..c. ffi w ~9? c

Maria da Piedade Pereira Barbosa

Secretária
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A T A D E A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D A A S S O C IA Ç Ã O

R A D IO F Ô N IC A C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E

A R C O V

A o s 2 5 d i a s d o m ê s d e m a i o d e 2 0 1 5 , e m ú l t im a c o n v o c a ç ã o , n a s d e p e n d ê n c i a s

d o s a l ã o s o c i a l , n o M u n i c í p i o d e O u r o V e r d e d o O e s t e - P r . , r e u n i r a m - s e e m

A s s e m b l e i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , c o m o o b j e t i v o d e d e l i b e r a r d a a l t e r a ç ã o d o

E s t a t u t o d a A R C O V , n a f o rm a p r o p o s t a d o e d i t a l d e c o n v o c a ç ã o , o s S e n h o r e s

A s s o c i a d o s d a A R C O V , c o m o s p r e s e n t e s a b a i x o a s s i n a d o s :

L I S T A D E P R E S E N Ç A :

o 1 . N o m e c o m p l e t o : F á t im a G o z z i

'"
A s s i n a t u r a : f.aáWCL G@'

0 2 . N o m e c o m p l e t o : L u c a s D j o n e s d e A lm e i d a

A s s i n a t u r a : ~ ~ L t1JLDJ.p

0 3 . N o m e c o m p l e t o : S e b a s t i ã o L u i z A l v e s

A s s i n a t u r a : ,~dV ~ ~

0 4 . N o m e c o m p l e t o : M a r i a d a P i e d a d e P e r e i r a B a r b o s a

0 5 . N o m e c o m p l e t o : M a r i a n o V i c e n t e d e A lm e i d a

A s s i n a t u r a :N < a ~u..o:\fL,CH.~ à A º ~ ( > - o. . . , :; -

0 6 . N o m e c o m p l e t o : J e f e r s o n T i a g o P o n t i l l e

A s s i n a t u r a : =uq~ - '" Í ~ (h;);Jh

1
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A ssinatu ra :

A ssinatu ra :

.. .

07 . N om e com pleto : Edm ar da S ilva

{Ilíd(()t 0/10 tk~
j

08 . N om e com pleto : Th iago Taraczuk
./

09 . N om e com pleto : José Jan ing

A ssinatu ra :lden~~\--:rl--------

10 . N om e com pleto : M aria de Fátim a dos San tos C am argo

A ssinatu ra : ~ Jy ; Js~ ~ ~ ~~

11 . N om e com pleto : D ilva Jann ing de Souza

A ssinatunÍ:»p ' L . 1~"'4 ~.
12 . N om e com pleto : G ise lli de Souza A lves

A ssinatú ra : 'ºê r1 QQi '04 . 5ou .:goAO~ .

2
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E S T A T U T O

A S SO C IA Ç Ã O R A D IO FÔ N IC A C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E

A R C O V

A L T E R A Ç Ã O

C A P ÍT U L O I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , N A T U R E Z A , S E D E E D U R A Ç Ã O

A R T . 1 0 A A S SO C IA Ç Ã O R A D IO FÔ N IC A C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E ,

e n tid a d e fu n d a d a em 0 8 d e s e tem b ro d e 1 9 9 7 , é um a a s so c ia ç ã o c iv i l s em f in s lu c ra t iv o s , c om

se d e n a A v . B e lo H o r iz o n te , n a 5 0 5 , C E P : 8 5 9 3 3 -0 0 0 c e n tro , n o M u n ic íp io d e O u ro V e rd e

d o O e s te - P r , c om d u ra ç ã o in d e te rm in a d a e a tu a ç ã o em to d o o M u n ic íp io d e O u ro V e rd e d o

O e s te , s em d is c r im in a ç ã o ra c ia l , r e l ig io s a , p o lí t ic a o u id e o ló g ic a , re g e n d o -s e p e lo p re s e n te

e s ta tu to e p e la le g is la ç ã o em v o g a n o P a ís , p e r t in e n te s à s a s s o c ia ç õ e s .

S . I A A S SO C IA Ç Ã O ad o ta rá a s ig la A R C O V e , n o s d is p o s i t iv o s q u e s e g u em , p a s s a rá a s e r

re fe r id a p o r e s ta e x p re s s ã o . A R C O V .

S . 1 1 S e n d o A R C O V um a e n tid a d e s em f in s lu c ra t iv o s , n ã o re c e b em d e s e u s a s so c ia d o s

d iv id e n d o s o u q u a lq u e r t ip o d e rem u n e ra ç ã o , n em m e sm o n o e x e rc íc io d e c a rg o s e s ta tu tá r io s ,

s a lv o c o n tra ta ç õ e s p a ra p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s o u d e d ic a ç ã o e x c lu s iv a .

C A P ÍT U L O 1 1

D O S O B JE T IV O S SO C IA IS

A R T . 2 0 A A S SO C IA Ç Ã O R A D IO FÔ N IC A C U L T U R A L D E O U R O V E R D E D O O E S T E ,

c om b a s e n a c o la b o ra ç ã o re c íp ro c a a q u e s e o b r ig am se u s a s so c ia d o s , é d e s t in a d o s a m o b il iz a r

p e s so a s q u e s e id e n tif ic am c om a v o n ta d e d e c r ia r , m a n te r , u t i l iz a r e p rom o v e r e sp a ç o s q u e

v ia b il iz am o se u c re s c im e n to so c ia l e c u ltu ra l e o d a c om u n id a d e , c om p rá t ic a s d em o c rá t ic a s ,

o n d e a s p ró p r ia s a t iv id a d e s p o s s am se r v is ta s e v iv id a s .

A R T . 3 ° s ã o f in a l id a d e d a A S S O C IA Ç Ã O R A D IO FÔ N IC A C U L T U R A L D E O U R O

V E R D E D O O E S T E :

e ~

1

e n tid a d e s c om u n itá r ia s

a ) E s t im u la r o c re s c im e n to so c ia l e c u ltu ra l d o in d iv íd u o e d a c om u n id a d e , in te g ra n d o

h a rm o n io s am e n te c om a s d im e n sõ e s e c o ló g ic a s ;

b ) E s t im u la r a c o n v iv ê n c ia e n tre g e ra ç õ e s , p e la v ia b i l iz a ç ã o d e e sp a ç o s e p rá t ic a s q u e

a te n d e n d o a s d em an d a s d o s d ife re n te s g ru p o s e tá r io s , fa v o re c e n d o a um a c o n s ta n te

in te g ra ç ã o e n tre e la s ;

c ) P rom o v e r e in c e n tiv a r a s o c ia l iz a ç ã o d e c o n h e c im e n to e in fo rm a ç õ e s , b em c om o d o s

m e io s , té c n ic a s e re c u rs o s n e c e s s á r io s p a ra o s p ro c e s so s d e g e ra ç ã o , e tra n sm is s ã o d e s te s ;

d ) E s t im u la r e fa c i l i ta r a o t im iz a ç ã o d a u ti l iz a ç ã o d e re c u rs o s h um an o s , m a te r ia is e

f in a n c e iro s , a tra v é s d e p rá t ic a s d e c om pm iilh am e n to d e b e n s in d iv id u a is o u a q u is iç õ e s

c o le t iv a s d e b e n s ;

e ) P rom o v e r e v e n to s , o s m a is d iv e rs o s , p a ra c o n so lid a r a c om u n id a d e c om o um a so c ie d a d e

o rg a n iz a d a , c om p o s ta p o r c id a d ã o s c o n s c ie n te s d e su a s re s p o n s a b il id a d e s e d ire i to s

u t i l iz a n d o p a ra ta n to , e s p a ç o s f ís ic o s c u ltu ra is p ú b lic o s o u p a r t ic u la re s c o lo c a d o s a

d is p o s iç ã o d a e n tid a d e , p e la c om u n id a d e ;

f ) A p o ia r e a s s e s s o ra r a s in ic ia t iv a s d a

p o p u la re s ;

~o~~

P
~~
~ c ..

, . , . . t -
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g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução de objetos comuns de

interesse da comunidade, como forma de buscar a fraternidade;
h) Promover e incentivar iniciativas, que viabilizem a oferta e democratização do acesso às

informações ao público.
i) Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente.

ART. 4° A ARCOV constituirá Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e dos princípios estabelecidos em legislação específica.

CAPÍTULO lU

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

ART. 5° O quadro de associados da ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE

OURO VERDE DO OESTE, constitui de pessoas físicas, admitidas na forma deste estatuto

de acordo com as seguintes categorias:
FUNDADORES: Os que participaram da fundação da ARCOV e assinaram a respectiva ata

de fundação;
EFETIVOS: Fica garantido o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão

domiciliado na área de execução do serviço, observada as normas deste Estatuto e demais

Legislação Vigente.
EMÉRITOS: OS que, por proposta da Diretoria Executiva, em reconhecimento a serviços

relevantes prestados para desenvolvimento e cumprimento das finalidades da ARCOV.

ART. 6° Poderá ingressar, gratuitamente, no quadro de associado da ARCOV, todo e

qualquer cidadão, com domicilio no Município de Ouro Verde do Oeste, portador de conduta

ilibada e sem antecedentes criminais, e desde que concorde com o presente Estatuto e não

pratique ideologia que possa prejudicar ou colidir com os interesses e objetivos da ARCOV.

ART. 7° Para associar-se o interessado preencherá proposta de admissão fornecida pela

ARCOV, assinando-a mediante identificação.
Parágrafo Único - Aprovada a proposta pela Diretoria, o interessado será inscrito no livro de

matrícula de associados da ARCOV.

ART. 8° Cumprido o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os direitos e

assume os deveres e obrigações decorrentes deste Estatuto e das deliberações tomadas pela

ARCOV.

ART. 9° Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas

obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os

órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações

sobre a vida social da ARCOV, nas instancias deliberativas existentes.

ART. 10° Fica também, assegurado o ingresso gratuito, como associada, de pessoas jurídicas

sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, median voto, os integrantes
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dos órgãos deliberativos e adm inistrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações

sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existes.

Parágrafo Único - A ssegurem o ingresso gratuito , como associado, de todo e qualquer

cidadão dom iciliado na área de execução do serviço.

ART. 11° Fica expressam ente proibido a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita

entre os associados da ARCOV .

ART. 12° São direitos dos associados Fundadores E fetivos:

a) Tom ar parte, com voz e voto , nas assembleias G erais;

b) Serem eleitos para cargos de D iretoria Executiva e conselho Fiscal;

c) Participar das reuniões da D iretoria Executiva, m ediante aprovação do Presidente;

d) Serem nomeados para eventuais com issões;

e) Frequentar e participar de todas as ativ idades desenvolvidas pela ARCOV ;

f) O s sócios não respondem subsidiariam ente pela ARCOV .

S. Único O disposto nas letras "a", "b" e deste A rtigo não é, assegurados aos associados

em éritos.

ART. 13° São deveres dos associados Fundadores e E fetivos:

a) Colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sucesso das ativ idades da ARCOV ;

b) Cumprir o disposto no A rtigo 03;

c) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto;

d) Contribuir com a mensalidade fixada pela A ssembleia G eral O rdinária.

S. Único O disposto na letra "a" e "b" deste A rtigo é, tam bém , concernente aos associados

Eméritos.

ART. 14° O associado não responde subsidiariam ente pelas obrigações da ARCOV .

ART. 15° A pena de suspensão e elim inação de associado a ser aplicada em virtude de

infração a este Estatuto , será decidida pela D iretoria, após notificação do associado, devendo

os motivos constarem do term o lavrado no livro de m atricula assinado pelo responsável.

CAPÍTULO IV

DA ADM IN ISTRAÇÃO

ART. 16° São órgãos da ARCOV :

I. A ssembleia G eral;

11. D iretoria Executiva;

111. Conselho Fiscal.

S. Único É pré-requisito para o exercício das prerrogativas de Conselheiro e de D iretor, que o

associado esteja cumprido com seus deveres, conform e disposto no A rtigo 6° deste Estatuto .

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Geral, observando as

janeiro de 2002, que
ART. 17° Fica determ inado a competência da A ssembleia

disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei nO 10.406, de 10

institu i o Código C ivil.
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ART . 18 ° A A ssem b le ia G era l pode se r O rd in á ria ou E x trao rd in á ria , é o ó rg ão m áx im o da

A RCOV , com poderes pa ra tom ar toda e qua lque r d ec isão de in te re sse soc ia l, e su as

de lib e rações v in cu ladas a todo s o s p resen tes .

S . Ú n ico : S e rá ex ig ido quo rúm m ín im o de 10% (dez po r cen to ), ca lcu lado em re lação ao s

asso c iado s . C om d ire ito s a vo to o assoc iado deverá es ta r qu ite com a A RCOV en tendendo -se

com o ta l ex ig ênc ia de déb ito s d e va lo res d e qua lque r espéc ie .

A RT . 19 ° A A ssem b le ia G era l reun ir-se -á o rd in a riam en te um a vez po r ano , no m ês de

se tem b ro e ex trao rd in a riam en te , sem p re que necessá rio pa ra de lib e ra r sob re qua isque r

assun to s de in te re sse da A RCOV , desde que m enc ionado s no E d ita l d e convocação .

A RT . 20 ° A A ssem b le ia G era l d a A RCOV será convocada :

a ) P e lo P res id en te ;

b ) P o r 2 /3 (do is te rço s) d a D ire to ria E xecu tiv a ;

c ) P o r 2 /3 (do is te rço s) do C onse lho F isca l;

d ) P o r asso c iado s que rep resen tem 1 /5 (um qu in to ) do s asso c iado s , o d ire ito de

p rom over a convocação do s ó rg ão s de lib e ra tivo s da en tid ade , em obed iênc ia ao

con tido no art. 60 da L e i nO 10 .406 /2002 .

S . Ú n ico A A ssem b le ia G era l se rá convocada em Ed ita l d e convocação que po rm eno rize a

o rd em do d ia , e que se ja d ada pub lic id ade com 07 (se te ) d ia s d e an tecedênc ia .

A RT . 21 ° A A ssem b le ia G era l d a A RCOV será p res id id a :

a ) P e lo P res id en te ;

b ) Em sua au sênc ia ou im ped im en to , p e lo v ice -p res id en te ;

c ) N o caso de im possib ilid ade das h ipó teses "a" e "b " , po r qua lque r m em bro da D ire to ria

E xecu tiv a ou qua lque r asso c iado , e le ito po r ac lam ação .

A R T . 22 ° A A ssem b le ia G era l se rá sec re ta riad a :

a ) P e lo p rim e iro S ec re tá rio ;

b ) Em sua au sênc ia ou im ped im en to , p e lo S egundo S ecre tá rio ;

c ) N o caso de im possib ilid ade das h ipó teses "a" e "b " , po r qua lque r asso c iado , d es ignado

pe lo P res id en te da A ssem b le ia G era l.

{L ,

fi
l"/Í f)haty,.wo~ .'. . "c~

, ..... _ .•••• ..- .-_ . '" • 9 .• 'J .,>

- õ ;:.~ ~ .D om ingo s ,\I ,%\
.•• .• .8 . PR o r ~ ,

çdí[/J}1b-

ART . 23 ° A A ssem b le ia G era l O rd in á ria com pe te :

a ) E lege r e ra tificas o s nom es do s asso c iado s ind icado s com o m em bro s do C onse lho F isca l

e D ire to ria E xecu tiv a ;

b ) A p rovar anua lm en te o p lano de a tiv id ades e a P ropo sta O rçam en tá ria , que lh e se rão

env iadas pe la D ire to ria E xecu tiv a , com parece res do C onse lho F isca l;

c ) A p rova r, anua lm en te , a p res tação de C on tas e o B a lanço A nua l, que lh e se rão env iado s

pe la D ire to ria E xecu tiv a , acom panhado s de pa rece res do C on se lho F isca l;

d ) F ix a r a con tribu ição m ensa l do s asso c iado s;

e ) E xam ina r e ap rova r as dem ais m a té ria s que lh e se ja subm etid a pe la D ire to ria E xecu tiv a

ou pe lo C onse lho F isca l, b em com o sob re aque las p rev is ta s n es te E sta tu to .

S I O s m em bro s da D ire to ria E xecu tiv a e do C onse lho F isca l n ão poderão pa rtic ip a r d a

vo tação do que se re fe rem as le tra s "b " e "c" ou qua lque r m a té ria que po ssa envo lv e r a

D ire to ria E xecu tiv a e o C onse lho F isca l, qu e desta fo rm a , v enha p re jud ica r a lisu ra e

m o ra lid ade da A RCOV .

S II A ap resen tação da p res tação de con tas , d esone ra a D ire to ria E xecu tiv a de

respon sab ilid ade , re ssa lv ado s o s caso s de e rro , do lo , fraude bem com o da

in fração deste E sta tu to .
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A R T . 2 4 ° A A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia d e lib e ra rá v a lid am en te , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o ,

c om a p re se n ç a d a m e ta d e e m a is um d o s a s so c ia d o s ; em seg u n d a c o n v o c a ç ã o , m e ia h o ra

d e p o is , c om a p re se n ç a d e q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s o b se rv a d o o p a rá g ra fo I d o A rtig o
8 ° d e s te E s ta tu to .

A R T . 2 5 ° A A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c om p e te :

a ) R a tif ic a r , p e lo v o to d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s p re se n te s , a d e s ti tu iç ã o d a D ire to r ia
E x e c u tiv a e a c o n v o c a ç ã o d e n o v a s e le iç õ e s ;

b ) A p re c ia r , p e lo v o to d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s p re se n te s , q u a isq u e r p ro p o s ta s d e re fo rm a o u

em en d a e s ta tu tá r ia q u e lh e se jam en c am in h ad a s ;

c ) D e lib e ra r , p e lo v o to d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s p re se n te s , a fu sã o , in c o rp o ra ç ã o o u

d e sm em b ram en to d a A R C O V b em com o su a d is so lu ç ã o v o lu n tá r ia c om a s im u ltâ n e a
d e f in iç ã o e n om ea ç ã o d e liq u id a n te s ;

d ) A p ro v a r , p e lo v o to d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s p re se n te s , a s c o n ta s d e liq u id a n te s e o
re la tó r io f in a l.

S . Ú n ic o O s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a n ã o p o d em p a r tic ip a r d a v o ta ç ã o d a s m a té r ia s
re fe r id a s n a le tra "b " d e s te A rtig o .

A R T . 2 6 ° A A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e lib e ra rá v a lid am en te , em p r im e ira

c o n v o c a ç ã o c om a p re se n ç a d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s a s so c ia d o s ; em seg u n d a c o n v o c a ç ã o ,

m e ia h o ra d e p o is , c om a p re se n ç a d e q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s o b se rv a d o o P a rá g ra fo
ú n ic o d o A rtig o 1 8 ° d e s te E s ta tu to .

A R T . 2 7 ° A D ire to r ia E x e c u tiv a , in te g ra d a p o r 0 6 (s e is ) m em b ro s , tem a se g u in te
c om p o s iç ã o :

a ) P re s id e n te ;

b ) V ic e -P re s id e n te ;

c ) T e so u re iro

d ) S e c re tá r io ;

e ) D ire to r A dm in is tra tiv o ;

f ) D ire to r d e E v en to s ;

A R T . 2 8 ° A D ire to r ia E x e c u tiv a é e le ita p e la A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia , d e 0 3 ( trê s ) em 0 3
( trê s ) a n o s , c om d ire ito à re e le iç ã o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A d ire to r ia E x e c u tiv a é o ó rg ã o re sp o n sá v e l p e la d e f in iç ã o e e x e c u ç ã o d a s

p r io r id a d e s , p la n o s e p ro g ram a s d e tra b a lh o d a A R C O Y .

5
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A R T . 2 9 ° A D ire to r ia E x e c u tiv a c om p e te :

a ) R e sp e ita r e fa z e r re sp e ita r o p re se n te E s ta tu to ;

b ) A p ro v a r a s p ro p o s ta s d e a dm is sã o d e n o v o s só c io s ;

c ) P u n ir c om ad v e r tê n c ia v e rb a l o u p o r e sc r ito , su sp e n sã o d e a té 0 6 (s e is ) m e se s , o u

e lim in a ç ã o d o s a s so c ia d o s q u e d e so b ed e ç am a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s ;

d ) E s ta b e le c e r a s lin h a s d ire tiv a s d o tra b a lh o d a A R C O Y ;

e ) A p ro v a r o q u ad ro d e p e s so a l c o n tra ta d o e se u p le n o d e c a rg o s e sa lá r io s em

co n fo rm id a d e c om o p la n o d e a tiv id a d e s ;

f ) A p ro v a r a o rg a n iz a ç ã o té c n ic a , a dm in is tra tiv a e a c r ia ç ã o d e D ep a r tam en to s o u u n id a d e s

n e c e s sá r ia s a o c um p rim en to d a s f in a lid a d e s d a A R C O V , b em com o o s se u s re sp e c tiv o s
re g u lam en to s ;

; : : : : : a a q u is iç ã o o u a lie n ~ ( i1 v e iS d o ,a tr im ô n iO d a ARCOV;
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h ) A u to riza r convên io s, aco rdos e con tra to s de in te resse da ARCOV ;

i) Em itir parecer sob re qua lquer p roposta de re fo rm a ou em endas do p resen te E sta tu to a ser

subm etido a A ssem b le ia G era l;

j) Em itir parecer sob re qua lquer p roposta de fu são , inco rpo ração ou desm em bram en to da

ARCOV , bem com o da sua d isso lução ;

k ) C onvocar A ssem b le ia G era l;

1 ) D ec id ir o s caso s om isso s e de libera r sob re as dem ais m até rias que lhe fo rem subm etidas;

m ) R esponder jud ic ia lm en te pe la ARCOV .

ART . 30° A D ire to ria E xecu tiva encam inhará anua lm en te o p lano de a tiv idades e a P roposta

O rçam en tá ria , bem com o a P restação de C on tas e o B alanço A nua l, para ap rec iação e

ap rovação , em prim eira estânc ia , ao C onse lho F isca l e sem segunda estânc ia à A ssem b le ia

G era l O rd inária , con fo rm e le tras "b" e "c" do A rtigo 23°.

A RT . 31 ° A o P residen te com pete :

a ) R ep resen ta r o fic ia lm en te a ARCOV , passiva e a tiva , jud ic ia l e ex tra jud ic ia l;

b ) P resid ir as reun iões da D ire to ria E xecu tiva , bem com o pro fe rir o vo to de desem pate ;

c ) P resid ir as A ssem b lé ias G era is ;

d ) C oo rdenar e superv is ionar todas as a tiv idades da ARCOV ;

e) A dm itir e dem itir func ionário s de aco rdo com o p lano de a tiv idades, con fo rm e refe rido

na le tra "e" do A rtigo 29° em con jun to com o D ire to r A dm in is tra tivo ;

f) A ssinar todos os cheques e docum en to s con tábe is em con jun to com o D ire to r F inance iro ;

g ) A ssinar convên io s, aco rdos e con tra to s com en tidades pub licas e p rivadas, con fo rm e le tra

"h" do A rtigo 29°.

A RT . 32° A o V ice-P residen te com pete :

a ) Substitu ir o p residen te , quando estiver au sen te ou im ped ido ;

b ) Superv is ionar e aux ilia r todas as a tiv idades da ARCOV .

ART . 33° A o Secre tá rio com pete :

a ) S ecre ta ria r as reun iões da D ire to ria E xecu tiva e das A ssem b lé ias G era is ;

b ) R ed ig ir as co rrespondênc ias da ARCOV ;

c) C oo rdenar e Superv is ionar as a tiv idades da ARCOV na área de Secre ta ria ;

d ) E stabe lecer o traba lho de in te r-re lac ionam en to en tre o s m em bros da D ire to ria E xecu tiva .

A RT . 34° A o D ire to r A dm in is tra tivo com pete :

a ) C oo rdenar e Superv is ionar as a tiv idades da ARCOV nas áreas de func ionário s , m ate ria l,

p a trim ôn io , se rv iço s aux ilia res e apo io ;

b ) E labo rar, em con jun to com o d ire to r finance iro , a P roposta O rçam en tá ria e a P restação de

C on tas , con fo rm e le tra "b" do A rtigo 36°;

c ) E labo rar p roposta para p lano de a tiv idades, con fo rm e le tra "d" do A rtigo 29°;

d ) A ssinar convên io s, aco rdos e tra tados com en tidades púb licas e p rivadas, con fo rm e le tra

"h" do A rtigo 29° e le tra "g" do ' A rtigo 31°.

A RT . 35° A o D ire to r T esou re iro com pete :

a ) C oo rdenar e Superv is ionar as a tiv idades da ARCOV nas áreas de finanças e

con tab ilid ade ;

b ) E labo rar em con jun to com o D ire to r A dm in is tra tivo , a P roposta O rçam en tá ria e a

P restação de C on tas , a se rem subm etidas a D ire to ria E xec¥ tiva e , po ste rio rm en te ao

C onse lho F isca l, a A ssem b lé ia G era l, con fo rm e le tra "b" e "c" d . rti 23 °; ç_
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c) A ssinar todos os cheques e documentos contábeis, conform e letra "f' do A rtigo 31°.

ART. 36° Ao D iretor de Eventos compete:

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ARCOV nas áreas de Eventos e D ivulgação;

b) D ivulgar todas as atividades da ARCOV;

c) M anter contatos com os veículos de comunicação;

d) Coordenar e elaborar propostas para o plano de atividades, conform e letra "d" do A rtigo

23° e do A rtigo 30°, juntam ente com os D iretores: Adm inistrativo, Á reas Ecológicas e

Á rea Cultural.

ART. 37° A D iretoria Executiva deliberará validamente com a presença m lnlm a de 04

(quatro) de seus membros, sendo a estabelecida convocação o dia, hora, local e a O rdem do

D ia, com a antecedência m ínim a de 24 (vinte e quatro) horas.

Parágrafo Único - A D iretoria Executiva se reunirá ordinariam ente uma vez por m ês e

extraordinariam ente, sempre que convocada pelo Presidente.

SEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL

ART. 38° O Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) m embros efetivos e 03 (três) suplentes.

ART. 39° O Conselho Fiscal é órgão incumbido de exam inar e em itir pareceres sobre os

envolvim entos financeiros que é de interesse da ARCOV .

Parágrafo I - O Conselho Fiscal será eleito conform e referido na letra "a" do A rtigo 23°,

sendo perm itida a reeleição, tendo o mandato de 03 (três) anos.

Parágrafo 11- Em sua prim eira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros o

seu Presidente;
Parágrafo m. - O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedim ento ou ausência será

substituído pelo conselho mais idoso.
Parágrafo IV - Se um dos membros efetivos do Conselho Fiscal em caso de impedim entos ou

ausências será substituído pelo suplente subsequente.

ART. 40° Ao Conselho Fiscal compete:

a) Exam inar as contas e os documentos que comprovem a receita e despesa da ARCOV;

b) E laborar parecer sobre Proposta O rçamentária, prestação de contas e balanço anual

enviados pela D iretoria Executiva, para ser apreciada e aprovada pela A ssembléia Geral,

conform e letras "b" e "c" do A rtigo 23°;
c) Convocar A ssembléia Geral por voto de todos os membros efetivos do Conselho Fiscal.

..... __ - ' 7 ._
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ART. 41° O Conselho Fiscal reúne-se ordinariam ente a cada 04 (quatro) m eses, e

extraordinariam ente, sempre que convocação pelo Presidente da ARCOV e/ou pelo Presidente

do Conselho Fiscal.
Parágrafo I - A s reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local

comunicado pelos conselheiros com tempo m ínimo de 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, em convocação que conterá O rdem do D ia.

Parágrafo 11- O Conselho reunirá sempre em numero de 03 (três) quando do impedim ento ou

ausência de um dos membros efetivos, será convocado o suplente subsequente.

Parágrafo m - Compete ao Presidente de cada sessão proferir o voto derdesempate.

'.~ ..,JçpO j
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C A P ÍT U L O V

D A S E L E IÇ Õ E S E P O S S E S

A R T . 4 2 ° O p ro c e s s o e le i to r a l d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l d a A R C O V ,

d e v e r á s e r r e a l iz a d a em A s s em b lé ia G e r a l O rd in á r ia , o b e d e c e n d o a s e g u in te o rg a n iz a ç ã o :

a ) D e f in iç ã o d o s m e s á r io s e d o s e s c ru t in a d o r e s ;

b ) V o ta ç ã o ;

c ) E s c ru t ín io ;

d ) P o s s e .

P a r á g r a fo I - O p ro c e s s o e le i to r a l a c o n te c e r á n o f in a l d a A s s em b lé ia G e r a l O rd in á r ia .

P a r á g r a fo I I - O s m e s á r io s em n um e ro d e 0 2 (d o is ) , e e s c ru t in a d o r e s , em n um e ro d e 0 3 ( t r ê s )

d e v e r á s e r e s c o lh id o s p o r a c lam a ç ã o e n t r e o s s ó c io s d a A R C O V , n a A s s em b lé ia G e r a l , e q u e

s e r ã o r e s p o n s á v e is p e lo a n d am e n to d o p le i to e d e f in i r a f o rm a d a c é d u la e le i to r a l .

P a r á g r a fo I I I - A v o ta ç ã o s e r á l iv r e e s e c r e ta , n ã o s e n d o p e rm i t id a a o b r ig a ç ã o d e v o ta r o u d e

s e r v o ta d o .
P a r á g r a fo IV - O s m em b ro s q u e c o m p õ e a m e s a d e v o ta ç ã o e e s c ru t ín io , n ã o p o d e r ã o s e r

c a n d id a to s .

P a r á g r a fo V - P a r a o p le i to d a D ir e to r ia E x e c u t iv a h a v e r á ú n ic a u m a , te n d o o m e sm o

p ro c e d im e n to p a r a o p le i to d o C o n s e lh o F is c a l .

A R T . 4 3 ° O s c a n d id a to s a D ir e to r ia E x e c u t iv a d e v e r ã o s e r d e v id am e n te in s c r i to s n a c h a p a ,

c o n fo rm e o A r t ig o 2 7 ° .

P a r á g r a fo Ú n ic o - A in s c r iç ã o d e c h a p a s d e v e r á s e r p ro to c o la d a c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

3 0 ( t r in ta ) m in u to s d o p ro c e s s o e le i to r a l , ju n to a o P re s id e n te e o S e c r e tá r io d a A s s em b lé ia

G e r a l .

A R T . 4 4 ° O s c a n d id a to s a o C o n s e lh o F is c a l d e v e r ã o s e r in s c r i to s in d iv id u a lm e n te , s e r ã o

e le i to s o s 0 6 ( s e is ) m a is v o ta d o s .

P a r á g r a fo Ú n ic o - A in s c r iç ã o d e v e r á s e r p ro to c o la d a c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 2 0 (v in te )

m in u to s d o p ro c e s s o e le i to r a l , ju n to a o P re s id e n te e o S e c r e tá r io d a A s s em b lé ia G e r a l .

A R T . 4 5 ° A p o s s e d a n o v a D ir e to r ia E x e c u t iv a e , o u d o C o n s e lh o F is c a l s e r á f e i ta lo g o a p ó s o

e s c ru t ín io , o n d e o s e s c ru t in a d o r e s , a t r a v é s d e L iv ro A ta , d e c la r a a c h a p a v e n c e d o r a o u

c o n s e lh e i r o 's m a is v o ta d o s .

P a r á g r a fo I - A D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r á em p o s s a d a p e lo P r e s id e n te d a A s s em b lé ia G e r a l , e m

c a s o d e r e e le iç ã o d o P re s id e n te a p o s s e d e v e r á s e r e f e tu a d a p e lo a s s o c ia d o m a is id o s o .

P a r á g r a fo I I - O C o n s e lh o F is c a l s e r á em p o s s a d o p e lo P r e s id e n te d a A s s em b lé ia G e r a l .

A R T . 4 6 ° E m c a s o d e e le iç õ e s c o n c o m ita n te s , o p ro c e s s o e le i to r a l s e r á em c o n ju n to c o m o s

m e sm o s m e s á r io s e E s c ru t in a d o r e s .

P a r á g r a fo I - D o q u e s e r e f e r e e s te A r t ig o , d e v e r ã o te r u m a s e s p e c i f ic a s p a r a c a d a p le i to .

P a r á g r a fo l l - D o q u e s e r e f e r e e s te A r t ig o , a p o s s e d a D ir e to r ia E x e c u t iv a d e v e r á s e r a n te r io r

a o d o C o n s e lh o F is c a l , s e n d o e s te s em p o s s a d o s p e lo n o v o P re s id e n te d a D ir e to r ia E x e c u t iv a .

8
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A R T . 4 7 ° E m c a s o d e d e s t i tu iç ã o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a o u d e to d o s o s c o n s e lh o s , s e r á

c o n v o c a d a A s s em b lé ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia e s p e c i f ic a , c o n fo rm e le t r a " d " d o A r t ig o 2 0 ° ,

p a r a e le g e r n o v o s d i r e to r e s o u c o n s e lh e i r o s , r e s p e i ta n d o to d o s o s ig o s ld o C a p i tu lo V , s a lv o

o P a r á g r a fo I d o A r t ig o 4 5 ° . r

)(l.ov-O~
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CAPÍTULO V I

DOS RECURSOS FINANCEIROS

ART. 48° Para a consecução de suas finalidades, a ARCOV utilizará as seguintes fontes de

recursos:

a) Contribuições dos associados;

b) Doações de pessoas físicas e juríd icas;

c) Subvenções e auxílios públicos;

d) Convênios e acordos com institu ições públicas e privadas;

e) Captação de recursos através de campanhas específicas e de promoções culturais,

artísticas e ambientais;

f) Receita proveniente de realização de cursos, sem inários e palestras;

g) Receita proveniente da venda de campanhas publicitárias e m ateriais promocionais.

Parágrafo Único - O s recursos que se retratam as letras "e", "f' e "g" deste A rtigo, se objetiva

som ente em custear os gastos específicos.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

ART. 49° Constitu i patrim ônio da ARCOV todos os valores, bens móveis e lm oveis

adquiridos com recursos próprios, por doação, legados outras form as perm itidas neste

estatu to .

CAPÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO

ART. 50° A ARCOV se extinguirá pelo não cumprim ento de suas finalidades ou por

deliberação de seus associados.

Parágrafo Único - Em qualquer das hipóteses previstas no Caput deste A rtigo, a deliberação

será tom ada em Assembléia G eral Extraordinária, especialm ente convocada pêra tal fim , e na

qual, sim ultaneam ente, deverá ser defin ida e nom eada um a com issão liquidante.

ART . 51° Em caso de dissolução da ARCOV , todos seus patrim ônios serão doados para no

m ínim o 03 (três) entidades congêneres, defin idas no ato sob aprovação da A ssembléia G eral.

Parágrafo Único - O s bens disponíveis à ARCOV em regim e de comodato retornarão aos

legítim os proprietários, salvo decisão expressa destes.

CAPÍTULO IX

DAS D ISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

LS- '
JU:(,'f/h'7 Q-

.~pW)
9

. --- ..
',. ---..c----.--:-~os d. Ou

Or. José Dom
1n

B PR :' ,,"o.,.. ..

ART. 52° Cabe recurso à A ssembléia G eral contra qualquer deliberação da D iretoria

Executiva ou do Conselho Fiscal, em caráter orig inário ou em grau de recurso , que os

interesses do recorrente.

Parágrafo I - Som ente associados Fundadores e E fetivos poderão recorrer.

Parágrafo 11- O s m embros não respondem subsidiariam ente pelas obrigações sócias.

Parágrafo III - A entidade não poderá efetuar nenhum a alteração do seu estatu to sem previa

autorização dos órgãos competentes. ~
)(<.:n ~JAO

CAPÍTULO X

DO QUADRO PESSOAL
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CERTIDÃO

Certifico Gue o selo de Autencidade

De Atos foi afixado na última folha do

Documento entregue para a parte.

Dou fé.

• •
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A R T . 5 3 ° O qu ad ro d e p e sso a l se rá sem p re co n s titu íd o d e ao m en o s , 2 /3 (d o is te rç o s ) d e

tra b a lh ad o re s b ra s ile iro s ;

A R T . 5 4 ° A re sp o n sab ilid ad e e a o r ie n ta ç ão in te le c tu a l e adm in is tra tiv a d a en tid ad e c ab e rão

som en te a b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz ad o s a m a is d e 1 0 (d e z ) an o s ;

A R T . 5 5 ° O p re sen te en tra rá em v ig o r n a d a ta d e su a p u b lic a ç ão , se n d o o m esm o s id o

ap ro v ad o em A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e ab a ix o a ss in ad o n e s te E s ta tu to p e lo

P re s id en te d a A R CO V .

f~o--- 6.
F á tim a G o zz i

P re s id en te

O u ro V e rd e d o O es te - P r ., 2 9 d e m a io d e 2 0 1 5 .

~º,A' c .. ~ c .. Ç>~:x) f0 \M - c (1 eu 9 0 7 '-

M aria d a P ied ad e P e re ira B a rb o sa

S ec re tá r ia

D r. Jo e6 D om in g o s

.)« o ~ v -oY ~ ~ ~ } -\~ ;;A .B ,P R ,~

.•.-_ ...•.~

10
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FUNARPEN

SELO DIGITAL 1\l0

i FAjWE.D0hCo.yXcj5
Controle:

clTii.08JS

, Consulte esse selo em
http://funarpen.combr

,.
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ITÓRION~~

[~ tr litA o 07 /0 7 /i 984

FA T IM A G O Z Z I

H L 'A C A O

~f.i VICENTE GOZZI

~~ THf.REZINHA SQUARCINI GóllI
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO

22í07/1967

. ." ...
':!.6<

'1'

C U R IT lB A .PR

lt~ l:iY o (o t'

T O liE D O /PR

DÇlC ORIGEM C O H rtR C A .=T O L E ()O /PR ,E A ,SE D E

C ,N A SC ta45 'í,L IV R O =1O ,E O U lA = 1 :3 2

~ •• C P~

~f

I

..

'tN 'tl:l\ld 0 0 O y6~ 1 .:ll.IN 301 30 O lru .I .lSN r

\t::J1 1 8 (ld V ::JN V tlM JilS 3Ç lO O V .lS 3 30 \tn :W .l3 tl::J3S

. .

~ g~ " 'e t~ t~ :~ + rl.ls_ '( li" lºQ V 'A rl\tb l:r( j3 dV::1I1Sr1d3bl Ji
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OURO VERDE DO OESTE - PRCEP: 96933000

CPF: 603764J.C968

F A T IM A G O Z Z l

R ARGENTINA, 200 • Q 12A l25

C o p e l t l l s l r l b u lÇ J o S A :

R u a J o s é I z id o r o l l i a z e t t o . 1 5 8

81200-240 Curttiba. PR

CNPJ 04.368.89810001-06

IE 90.233.073-99 IM 423.992-4

No. Medldor: 0310633626 - BIFASICO

L e 1 í ;~ ~ ~ r io r ; ; ~ ~ t~ 3 1 I !~.::=;
6089 5197 108 kWh

P .ro x lm a L " itu ra P .c • . v ls t

C on s ta n te d e

Multiplicacao

1,00

• • f l

Mes Referencla: 0312015-- -

Total Consumo ~ Data

F a tu rad o M ed ia lD la j. A p re sen ta ca o

108 kWh 3,72 kWh ! 1210312016

E$lDElR I'S IDENC

FS[l.7.51.1]

OataPglo.

24/1212014

Tensao Contratada:

127/220 volt.

lim ite foixo odequodo de Tensoo:

117 -133/202 - 231 volts

...Medl •. J.ultlmos consumo 14 kW

Me. 0112016

OMIC EUSO (R$)
3,67 h

3,03 h 19,66

O IC FIC

3,67 h 1,00

6 ,3 1 h 3 ,4 2

10,62 h 6,95

21,25h 13,70_--- __ ••• _~ ----_ ••• _-- ••••

Historicode Consumo e Pagamento-- ••..-----"

Cons. (kWh) Oala Pgto. Mes Cons. (kWh)

99 02Ill3I2016 DEZ/14 104

142 09I02I2015

M e .

FEVl15

JAN/16

Conjunto: TO lEOO

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no. 1666746 Serle B
-- --- ---Em l~iõ312016 --- --- ---

Produto Valor Valor Bose de Alíq.

Oescncao Uno Consumo Unrtarlo Totol Calculo ICMS

99,30

29,00%

29,00%

29,000/.

J.C ,31

6 ,6 5

26,45

0,317686 34,31

6 ,6 5

0,244907 26,45

9,62

0,13

' , 4 4

0 ,1 6

. 0 ,2 6

20,00

19,62 IIValorTotal da Nota Fiscal:

R ese rv ad o a o F isco

108

108kWh

kWh

kWh

2 4 5 8 .2 8 7 E .1 O F O .E 9 3 1 .F 8 1 F .A F B 9 .5 F 9 6 .D 6 C O

01 ENERGIA ElET CONSUMO

02 ENERGIA AO. BANO. VERMELHA

03 ENERGIA ElET USO SISTEMA

04 GONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI

05 ACRESCIMO MORATORIO

06 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT

07 JUROS CONTA ANTERIOR

08 CREO VIOL META CONT

09 UOPECCAN-{; CANCER45-2101-70

IB •.•• de Calculo do ICMS: 67,31 IIVolor ICMS:

C om p o .le a o dO I V l.lo rn

DEV, ENERGIA -6,9~

D lllrlbul •• o 9,99

T ran ,m llu o 1,07
Tributo< 23,645

E n ca rg o s 3 9 .6 6

TOTAL 67,31

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 4,03, CONFORME RES. ANEEL 9312006.

A qu a lq u er tem p o p od e se r so lic ita d o o can ce lam en to d . v a ia r e i o a o r .la c lo n ad o l

a p re lta ca o d o se rv ic o d e en erg ia .Ie tr ic a . c om o con v en to s e d o a co .s .

TOSSE CRONICA PODE SER TUBERCULOSE, PROCURE A UNIDADE DE SAUDEI

REAJUSTE TARIF ARIO , EFEITO MEOIO 36,7% A PARTIR DE 02Ill3 RES.ANEEL 195812016

Perlodo. eond.Tarif.: Vennelha:12102-121ll3

Telefone Ouvldoria Capei: 0900 647 0606 - Telefone ANEEl: 167 (llgacao gratuito de telefones nxos

• ta r lta d a n a o r lg 6m p a ra ee lu la r e tL _ _ .

Vencimento: 02104/2015 Valor a pagar: R$ 98,30

C on tro l. N um ero d e fd en tif lc a ca o

0 1 .2 0 1 5 2 0 4 9 1 9 6 7 5 5 - 8 0 9 1 2 6 1 2 7 9

Mes

0 3 1 2 0 1 5

FS [1.7.61.1)

. _ - - - ~ . - - - ~ - - - - _ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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• •••

REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

O u ro V e rd s

NASC IMENTON9 6 .6 8 2

Escrivão do Reg is tro C iv il de Nasc im entos, Casam ento

Com arca de To ledo

eART tW o ~ REG ISTRO C IV IL

E TA 8EU (jN A TO

e i & C PF 118908 .-1 3 9 /2 0

LA ÉRC IO BO RG ES D O S R E IS

, ób itob lliTR ITO DE OURO VERDE

OO tIIA R CA D E TO LED O ~ PR ,

C iv il

J o ~

Reg is tro

f!jj o r q e &
a, .
cX -. ( f e r e lD

d e m il n o v e c e n to s e

"7 )~ ll t( '! r l- in rlfl //
--' ••...•••..•-~ ....,Q - .•........, .•..•.••....••

C E R T IF IC O , q u e às f ls . 209 ,d o l iv ro _ _ 10_ . d e re g is t ro d e N A s c im e n to f ( l i _

tI 1 1LU CA S ])JO N E S ])E .A L J .1 £L E ID A Io ;,
h o je , o a s s e n to d e

O
"....,r~ ...• _1_ ...... • 'dA ., A -:- ~

n a s c id ._ a o s <~? v ""J ..D • ..•'" e C J..l1C O ) 18 .SaO files d e <J8 .I:'.G J.:TO

nov en ta (1 .9 9 :)) ?o l~ C l{1 r i ,- .nC '
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ à s -= - -h o ra s - J m in u to s -~ - - - v c •• ..•

( ;id a .d .e d e :fa le c Ia - Es'té ldo d .o P 8 .J~ " l8 .l1 8 ..: .: .: .. : .: .. : lI;: • : • : • : • : •. : •. :-e : • : .. : • : "

d e s e x o E '.asCu2 ino d e c o r il")J :'811Ca f i lh 0 d e M AR IA N O 'ílT U EN TE D E lillf IE ID A ,:. ~ • :
. . .. .. . ,. . . .. . I. .. . . ~ . . ,. .. .. .. . . .. . . .. .. .. .. .. . .. ~ ".'

•• •• ,. • • • •• . • • ••• ,. • • • • •• •• •• • •• • • . • • •• < 'I • • • •• •• • • •• •• • . • • • •• • •• • •• • •• • . • • • •• • • •• • . ,W •• • ., • • • •• • f •• • < ;I " ,. • • •• •• " •• I!' •. •

n a tu ra l d e
ê ie S arn..:..c ;:,-1 - l\IC -..: ,,: .. : r : • : ,. : • : ••

••• e ••• .• • ••
•• •• •• •• •• •• • •• •• •• •• •• < to lO ,. • •• •• •• ,. • •

.
• o •

e d o n a rR A G I LU C IA G O TTA RD O D F .iW ." 'V IE ID A . com 3 .3 2110 :.: . d e id .ade": o : • ; o ~ o

• o...
n a tu ra l d e

e d o rr~ ic ilic td o s e~ l1C )1 ..l1 '" 'O \T e rd e .])o ()e s te - E s tc 1 ;c1o à ,o Par~á l> :" ~ .. • •. '" r ••.. . •. .. •. .. .. . •.

.• .
• • •• •• ~ • ~ •• • • •• •• • • " I •• ,li 'l i • • •• • •• •• •• _ .. • • •• • . • • • ~ •• •• •• •• •• •• • •• •• • . • • • •• " •• •• C o " • • " •• ~ •• •• •• •• " • • • •• • . • • •• fi ," •• •.

'TI 0 i?1 i 'r ,1 1 i ' m ,rr, D I O :'T 'IE ~ T ]Iíi? I D ' ,\ • • o o • " . • o o • o o ,S ã o a v ó s p a te rn o s \ , V ..L :U .,...L ...u ,L JJ .1 ..L I ' .t" .- t .J { ~ ~ •••••••• .• • .• • ••• " ••••••• .• • •• p ••••••• .• • •••• , • • ••••••••••••

e d o n a JU D IT E .P J 'ã .tü ilC I;O PER E IR A .. :.; .. : .. : .. : • : .. : " : . : .. : .. : • : .. : . : .. " : .. : .. : .. ~ .. : .

e a v ó s m a te rn o s _ _ E _ '_G _ I_D _ I_O _ '_A _T _ 'm _1 :_ I_L _ I_O _G _O _T _T _A _P _ cD O _ '_ ,_ =_ '_ :_ " _ :_ 0 _ : _ 0 _ :_ ' _ ':_ ,_ : _ '_ :_ ' _ :_ '_ : _ '_ :_ 0 _ :_ ,_ : _ '_ :_ 0 _ ;_ ' _ ,_ "_ : _ ' :

erion -"l OL1NDA_VEJ;:~ }ª;gG 0TTAR ro~ ..£ .- :,_ £ ...: .~ .~ ~ _ .= -- .: ,:- : .: . . : i ' : ' ; , : , : . ~ ~ _ :, : 0 i.~ ~ ~ ~ .:JI
o D I '61) r i o p 2 .i.: o : • : • : o : o : " : o : , : • : • : • : • : , : " : • : , ; • : • : • : •

F o i d e c la ra n te

; .. : . : ... . .. ,. . .... .. . .. . .. •. •. . . •• • . lO •• •• ••• •• " •• ••

•• .,. •••••••••.••.••••••••••••••• I' ••• , ••••

• • • . , • • •• • ., • t-......................... ••• 'C O •

.< , .... ,

•• ,.. •• ••• ,.., •••••• ,. ••• ". • ••• j!. ••••• # 'o •• .,. • • • ••••

•• •••••••• ~ ••••••••• .,. • • • ••••• 0 :0 ••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••• " " .4 '

e s e rv ira m d e te s te m u n h a s
Juvenil Gonçalves de Souza e Cnézimo Pereira de 3yito

................. " .
" ••••••••• . o ••• .• • ~ . " ' • • .• • .• .• fi •••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••

." .o r .,. • • • • " ' • • • . ~ .
••• , • • • •• 0 1 ; ••••••• .• • • • ' • • • • •••• 1 1> " ••••• ~ ~ •••• I l ' • • • "

. .. . . ,....... "'~ .... . .. .. .. .... .. . .. .•. .
•• • • I> • • • •• •.......................
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. .•. .

O b s e rv a ç õ e s : é O 2 Q .• f ill 'lo rlé .~ G :cdeE l d e f ili::~ ~ 8 .c...f~s te s - te :n l1 .: :1 1S S são lJo r tad o -

•• •• •• • •• •• •• •• • • • • • .- • •• • • lO . ..........,. •••

• o •••••• " • .• • •••••••••••••••••••••••• :I." ' •• "I' ••••••••• " •.•.•.••••• t • • • ••••••••••••••

................... . .................. " ~ . . . .. . . ... .

...- - - ----------- ,- o r e fe r id o é v e rd a d e e d o u fé

N O T A : N o c a s o d e fa le c im e n to e s te c e r t i f '-

c a d a d e v e rá s e r a o re s e n ta d o ao O fic ia l d e

R e g is t ro p a ra p o d e r s e r e x p e d id a a C e n i-

d ã o d e Ó b ito .

? ( .;
~ _V d e

LA ÉRC I

f ia l de Reg is tro C iv il

CPF 118908439 .20
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Wl1.\i*i.e.{('{ifi}>.};!.'6 ..,t< VAL iD Â~M roOO O TERR ITÓR IO NAC IO NAL

~ ::.m ::.:D~5;~~~~PERE::::~~: ..•.,,"

CPF : 839 .527 .059 -34

"

í
I

DATA DE NASC IM ENTO : 16 /04 /1967

COM ARCA=TO LEDO /PR . O URO V OESTE

C .CAS .AV .D IV =1347 . L IV ~O =5B . FO LHA=18

DOC . O R IG EM .

NAnJRA lID ADE : LONDR INNPR

'. F IL IAÇÃ .O : AM ADEUS PERE IRA BARBOSA

TEREZ INHA DE O L I\(E IR A BARBOSA

"
!.' .
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I1 COPEL
Copel Distribuição S.A.
Rua José Iz idoro 8 iazeno. 158

8120Q..240 Curitiba. PR
CNPJ 04.368.898/0001.06
IE 90.233.073-99 IM423.9924

www .cope l.com

080051 00116

Unidade Consum idora

MAR IA DA P IEDADE PEREIRA BA l"oOSA

:"V I:3Fl.CJ HüR:Z(.iJIE, 2 iY

CEpo d:,~33000

CPF. 83952705'i1J.:1

'76767353 .L

V;~cim;~to
19/0º/~º,1.~

Ha dt"bitos IIt'ncidns qliC' SUi.l';itam ~U;3 ulidadt" con:':lIInic.Jora ao ccrt!;! dC'1 Rdt'réncia
t'nt'rgiél Apos o corte , caso nC:lOh;3Ja r~ lígacao em 3 mt'ses. s~u 0212015
contrat.;> com a Cúl ..il~1st-ra t'rH;C'rrado. rJestt' pt'riodo, hav~ra cobranca .
'anr. l~gisl<Jc;:to S t' t'~ ti\lt:r pago, de=,;cc.lls id~ 'rl: t"s ta rn t:nsag~m . -

Existindo ati\iid~d~ 3Ct'ssona. o v"lor pode scr ~xcluido da fatura.

Valor

116,85

4 •. "

......~~"'!

M ts Rdert'r1c la : 0412015

Lt"ltu r;j Anh 'ria r Ld fllt a Alual
1210312015 1110..H20~5

5949 7105

fA t'd ido

30 d id~

155.W h

COrJ~tclfllt' dI.'

Mullipli::dC<SO
1.00

TotC iI

Fatur<.ido
155.W h

Consumo OatH
Media/Dia Apn:seont;:,cao
5,20.W h 1110412015

Data Pgto.

27/0312015

_.pro,~~!~"Jy~!.pr".,!:" .13iO:~i~~:i.~'~~T'jq;~r1~~E7E~~i:.AR1~:l:~~~~~~::;S:z~l--'l
Conjunto lOLEDO M t"s O~/2015 Te-nsao Contratada;

o le F ie OM IC 127/220 vo lts

R~dhl;;do M~n5,,1 0,00 h 0.00 O ,OC h EUSO iR))

LiITl:tt' Mlm~al 5.31 h 3A~ 3.0~ h 21.ÔO ~~'~ll~~~~I~~~;~~~~~ao~: Tensao:
l..Infle- TnmtstrJI 10,62 h 6,a~

LJmlltt.AnuaL. __ ~ 2.1,2.5 b .J.3,7.0 __ ._ .• .•. _

.. _ H istoric .o de Cons~m_o.eeag 'am .ent~"

M to 's C'JfIS (kW h) Gata Pgto I t.les Cans, (~Whl

MAR l15 157 JAN I15 128

FEV '15 155

M t'd l< l3 u ltIm as consumos.~.-_.._--_ ... _ .._-_.- -------~ •.._-_.~----.--
'::' ':7~£-;:=-i";'.--:-';: 72-

NOTA FISCAL CONTA D í: EnERG IA £LETR ICA no. 1564693 S..,ritl 8
--- -.---- ---Ê,iiit1da-errll1iõ4i2õlS- --- ------ ---.--

Produto Valor Valor 8as~ de Aliq.

Dcscncao lJn Consumo Unlta flo Tota l Ca lcu lo ICMS

29,00%

29,00%

29.00'~~

55.87

13.20

46.41

01 E rJERG IA E lET CONSUMO .,Vh 155 O ,35~551 5687

02 ErJERG IA AO 8ArJD VERr~ tE ::LH :" ;..yVti 13,20

03 E 'IERG I4 E lET USO SISTEMA "V II 156 O ,2975UO 46.41

04 (:Q rJT IlUM IN pUe! ICA MllNtCIP: 2 'i.:JS

05 ;::'1 :RE :SC l!'.~G ;wi0i<.;..) UKIU 0.213

06 ;'CRESC IMO MORATOR IO 0,54

07 MULTA POR ATRASO NO ,'AGAME 'JI 1 .32

05 MULTA POR ATRA~O NO PAGAMEN l 1 .~6

09 JUROS CONTA ANTER IOR 1,21

10 JURO>; CO 'Il A ANTER IOR 0,9 .

ii~ ;:'l:::;i~1 [';:;"'iI~ :"'~ '""== :~ :;::";';"~~""I
~~;~p.._.. l~ !:~U ._ .01~_5.~~:~.~:~._A~_~~:81.3~.O~~B.C_~3B.7DE7 .. .J.

INCLUSO NA FATURA PIS /COFINS NO V.'.lOR DE RS 6,99, CONFORME RES. ANEE l 93/2005.

A qUO ilqu t-1"tt"m po podt> s~r ~o llc jt<HJo u < ';c lllcda fllt:'n to dI:' va lo ft-s nao r~ l< tc jonados

a pr~stacao do ser"ico d~ t'm "rg id ~Idrin , CO InI) con\ll:'n ío~ e doacot's
O t:t:5 lTúS ' 01'201~ K~ 116.8~

Pç-r1odos Bdrld ,T .,.{,f Vo:-one ltli:i 13"03-111)~

lo:lt'font' Ou\,idu"~ C fJpd 0 ..;00 6.J7 06('1 : T•..!o:-fo1:0: 4r.tEEL. 167 (LlY"CdO UIatuit,t dt' t~lt'foflt's fiXO::;

t' t:trifadjJ fl;,t ,Jri~~n l para cdtJl.;:lrt'~)

Vencin len tu . 10/05/2015

Conllo lt:' U lU l ,,;'I C d: ,<hrr,t,fl(d'.'\V

01-201521J.158IR78.J6 767613:;) 04/2015

836400000011 51470111(1009 001010201521 134581878367

1111~111I111"lllillill~III~II~1~I !lllilillllll i /111111111111111 1I

Requerimento  (0613772)         SEI 53900.035877/2015-29 / pg. 42



"f':> •.•

'.

,"

\ ;1

: II I, \ \

" ~,

'.

'.

Requerimento  (0613772)         SEI 53900.035877/2015-29 / pg. 43



-. - - ..

---------,~"

Requerimento  (0613772)         SEI 53900.035877/2015-29 / pg. 44



R$ 394,6'i

FAT-01-20152048897474.4C

o ' .. i www.copel.CG

. '1. '0 8 0051 00 i f i
~.- ..; •. j : •

;
,,_ ..~- .~ .....••__ ."..•

[---_ ._ -------_ ._ ..

01 /04 /2015 .~
, .•._ ---------_ .•.•._ ----_ .

------_ ._ -- . __ ._ -------------------_ ._ ----_ ._ ---_ . __ .---_ .- ._ --------_ ._ --- ._-

C PF ,C N P J: 11890614904

';'ICENTE < ::;,,1 1010 DE ALMEIDA

Lir~ ALVES. 364000

KLRAL DE OURO VErmE - OURO VERDE DO OESTE -?R - 85933000

.,;ll r l5 d ', 't::l p e ~ a m anu ten cao da I.:.u r;u n acao Pub l.:c a : M un~ c .ip io

j,'.'); i 315

_M ...-.-..-.... __ "" . .""'__ ~,

"

N° Medidor: -]810975906/ MONOFASiCO RURAL

RuRAL I CULTIVO OUTROS CEREAIS NAO ES.~ECIF

Leitura Anterior

10/0212015

7937

Leitura Atual

11/03/2015

9358

Medido Constante de Total Faturado Consumo Data de P rõx im a l el~lH.

Multiplicação
,

Médio Diário Apresentação Prevl~t.-
29 dias

1421kWh 1421 kWh 49.00 k'N~. 23/03/2015 l(~,v': .
••.•• ->. ~ .• _ •. .-

--

, 'J le ::.. kWh Dt. Pgto.

.~ .~ l;~ 1608 02/03/2015

20i:;:J i5 07 02/02/2015

- ':::C'..l 1188 02/01/2015

c ' 14- 1205 01/12/2014

2 '; '-l 1048 03/11/2014

.:~:, - ,046 01/10/2014

'. '
.;.'1);.; 930 01/0912014

"1 .' ~ 313 11/07/2014

, 'J l.;l 513 01/07/2014

~" :':':11'. 22~6 02/06/2014

- .~'J1 .1 1161 02/05/2014

""
1381 01/04/2014

Valor

379,90

333,39

25õ,78

259,43

221,05

225 ,21

139,59

0,00

213,50

390,49

201,84

274.87

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA No. 002.2',4.082 SERrE. d

Emitida em: 13/03/2015

Produto Valor Valor Ba"" ~.I

Descrição Unido Consumo Unitário T o ta l C"Ic. II

Energia Elet C0nsumc kWh 1421 0.137262 lS 5 ,05 195 .0 !}

Energia Elet Uso Sistem3 kWh 1421 0.105510 149,93 149 .9 '::

Energia AC.Band.Verme.ha kWh 47,39 4 -:,3 9

TOlal - Preco (1) 392.37

Serv.Emissac de 2 Via Fatura 02/2015 2.27

Totai - Outros (2) 2,27

'~ IJ IF ltO : TOLEDO

• I - ,~ j" ,) Co...-,nlratada; 1'27/254 Volts

':L ..•,,;~ qL .aao de -;-ensão: 117 a 133/234 a 267 Volts
Reservado ao Fisco

Valor ICMS

0,00

INCLUSO NA FATURA PIS RS4.20 E COFINS RS19.35 CONFORME RES. ANEEL 13012005.

FATURA DO :" lE 5 0212015 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO

A qualquer lem,:o pode se: solicitado o cancelamento de vaiares não relaclcnaéos

a prestação do ser,içc de anergia elétrica, como ccnvênios e doações.

TOSSE CRONICA PODE SER TUBERCULOSE. PROCURE A UNiDADE DE SAUDE'

REAJUc.TE T~RIFARIO: EFEITO MEDIO 36.7% A PARTIR DE 02103 RESANEEL 1858:2015

Penados Band.Tarií.: Verrrelha:11i02-11/03

Base de Calculo do ICMS li'
________ 0.00 .

co. m.P.OSiÇãOdos v;iores II
D,slnbUlcao 32.84
Enc. Selonals 48.24
'=!'l~r:i? 228 '1 6 I

i;~ ~~~ s;ac 2~ :~~II 3E O C .3A 33 .E B A O .6C i5 .C D 0G .-rí4 f.L ,üL '.n :; ....

Soma Demonstrativo 392,37 _

R eI.: 0 1 /2015

DMIC I EUSD RS

O .C O I 131.51

5 .63 I
I

0.00

l.74

15.49

30 .93

0.00

10.53

21 .17

42 .34

D IC F IC

',.1,':.;:~:0.

I; •.' v'~!'saL

I',I~~íml~.:stral:

,I, ,ieMI,I .•al

Identificação

103~5 ..•8

Vencimento

01/04/2015

Mês

03/2015

Valor a Pagar

RS 394,54

Autenticação Mecãnica

NAO REC::;BER - DEBITO AUTOMATICO - BANCO: 001 AGENCI,\. O ~ .

,..::::.:;~~.~~1 :::=.~:.
~~~. ~ -- .

..:" .- '"....:...:::> :.. ....: .:- :.:..:........:
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~VI;>!\N. :':;.,p::::; .1;0(;",

0000 5'1 (lü 1-1"

Unidade Corlsumido(a

t. ~\.,-.

OURO VERDE DO (JEST~ - PR

.ao "a.. u C!P.. .:

COpOI Dlstrlbulç.1,? SA. l.y

R:.;.3 .!ofié Izidoro Blazelto. 15'3
81200-240 Curitiba. ~R

CNr.llM.368.B98/000~

tE 90.233.073-&9 IM.1' ,3.992-4 •

LEONILDA PONTILLE

R 1110DE J~NEIf{O. 226

CEP: 85933000

CPF. 68165463934

•,. ,.

.'-~

Proxima Leitura Pre .••.i:stiS 12/03/2015

No M.d,dor. 0912001460 - MONOFASICO

Leitura Anterior Leilunt Atual
1210112016 11102/2015

61167 51380

.,. (, ','

Mt!dido

30 dias
223kWh

M~s Reft:rer"lcia 02/2015

COllsti:lnt~ de Toral Consumo Data
Mulliplicacao Faturado Mt:lho/Ola ApreStmt",ci1o

1,00 223kWh 7,43kWh, 1110212016

RESIDE/RESIDENCIAL BAIXA RENDi',

,. • : , : F.S{1.7:51c:1]

ii.'"

Data Pgto.

29/11/2014

Tl:m:;;ao Contratada

127 \lolts

LIIlHtt' falxCtadequada de T(:flsao:

117 - 133 '(olt.

Mes 12/2014

~~~Ch EUSD (R$)

3,03 h 20,25

DIC FIC
0,00 h 0,00
5,31 h 3,48

10,62 h 6,97

21.3J>h 13.95

Hi'storicode Cons!Jm~oe8ag~lD.~fito~"
Con. (kWh) Dala Pgto I Me. COI1' (kWh)

249 29/0112015 NOVI14 244

212 27/1212014
r.•.1edla 3 ultImas COmloutllOS 235 kWh

•

Me.

JAW16

DEZ114

.'

Realizado Mensal'
limite Mensal:

Limite Trimestral

Limite Anu.al:

Conjunto TOLEDO

Produto

Descricao

Emitida em 11/02/2015

Valor

Un Consumo Urutario

Valor

TOlal

8aSé de

Calculo

Aliq

ICMS

29,00%

29,00%
29,00%
2~JOOI,lIÍ,

29,00%

29,00%
29,00%

29,00%
29,00%

2,98

11,95
30,76

0,84
7,42

2,10
8,42

21,63
0,69

01 ENERGIA ELET CONSUMO kWh 30 0,099333 2,98

02 ENERGIA ELET CONSUMO kVVh 70 0,170714 11,95
03 ENERGIA ELET CONSUMO hWtl 120 0,256333 30,76
04 ENERGIA ELET CONSUMO kWh 3 0,280000 0,84

06 ENERGIA AD.BAND.VERMELHA kWh 7,42

06 eNERGI~ ELET USO SISTEMA kWh~O 0.070000 2,10
07 ENERGIA ELET USO SISTEMA kWh 70 0,120285 8,42

08 ENERGIA ELET USO SISTEMA kWh 120 0,180250 21,63
09 ENERGIA ELET USO SISTEMA kWh 3 0,196666 0,69

10 CONT ILUMIN PUBLiCA MUNICIPI 18,62

IB••• de Calculo do ICMS: _ 86,69 J[Vãiõ!"iCr;;S:-25m~~0~-0~F;;;c.F-----;Q5.21
Compo5icaodo,Valor&l ~ -
Em.rgll 36.64 Res~rvado ao Fisco
Distrlbulc 10 16.11

~~~bnU';:l~'UO2~:~~ DDDF .OA82.6DED.FB4 7.E638.9817.76F1.4 246
Encargos 4,83
TOTAL 86,69

INCLUSO NA FATURA PIS;COFII.jS -NO-V-'A-L'-0-R-D-E-R-$-4-,-3-9,-C-0-~iFoRr;iER-ES.ANEEL 93/2006

URGENTE! EXCLUSAO DA TARIFA SOCIAL EM 0312016. PROCURe O CADASTRO UNICO
A PARTIR DE 0110212016 - PIS/PASEP 1,07'YuE COFINS 4,93%.
Periodos Band.Tanf .. Venne-lha:13J01 ~11102

Tel~tont! OU\lldorii:l COJ)t:I, OUOÚ647 0606. Ttdt.'font: ANEEl lô1 (lIyacao uratuitd de lelt'fones fixos

to laritada na orilJl:rn pcsra cdulart's)
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

E S P L A N A D A D O M IN IS T É R IO - B L O C O - R

A /C - S e c re ta r ia d e C o m u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

B R A S IL IA - D F

C E P : 7 0 .0 4 4 .9 0 0

Correios OM P

PESO (kg)

o,(6s
O 59897635 7 BR
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. A S S O C . R A D IO F O N lC A C U L T U R A L D E O U R O

~ 'VERDE--DO"OESTE--- --ÁRCOV

A v . B e lo H o r iz o n t e , n º 5 0 5

O U R O V E R D E D O O E S T E - P A R A N Á

C E P : 8 5 .9 3 3 .0 0 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 3181/2015/SEI-MC

São Paulo, 24 de setembro de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncia
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade que pleiteia a Renovação de Outorga
 
 
                           Solicitamos informações acerca da existência de eventuais
Processos de Apuração de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face
da entidade abaixo, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
                           Entidade                                                                              
Localidade                          CNPJ

                           Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde                Ouro
Verde do Oeste/PR     02.363.951/0001-50

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 24/09/2015, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0736346 e o código CRC B4C7CB84.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Ouro Verde do Oeste Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE CNPJ: 02.363.951/0001-50
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA BELO HORIZONTE Número: 132
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02363951000150 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/09/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537400008601998 Fistel: 50011433906

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

405 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

20226 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

281 PortariaPortaria  MCMC  26/07/2002 12/08/2002 Multa Jur.Jur. 

623 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/09/2003 12/09/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

44052 ATOATO  SCMSCM  28/04/2004 30/04/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

27/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE - CNPJ/CPF
(02.363.951/0001-50) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: OURO VERDE DO OESTE/PR Canal: 290
Indicativo: ZYM230

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.062554/2013-90

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO
OESTE (ARCOV)

 

Em atenção ao Memorando n° 3181/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53740.000321/2002

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0852839);

Portaria nº 281, de 26/07/2002,
publicada no Diário Oficial da União de
12/08/2002 - MULTA;

Infração: (data de ocorrência: não
encontrada, processo encaminhado a
Anatel para inscrição no CADIN -
Quitado 0923552 ).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 15/01/2016,
às 16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0852845 e o código CRC CC64D63E.

Despacho CORAT 0852845         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 4



Minutas e Anexos

Não Possui.
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 Parâmetros  Consulta 

Histórico de Lançamentos

Nome da Entidade:
ARCOV-ASSOCIACAO RADIOFONICA CULTURAL DE OURO VERDE DO 
OESTE

Nº FISTEL: 50011433906

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária CNPJ/CPF: 02363951000150

Situação: Ativa Data Validade: 12/09/2013  CADIN: Não

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não

Tipo Usuário: Integral  UF: PR Proc. Caducidade: Não

 Sequencial: 4

Situação Inicial

Usuário: Baixa Autom tica Data da Operacão: 19/09/2002 00:00:00

Referência 
Cadastral:

PROCESSO:53740000321/02_PORTARIA=DAAR/MC 281_DOU:26/07/2002)

Usuário Inclusão: BAIXA-BB

Portaria 
858/2008 - DOU 
de 18/12/2008:

Não

Data da Geração: 29/07/2002

Receita
Est. /
Ref.

Ano
Data

Vencimento
Valor

Original
Data do

Pagamento
Valor
Pago

Valor
Utilizado

Seq. Situação
Valor

Receita

1660 0 2002 09/09/2002 613,52 17/09/2002 613,52 613,52 0004 Quitado 0,00

Alterações

1 - Usuário: Baixa Autom tica Data da Operação: 19/09/2002 00:00:00

Nome do Campo Alterado De Para

Número do Processo 5374000032102

2 - Usuário: Baixa Autom tica Data da Operação: 19/09/2002 00:00:00

3 - Usuário: Baixa Autom tica Data da Operação: 19/09/2002 00:00:00

Justificativa da 
Alteração:

 Em conformidade com os argumentos apresentados pelo Informe nº 253/2013/AFFO-SAF, Sicap 201390221232, 
utiliza-se, como solução alternativa para a atualização da data de constituição do crédito, a data do pagamento da 
obrigação. 

Nome do Campo Alterado De Para

Data DOU/Data de Constituição 17/09/2002

Situação Atual

Usuário: Baixa Autom tica Data da Operacão: 19/09/2002 00:00:00

Receita
Est. /
Ref.

Ano
Data

Vencimento
Valor

Original
Data do

Pagamento
Valor
Pago

Valor
Utilizado

Seq. Situação
Valor

Receita

1660 0 2002 09/09/2002 613,52 17/09/2002 613,52 613,52 0004 Quitado 0,00

Dados das Estações

NÃO FORAM ENCONTRADAS ESTAÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL!

Dados do Pagamento a Maior

NÃO CONSTAM GERAÇÕES DE PAGAMENTO A MAIOR PARA ESSE SEQUENCIAL!

Dados da Compensação

NÃO CONSTAM COMPENSAÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL!

Dados da Restituição

NÃO CONSTAM RESTITUIÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL!

Recurso Administrativo/Decisão Judicial

BOA TARDE 

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Histórico de Lançamentos> internet teia menu  ajuda 
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NÃO CONSTAM RECURSOS ADMINISTRATIVOS PARA ESSE SEQUENCIAL!

Cadin

NÃO CONSTAM DADOS DA INSCRIÇÃO NO CADIN PARA ESSE SEQUENCIAL!

Dívida Ativa

NÃO CONSTAM DADOS DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA PARA ESSE SEQUENCIAL!

Execução Judicial

NÃO CONSTAM DADOS DE EXECUÇÃO JUDICIAL PARA ESSE SEQUENCIAL!

 Tela Inicial    Imprimir    Exportar Excel 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18196/2015/SEI-MC

 
Processo nº: 53000.062554/2013-90
Assunto: Renovação de outorga.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde
do Oeste (ARCOV), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouro Verde do Oeste/PR, por meio da Portaria nº
405, publicada no DOU de 10/08/2000, e Decreto Legislativo nº 623, publicado no
DOU de 12/09/2003.
 
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/09/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou seu
pedido de renovação de outorga em 30/10/2013, pagina 02, evento SEI (0064882),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
       
  REQUERENTE
           

Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste
(ARCOV)                       

                       
           
QUADRO DIRETIVO
           

Fatima Gozzi - Presidente      

Lucas Djones de Almeida - Vice-Presidente

Sebastião Luiz Alves - Tesoureiro

Nota Técnica 18196 (0662593)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 8



Maria da Piedade Pereira Barbosa - Secretária

Mariano Vicente de Almeida - Diretor Administrativo

Jeferson Tiago Pontille - Diretor de Eventos   

          

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            
ITEM

            

            
ANÁLISE

            

  
   
     
 1.

  
   
     

            
Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            
Ok, páginas 17 a 36
do evento SEI
(0613772) do
documento
53900.035877/2015-
29.

            

  
   
     
 2.

  
   
     

            
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            
Ok, páginas 03 a 06
do evento SEI
(0613772) do
documento
53900.035877/2015-
29.

            

  
   
     
 3.

  
   
     

            
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 37, 39
a 41, 43, 44 e 46 do
evento SEI
(0613772) do
documento
53900.035877/2015-
29.
           

  
   

            
Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em             
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 4.

  
   
     

conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

Ok, página 34 do
evento SEI
(0064882).     

            

  
   
     
 5.

  
   
     

            
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            
Ok, página 04 do
evento SEI
(0064882).    

            

  
   
     
 6.

  
   
     

            
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            
Ok, página 03 do
evento SEI
(0064882).     

            

  
   
     
 7.

  
   
     

            
Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            
Ok, páginas 36 a 39
do evento SEI
(0064882).

            

 

4.                       Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 0852845. 

CONCLUSÃO
5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 19/01/2016, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 21/01/2016, às 14:25, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2016, às 18:33,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
19:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0662593 e o código CRC 4B079C45.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.062554/2013-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12/09/2013, a autorização outorgada à Associação Radiofônica
Cultural de Ouro Verde do Oeste (ARCOV), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouro Verde do
Oeste / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
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Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.062554/2013-90 e nº 53740.000860/1998-51, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2013, a
autorização outorgada à Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste
(ARCOV), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ouro Verde do Oeste / PR.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.062554/2013-90

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
S E I 0898246), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 02 do evento SEI (0064882)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 34 do evento SEI (0064882)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 04 do evento SEI (0064882)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 03 do evento SEI (0064882)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 17 a 36 do evento SEI
(0613772) do documento
53900.035877/2015-29

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Ok, páginas 03 a 06 do evento SEI
(0613772) do documento
53900.035877/2015-29

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, páginas 37, 39 a 41, 43, 44 e 46 do
evento SEI (0613772) do documento
53900.035877/2015-29

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 36 a 39 do evento SEI
(0064882)
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (0852845)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0898256 e o código CRC 5967580A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 730/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.062554/2013-90 e nº 53740.000860/1998-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE
DO OESTE (ARCOV), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ouro Verde do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988423 e o código CRC 43D35484.
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EM Nº 210/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.062554/2013-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 12/09/2013, a autorização outorgada à Associação
Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste (ARCOV), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Ouro Verde do Oeste / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988427 e o código CRC 8F7A09F0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16841/2016/SEI-MC

Ao Senhor
AMAURI DE CARVALHO ALVES
Representante Legal da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste
(ARCOV)
Avenida Belo Horizonte, 219 - Centro
85933-000 / Ouro Verde do Oeste – PR

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 730, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130897 e o código CRC 0EA27909.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03933.175212 3 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003933175

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste (ARCOV)

Avenida Belo Horizonte, 219, Centro

Ouro Verde do Oeste, PR - CEP: 85933-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3933175 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03933.175212 3 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003933175

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3933175 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste (ARCOV)

Avenida Belo Horizonte, 219, Centro

Ouro Verde do Oeste, PR - CEP: 85933-000
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.062554/2013-90

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1448613 e o código CRC F62A1E31.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.062554/2013-90 e nº
53740.000860/1998-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE
DO OESTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ouro Verde do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Minuta Exposição de Motivos
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.062554/2013-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 12/09/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouro Verde do
Oeste / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 1448613
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PORTARIA Nº 564/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.062554/2013-90 e nº 53740.000860/1998-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO
VERDE DO OESTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ouro Verde do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1655938 e o código CRC F6ED7ACC.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 1655938
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.062554/2013-90, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ouro Verde do Oeste / PR.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1655945 e o código CRC 4EBF903F.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 1655945
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.062554/2013-90

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO
OESTE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 564/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 15:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1974595 e o código CRC 5AEF7DE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 1974595
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 278-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.028002/2011-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Instituto Tauá de Comuni-
cação Comunitária, com sede à AVENIDA SANTOS DUMONT Nº
90 - NOVA ESPERANÇA, na localidade de SANTO ANTÔNIO DO
TAUÁ - PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 564-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.062554/2013-90 e nº
53740.000860/1998-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
12/09/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔ-
NICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Ouro Verde do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 565-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052747/2012-51 e nº
53103.001006/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO COM RÁDIO LOCAL, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Custódia / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 567-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.041528/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO ALIANÇA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Arcoverde/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 569-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.034331/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA
RÁDIO COMUNITÁRIA DE COTRIGUAÇU, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cotriguaçu/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 570-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056227/2011-37 e nº
53710.001433/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SALINAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Salinas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.745, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.015054/2011-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Barcelos, com sede à Rua Gregório Prudêncio de
Azevedo, Barcelos, na localidade de São João da Barra / RJ, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.773-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.045013/2013-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, com sede à Praça
Ex-Combatente Emílio Lúcio Nº S/N - Bairro Centro, na localidade
de Onça do Pitangui/MG, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.776-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.038735/2007-57, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
DIFUSORA COMUNITÁRIA DE ITAQUIRAÍ, com sede à BR 163
- Km 080 - Projeto Assentamento Lua Branca, Núcleo Rural, na
localidade de Itaquiraí / MS, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.871-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.067904/2013-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO MORIÁ DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MACARAÚ - SANTA
QUITÉRIA, com sede à Rua Aracy Martins, s/n, Distrito de Macaraú,
na localidade de Santa Quitéria / CE, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.891-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.047008/2013-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Arcumb - Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Umburatiba (Rádio Umburana Fm), com
sede à rua Reginaldo José dos Santos s/n - Centro, na localidade de
Umburatiba / MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939272 e o código CRC 569D4919.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 1939272
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27921/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
AMAURI DE CARVALHO ALVES
Representante Legal da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste
(ARCOV)
Avenida Belo Horizonte, 219 - Centro
85933-000 / Ouro Verde do Oeste – PR
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.062554/2013-90.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Radiofonica Cultural de Ouro Verde do Oeste
(arcov), sediada em Ouro Verde do Oeste – PR, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 10/08/2010, conforme Portaria nº 564, de 07/06/2017, publicada
no DOU de 22/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1986117 e o código CRC 74492AFA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício

Ofício 27921 (1986117)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 41



nº 27921/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.062554/2013-90 - Nº SEI: 1986117
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30313/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
AMAURI DE CARVALHO ALVES
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE
Avenida Belo Horizonte, nº 219 - Bairro: Centro
85933-000 – Ouro Verde do Oeste / PR
​CNPJ n° 02.363.951/0001-50

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 27921, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 10/08/2010" leia-se
12/09/2013.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2024617 e o código CRC 2427E1F3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30313/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.062554/2013-90 - Nº SEI: 2024617
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36707/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
AMAURI DE CARVALHO ALVES
Representante Legal da Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste
(ARCOV)
Avenida Belo Horizonte, 219 - Centro
85933-000 / Ouro Verde do Oeste – PR
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 27921/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/08/2017, às
13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2152335 e o código CRC 3477AEB5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36707/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.062554/2013-90 - Nº SEI: 2152335
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EM nº 00788/2017 MCTIC 
  

Brasília, 25 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.062554/2013-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
12/09/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA CULTURAL DE OURO 
VERDE DO OESTE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Ouro Verde do Oeste / PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.062554/2013-90
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253150 e o código CRC D62A656C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 2253150
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325279)         SEI 53000.062554/2013-90 / pg. 69



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

 

Processo nº: 53000.062554/2013-90.

Entidade: Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4356236 e o código CRC CDA518A4.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.062554/2013-90,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Radiofônica Cultural de Ouro
Verde do Oeste, inscrita no CNPJ nº 02.363.951/0001-50, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 12 de setembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ouro Verde do Oeste, estado do Paraná, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18196/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 564, de 07 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 4356236
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EM nº 00998/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.062554/2013-90,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste, inscrita no CNPJ nº 02.363.951/0001-50, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de setembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ouro Verde do Oeste, estado do Paraná, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18196/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 564, de 07 de junho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37240/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.062554/2013-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702535 e o código CRC 7C5B9B46.

Referência: Processo nº 53000.062554/2013-90 SEI nº 4702535
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